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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 008/2019 
18/02/2019 

 
 

 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos 
Municipais, nos dias 04 e 06 de março de 2019, em período integral, em virtude das 
festividades de Carnaval. 
 
 Art. 2º - Os funcionários dos quadros da Saúde Pública, Coleta de Lixo Urbano e da 
Guarda Municipal cumprirão expediente normal, sendo posteriormente contemplados, de 
acordo com a Lei Municipal nº 027/2013 (Lei de Compensação). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO 
FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL - 
CARNAVAL 2019. 
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DECRETO Nº. 009/2019 
20/02/2019 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município alterada em 
09/11/2016 e em cumprimento à Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e conforme as 
orientações constantes no Manual do PDE Interativo/MEC de 01 de Janeiro de 2013. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Comitê Gestor do PDDE Interativo, com o 
objetico de organizar e integrar as ações dos Programas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, vinculados ao sistema do PDDE Interativo. 

 
Art. 2º - O Comitê Municipal de Análise e Aprovação para a implantação e 

implementação dos Programas no âmbito federal, será composto pelos representantes abaixo, 
os quais seguem indicados: 
 
I – Coordenação Geral do PDDE Interativo: CÉLIA CRISTINA DE ANDRADE 
II – Coordenação Pedagógica dos Programas vinculados ao FNDE: PIERINA DOS 
SANTOS ALMEIDA 
III – Técnica de apoio: GIANA FRANCO DE ANDRADE  
 

Art. 3º - O Comitê Municipal, contará também com uma equipe de apoio, visando 
a consecução dos objetivos propostos pelos Programas do FNDE, constituída por: 
 
01 (um) representante do Departamento de Contabilidade/Prestação de Contas:  
IVONETE BEATRIZ WEBER 
 
01 (um) representante da Equipe Pedagógica das Escolas do Ensino Fundamental: 
RONIZE CORRÊA 
 
01 (um) representante da Equipe Pedagógica dos CMEIS (Centros Municipais de 
Educação Infantil): DANUBIA GRACIELI DE FREITAS 

SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ 
MUNICIPAL DE ANÁLISE E APROVAÇÃO 
DOS PROGRAMAS NO ÂMBITO FEDERAL, 
DENOMINADO COMITTÊ DO PDDE 
INTERATIVO, SOB A ÉGIDE DO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 
ESCOLA- PDDE/FNDE/MEC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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01 (um) representante dos Profissionais do Magistério Docente: EVANISE TOMACHESKI  
 

Art. 4º -  As atribuições gerais dos membros do Comitê do PDDE Interativo, 
constam no Manual do PDE interativo/MEC de 01 de Janeiro de 2013. 

 
Art. 5º - Caberá ao Comitê do PDDE Interativo, assegurar a construção de um 

trabalho intersetorial que possibilite o desenvolvimento articulado e o acompanhamento das 
ações que envolvam os Programas Federais sob a égide do Programa Dinheiro Direto na Escola 
– PDDE.  

 
Art. 6º - Os membros do Comitê que representam a Secretaria Municipal de 

Eduçação (I, II e II), ficarão responsáveis por acompanhar o preenchimento do Plano de 
Atendimento pelas instituições da rede municipal de ensino, bem como acompanharão a 
tramitação dos documentos do PDDE Interativo, o repasse financeiro às unidades escolares, a 
prestação de contas e a confirmação do Plano Geral Consolidado. 

 
Art. 7º - O Comitê Gestor do PDDE Interativo, terá sua composição alterada à 

medida que forem criados ou extintos programas que possuam vinculação com o PDDE, ou 
quando houver alteração no quadro dos representantes. 

 
Art. 8º -  Este Decreto tem efeitos retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019, 

estando revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 20 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 010/2019 
21/02/2019 

 
 
SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL URBANO NA 

FORMA DA LEI – DENOMINADO LOTEAMENTO ALTO 
DAS LARANJEIRAS. 

 
 O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos 

do imóvel urbano medindo a área total de 19.165,60 m² (dezenove mil, cento e sessenta e cinco 
metros e sessenta centímetros quadrados), de terrenos de faxinais e agrícola e toda a flora 
remanescente, em nome de JOÃO MARIA NEVES NOGUEIRA E ZELIA APARECIDA 
CAETANO, com matrícula imobiliária nº 35.642 de 29 de Janeiro de 2018. Prot. 126.500, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, situado na 
Gleba nº 06-B, 18 e 18-A, da subdivisão judicial do Quinhão nº 37 do Bloco nº 01, do Imóvel 
denominado Fazenda Laranjeiras, localizada no Km-466 da BR-277, dentro do perímetro urbano 
da cidade de Laranjeiras do Sul, conforme averbação AV-1-35-642, de 23 de fevereiro de 2.018, 
cadastrado no Cadastro Imobiliário Municipal com indicação fiscal nº 01.07.040.F9999.L001.0 
em nome de JOÃO MARIA NEVES NOGUEIRA, inscrito no CPF sob nº 880.366.509-91, 
C/RG nº 6.134.856-5 SSP-PR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens com 
ZELIA APARECIDA CAETANO, inscrita no CPF nº 880.366.859-49, CI/RG nº 6.134.848-4-
SSP-PR, residentes e domiciliados na Rodovia BR-277, Km-454, neste município de Laranjeiras 
do Sul. O empreendimento recebeu a denominação de “LOTEAMENTO ALTO DAS 
LARANJEIRAS”, conforme projeto completo constante de mapas, projetos de engenharia, 
memoriais anexos, laudos e licenças ambientais, com responsabilidade técnica do Engenheiro 
Civil Fausto Luiz Meira, CPF nº 004.313.329-08, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia CREA-PR sob nº 74.801/D, devidamente respaldado pela ART n°. 20182859260, e 
projeto elétrico de autoria do engenheiro eletricista Wesley Jean da Silva, CPF nº 052.488.899-
01, CREA/PR nº 138.383/D, ART nº 20185674430, com Licença Ambiental tipo Licença Prévia 
do Instituto Ambiental do Paraná nº 122182, protocolo nº 14.454.152-9 e Licença de Instalação 
do IAP nº 139.635, protocolo nº 15.095.780-0 com validade até 23/03/2020, Carta de liberação 
da Companhia Paranaense de Energia - COPEL sob protocolo nº 01.20174758450266, e carta de 
liberação da Sanepar sob nº 127.681-Guarapuava. 
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Art. 2º. São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  

 

Limites e Confrontações 
 
Partindo de um marco aqui denominado PP=00 de onde segue com azimute magnético 

de 246º13’53”, medindo 80,00 metros, confrontando com imóvel de Indústria Mate Laranjeiras Ltda, 
até à estaca E=01, desta segue com azimute magnético de 307º58’16”, medindo 27,91 metros, 
confrontando com imóvel de Vilmar Presa, até à estaca E=02, desta segue com azimute magnético 
de 212º30’32”, medindo 224,54 metros, confrontando com imóvel de Vilmar Presa, até à estaca 
E=03, desta segue com azimute magnético de 318º07’53” medindo 35,21 metros, confrontando com 
imóvel de Élcio José Crotti, até à estaca E=04, desta segue com azimute magnético de 29º59’41”, e 
medindo 342,71 metros, confrontando com imóvel de Emília C. O. Antoniazzi, até à estaca E=05, 
desta segue com azimute magnético de 139º57’34”, e medindo 66,57 metros, confrontado com 
imóvel de Maria José Neves Nogueira até à estaca E=06, desta segue com azimute magnético de 
159º32’20”, medindo 72,19 metros, confrontando com Imóvel de Maria José Neves Nogueira e 
imóvel de Silvino Jorge Migliorini, até o marco denominado PP=00 que deu início, e agora encerra a 
presente descrição do imóvel em questão. 

 
 
Confrontações estas extraídas do memorial descritivo fornecido e elaborado pelo 

Engenheiro Civil Fausto Luiz Meira – CREA-PR 74.801/D e de inteira responsabilidade da mesma, 
conforme Anotação de Responsabilidade Técnica – ART nº 20182859260.  
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Art. 3º. A planta do Loteamento PARQUE RESIDENCIAL FLOR DE LARANJEIRAS é a seguinte: 

 

EDIFICAÇÕES

EDIFIC
AÇÕES

EDIFIC
AÇÕES

REDE DE ÁGUA

SANEPAR

EXISTENTE

REDE DE

ELÉTRICA COPEL

EXISTENTE

ACESSO EXISTENTE

EI
XO

 B
R2

77
NO

VA
 LA

RA
NJ

EI
RA

S>
>

ACESSO SAU

<< RIO
 BO

NITO
 DO

 IG
UAÇU

<<
 G

UA
RA

PU
AV

A

PP=00

M
=05

M
=04

M
=03

E=01

E=02

M=0
6

Em
ilia C. O. Antoniazzi

Vilmar Presa

Ind. Mate Laranjeiras LTDA

Si
lvi

no
 J

or
ge

 M
ig

lio
rin

i

Mari
a J

os
é

Nev
es

 N
og

ue
ira

Elcio
 Jo

sé
Crot

ti

246°13'53"

80,00m

13
9°

57
'34

"

15
9°

32
'20

"

27,91m

212°30'32"

31
8°

07
'53

"

307°58'16"

224,54m

35
,21

m

29°59'41"

342,71m

66
,57

m

72
,1

9m

TR
EV

O

12,6m7,60m2,50m

12
,6

m
7,

60
m

12,00

2,
50

m

12,6m

7,60m

2,50m

40.00

150.60FA
IX

A 
DE

 D
OM

IN
IO

 B
R2

77

COORDENADA
0367665.58 - E

7191696.15 - S

06

07
A=

30
0,

28
 m

²

A=
27

6,
60

 m
²

A=
27

6,
60

 m
²

A=
27

6,
60

 m
²

A=
27

6,
60

 m
²

02

26,04

16
,38 26,60

07A=204,72 m²

25,00

25,00

25,00

25,00

16
,0

0
14

,0
0

14
,0

0

23
,7

8
16

,0
0

14
,0

0
14

,0
0

5,
46

31,00

01A=400,00 m²

02A=350,00 m²

03A=350,00 m²

04A=365,41 m²

12,00

12,00

12,00
13,47

12,00
13,47

25,47

27
,4

6

22
,0

0

22
,0

022
,0

022
,0

0
18

,6
6

14,88

31,58

37,08

30,02

10
A=

26
4,

00
 m

²

09
A=

26
4,

00
 m

²

08
A=

29
6,

33
 m

²

07A=330,25 m²

06
A=237,68 m²

05
A=

27
6,

72
 m

²

03

36,25

20,14

29,27

15,50

12,51
10,51

10,51
10,51

10,51
10,51

10,51
10,51

10,51
10,51

10,51
10,51

10,51
10,51

10,51
10,51

22,34

10,50
10,50

10,50
10,50

10,50
10,50

10,50
10,50

10,50
10,50

10,50
10,50

10,50
10,50

10,50 11,36

28,76

28,29

27,83

27,37

26,91

26,45

25,99

25,53

25,07

24,61

24,14

23,68

23,22

22,76

22,30

21,84

35
,21

01
A=294,54 m²

02
A=305,62 m²

03
A=299,51 m²

04
A=294,67 m²

05
A=289,83 m²

06
A=284,99 m²

07
A=280,14 m²

08
A=275,30 m²

09
A=270,46 m²

10
A=265,62m²

11
A=260,78 m²

12
A=255,94 m²

13
A=251,10 m²

14
A=246,26 m²

15
A=241,42 m²

16
A=236,58 m²

17
A=231,74 m²

18
A=574,46 m²

RUA PROJETADA "B"

RU
A 

PR
O

JE
TA

DA
 "C

"

RUA PROJETADA "B"

RUA PROJETADA "A"

34,44

04

12
,0

2

12
,0

0
12

,0
0

12
,0

0
12

,0
0

11
,0

0
13

,0
0

12
,0

2
12

,0
2

12
,50

11
,46

13
,54

27,04

27,73

28,43

29,12

25,77

22,56

01A=328,62 m²

A=336,95 m²

A=345,28 m²

A=330,17 m²

A=265,76 m²

06A=268,57 m²

18,76

02

03

04

05

01

14,50

23
,0

5

23
,0

5

23
,0

5

23
,0

5

23
,0

5

23
,0

5

23
,0

9

13,17

12,00

12,00
12,00

12,00
12,00

12,00
12,00

12,00
12,00

6,83

26,17

19,22

01
A=

31
8,

89
 m

²

02
A=

27
6,

60
 m

²

03

04

05

4 
 

 
DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DOS LOTES 

 
Quadra n° 01- contem 07 lotes comercializáveis. 
 
Lote n° 01 com    328,62 m² 
Lote n° 02 com    336,95 m² 
Lote n° 03 com    345,28 m² 
Lote n° 04 com    330,17 m² 
Lote n° 05 com    265,76 m² 
Lote n° 06 com    268,57 m² 
Lote n° 07 com    204,72 m² 
 
Área Total da Quadra n° 01 = 2.080,07 m² 
 
 
 
Quadra n° 02- contem 07 lotes comercializáveis. 
 
Lote n° 01 com    318,89 m² 
Lote n° 02 com    276,60 m² 
Lote n° 03 com    276,60 m² 
Lote n° 04 com    276,60 m² 
Lote n° 05 com    276,60 m² 
Lote n° 06 com    276,60 m² 
Lote n° 07 com    300,28 m² 
 
Área Total da Quadra n° 02 = 2.002,17 m² 
 
 
 
Quadra n° 03 - contem 10 lotes comercializáveis. 
 
Lote n° 01 com    400,00 m² 
Lote n° 02 com    350,00 m² 
Lote n° 03 com    350,00 m² 
Lote n° 04 com    365,41 m² 
Lote n° 05 com    276,72 m² 
Lote n° 06 com    237,68 m² 
Lote n° 07 com    330,25 m² 
Lote n° 08 com    296,33 m² 
Lote n° 09 com    264,00 m² 
Lote n° 10 com    264,00 m² 
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Área Total da Quadra n° 03 = 3.134,39 m² 
 
 
 
Quadra n° 04 - contem 16 lotes comercializáveis e 02 lotes de utilidade pública. 
Lote n° 01 com    294,54 m² 
Lote n° 02 com    305,62 m² 
Lote n° 03 com    299,51 m² 
Lote n° 04 com    294,67 m² 
Lote n° 05 com    289,83 m² 
Lote n° 06 com    284,99 m² 
Lote n° 07 com    280,14 m² 
Lote n° 08 com    275,30 m² 
Lote n° 09 com    270,46 m² 
Lote n° 10 com    265,62 m² 
Lote n° 11 com    260,78 m² 
Lote n° 12 com    255,94 m² 
Lote n° 13 com    251,10 m² 
Lote n° 14 com    246,26 m² 
Lote n° 15 com    241,42 m² 
Lote n° 16 com    236,58 m² 
Lote n° 17 com    231,74 m² Utilidade Pública 
Lote n° 18 com    574,46 m² Utilidade Pública 
 
Área Total da Quadra n° 04 = 5.158,96 m² 
 
 
TOTAL DE LOTES DO LOTEAMENTO = 42 UNIDADES 

 
 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE RUAS 
 

RUAS ÁREA 
RUA A 1.766,20 m² 
RUA B 4.143,21 m² 
RUA C 880,60 m² 
TOTAL DA ÁREA DE RUAS 6.790,01 m² 
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QUADRO DE ÁREAS E ESTATÍSTICAS 

 
ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS ÁREA (M2) PERCENTUAL (%) RELAÇÃO 

A ÁREA TOTAL DE LOTES 12.375,59 64,57 A/F 
B ÁREA DE LOTES A VENDA 11.569,39 96,49 B/A 

C 
ÁREA DE LOTES DE 

UTILIDADE PÚBLICA 
806,20 

6,51 C/A 

D 
ÁREA TOTAL DE VIAS 

PÚBLICAS 
6.790,01 

35,43 D/F 

E 
ÁREA TOTAL DE 

UTILIDADE PÚBLICA 
7.596,21 

39,63 C+D=E/F 

F ÁREA TOTAL DO 
LOTEAMENTO 

19.165,60 100,00 F 

 
 

Art. 4º. Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente loteamento no Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do Município de Laranjeiras do 
Sul as áreas de preservação permanente e área de reserva legal. 

 
Art. 5º. O proprietário do LOTEAMENTO ALTO DAS LARANJEIRAS, identificado 

no Artigo 1º deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos) para executar as obrigações constantes no 
Artigo 20 da Lei Municipal nº 056/2014, abaixo especificadas: 

 
I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra; 
II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia; 
III. Rede de abastecimento de água trata; 
IV. Rede de esgoto conforme normas da concessionária Sanepar; 
V. Rede de energia elétrica, inclusive a rede de extensão necessária até o local da 

implantação do loteamento e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária LM3 com 
lâmpadas de LED com potência mínima de 150Watts; 

VI. Pavimentação em pedras poliédricas das vias com rede completa de drenagem de 
águas pluviais com interligação até o ponto onde existe drenagem de águas pluviais públicas, ou até 
o corpo hídrico mais próximo; 

VII. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina 
extrusora de concreto; 

VIII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 6 (seis) centímetros, 
atendendo a NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadores de necessidades 
especiais, conforme projeto; 

IX Sinalização viária vertical e horizontal; 
X. Placas de denominação de ruas; 
XI. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e 

Urbanismo do município; 
XII. Patamarização dos terrenos. 
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XIII. Apresentar as anotações de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA dos responsáveis pela execução das obras do loteamento; 
XIV. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para Construção 

das Obras do Loteamento e do respectivo Termo de Conclusão, ao final da construção; 
XV.  Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Loteamento.  
XVI. Responsabilizar-se pela aprovação do acesso do Loteamento à BR 277 junto ao 

DNITT. 
 
Art. 6º. Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste Decreto 

serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis propostos pelo loteador 
no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao processo de aprovação do loteamento e que 
passa a fazer parte integrante do processo, que são os seguintes: 

 
a) Lotes n° 02, 04, 06 da Quadra 01 com as seguintes áreas: 
Lote 02 da Quadra 01 com 336,65 m2. 
Lote 04 da Quadra 01 com 330,17 m2 

Lote 06 da Quadra 01 com 268,57 m2. 
Área caucionada da Quadra 01 = 935,69 m2 

 

b) Lotes nº 01, 03, 05, 07 da Quadra 02, com as seguintes áreas: 
Lote 01 da Quadra 02 com 318,89 m2. 
Lote 03 da Quadra 02 com 276,60 m2. 
Lote 05 da Quadra 02 com 276,60 m2. 
Lote 07 da Quadra 02 com 300,28 m2. 
Área caucionada da Quadra 02 = 1.172,37 m2 

 

c) Lotes nº 02, 04, 06 e 10 da Quadra 03, com as seguintes áreas: 
Lote 02 da Quadra 03 com 350,00 m2. 
Lote 04 da Quadra 03 com 365,41 m2. 
Lote 06 da Quadra 03 com 200,01 m2. 
Lote 10 da Quadra 03 com 264,00 m2. 
Área caucionada da Quadra 03 = 1.217,09 m2 

 
d) Lotes nº 02, 04, 06, 08, 14 da Quadra 04, com as seguintes áreas: 
Lote 02 da Quadra 04 com 305,62 m2. 
Lote 04 da Quadra 04 com 294,67 m2. 
Lote 06 da Quadra 04 com 284,99 m2. 
Lote 08 da Quadra 04 com 275,30 m2. 
Lote 14 da Quadra 04 com 246,26 m2. 
Área caucionada da Quadra 04 = 1.670,84 m2 
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A área total caucionada perfaz um total de 16 (dezesseis) lotes com área total de 
4.731,99 m2 (Quatro mil, setecentos e trinta e um metros e noventa e nove decímetros quadrados), 
representando um total de 40,90% (quarenta inteiros e noventa centésimos por cento) do número de 
lotes vendáveis, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal nº 056/2014 
- Parcelamento do Solo Urbano. 

 
Art. 7º.  O proprietário do LOTEAMENTO ALTO DAS LARANJEIRAS, identificado 

no Artigo 1º deste Decreto, deverá executar à suas expensas, a rede coletora de esgoto sanitário, 
deixando assim espera para futura ampliação do sistema de coleta pela concessionária (SANEPAR), 
fazendo uso para a habitabilidade das residências o sistema de fossa séptica e sumidouro. 

 
Art. 8º.  O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 

condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças Ambientais definitivas 
emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da obediência à Legislação Estadual e Federal 
pertinentes. 

 
Art. 9º.    O presente loteamento foi analisado e aprovado mediante o pagamento das 

guias nºs 2058857 e 2058856, de 20/02/2019, de análise prévia e de aprovação, conforme código 
tributário municipal. 

 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 21 de fevereiro de 2.019. 
 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

18/02/2019 75/201970/201976 76

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

GRAZIELA DARIO DILGER

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA RIO GRANDE DO SUL, 0
Bairro

AGUA VERDE
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85300-000

Matrícula

8545-6 005.618.889-73

Fone Banco

001
Agência

734-X 5155-1
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

70

R$ 639,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 639,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 18/02/20190014086200001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 639,00

Descrição
Requerimento nº 04/2019
Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:
Nome Solicitante: GRAZIELA DARIO DILGER
Cargo do Solicitante: Técnica Contabil
CPF e/ou RG do Solicitante: 7.256.967-9 / PR
Local de destino da viagem: Foz do Iguaçu/PR
Período previsto para viagem: saída dia 13 de fevereiro de 2019 às 14:00 hs 
Período provável regresso: 14/02/2019 – 21:00 hs
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 1 e 1/2 (uma diária e meia), correspondendo a R$ 639,00  (seiscentos e trinta e nove reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa: Renault Fluence Placa AXZ 0196
MOTIVO VIAGEM:
Iremos participar do Curso Plano Anual de Fiscalização 2019e Prestação de Contas do ano de 2018, promovido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, conforme programação em anexo.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Seiscentos e Trinta e Nove Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 75/2019.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR

NOTA DE PAGAMENTO

CNPJ: 78119336000165     IE: NENHUM
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA, 01     CEP: 85301070     Cidade: Laranjeiras do Sul

Fone: 42-3635-0200     Fax: 

Data Empenho NºLiquidação NºNúmero Previsão Nº Requisição Nº

18/02/2019 74/201971/201972 72

Aditivo
Contrato/Aditivo

Fim  da  vigência Fim  da  vig.  atualizadaSequência Início  da  vigência

Licitação
NúmeroTipo

Contrato

Sem licitação

Fim  da  exe.  atualizadaFim  da  execuçãoInício  da  execução

Fornecedor

NELSON NIEDZWIEDZKI

Credor
CPF/CNPJ

Endereço

RUA DAS LARANJEIRAS, 492 - CASA
Bairro

JD PANORAMA
Cidade/UF

Laranjeiras do Sul/PR
CEP

85301-130

Matrícula

8650-9 787.633.989-15

4236356861
Fone Banco

104
Agência

932-6 22166-5
ContaTipo de conta bancária

Conta Corrente

Valor

01

01.001

01.031.0001.2001

3.3.90.14.14.01

CAMARA MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL

ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

SERVIDORES EFETIVOS

70

R$ 639,00

Classificação da despesa

Outras informações

Retenções

Total de retenções
R$ 0,00

Valor líquido

R$ 639,00
Recursos Documento Data Valor

Conta bancária 8776 - CAMARA MUNICIPAL DE 18/02/20190009889700001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 639,00

Descrição
Requerimento nº 05/2019
Através do presente e em conformidade com o que preceitua a Lei nº . 50/2018, vim REQUERER diárias conforme segue:
Nome Solicitante: NELSON NIEDZWIEDZKI
Cargo do Solicitante: Controle Interno
CPF e/ou RG do Solicitante: 787.633.989-15 / PR
Local de destino da viagem: Foz do Iguaçu/PR
Período previsto para viagem: saída dia 13 de fevereiro de 2019 às 14:00 hs 
Período provável regresso: 14/02/2019 – 21:00 hs
Valor da diária: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
Quantidade Solicitada: 1 e 1/2 (uma diária e meia), correspondendo a R$ 639,00  (seiscentos e trinta e nove reais).
MEIO TRANSPORTE:
Veículo Oficial :  Placa: Renault Fluence Placa AXZ 0196
MOTIVO VIAGEM:
Iremos participar do Curso Plano Anual de Fiscalização 2019e Prestação de Contas do ano de 2018, promovido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, conforme programação em anexo.

Recibo
Recebi do Camara Municipal de Laranjeiras do Sul, a importância de Seiscentos e Trinta e Nove Reais, referente ao pagamento do empenho 
número 74/2019.

Assinatura: _____________________________________________

Laranjeiras do Sul, _____/_____/________

Equiplano

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2019 – PMLS 
Objeto: Concessão de direito real de uso do lote nº 04 da quadra nº 01, medindo 
1.378,50 m2; lote nº 03 da quadra 03, medindo 3.600,00 m2, todos localizados 
no pilar ii – parque industrial de Laranjeiras do Sul, nos termos da lei federal nº 
8.666/1993 e da lei municipal nº 051/2017. 
Tipo Licitação: Maior Oferta.  
Abertura dos Envelopes: 28 de março de 2019, às 08h15min. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 22 de fevereiro de 2019. 
 

Edson Carlos Becker 
 Presidente Comissão de Licitação 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2019- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de instrutor de 
capoeira e instrutor de karatê para execução do programa liberdade cidadã, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 12/03/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 22 de fevereiro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
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MU NIC ÍP IO  D E LAR ANJ EIRAS  DO  SUL 
Es tado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ:  76.205.970/0001-95 

D epartamento de R ecursos Hum anos 
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 005/2019 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a Convocação dos Candidatos aprovados para 

comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, sito a Praça Rui Barbosa, n.º 01 – Centro, munidos dos 

documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0 do Edital de 

Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2019, entre os dias 25 de Fevereiro a 01 

de Março de 2019. 

 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS NOTA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO NOME COD DT. NASC. RG 

JESSICA MAIARA NEGRELI 5180 25/12/1998 11.089.758-8 70 3ª 

MAURO DE OLIVEIRA CASTRO JUNIOR 5757 26/01/1999 126056990 70 4ª 

CESAR VILANDER ALVES DE OLIVEIRA 8052 04/01/1989 9.795.053-9 65 5ª 
 
 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado e que não apresentarem todos os documentos necessários à sua 
contratação. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA N.º 005/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 072/2018 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER), 
CONTENDO OS SEGUINTES AMBIENTES: CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, 
PERGOLADO DE MADEIRA, ACADEMIA AO AR LIVRE, PLAYGROUND, PAISAGISMO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, PLACAS DE 
COMUNICAÇÃO E MOBILIÁRIO URBANO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: E. CONRADO & CIA LTDA - EPP, CNPJ 03.030.122/0001-19, localizada na Rua 
Expedicionário João Maria, n° 1019, Sala 02, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-410, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por EMERSON CONRADO, portador da 
cédula de identidade R.G. n. º 5.200.958-8-SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 718.031.309-20. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2018-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ECO - FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 85.477.586/0001-32, situada a Rua Santa Catarina, nº 850, Centro, Cascavel-PR, 
CEP 85.801-040, neste ato representada pela Sra. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 043.680.279-14, e portadora da cédula de 
identidade nº 8.009.609-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2018-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
81.618.753/0001-67, situada a Rua Progresso, nº 150, Centro, Agronomica-SC, CEP 
89.188-000, neste ato representada pelo Sr. ELOI BERTOLDI, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 458.415.359-00, e portador da cédula de identidade nº 941.878-
SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 13.980,00 (treze mil, novecentos e oitenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PAULINEIA LOTTERMANN REIS, inscrita no CNPJ nº 10.936.352/0001-
07, situada a Rua Guilherme Ludwig, nº 242, Área Industrial, São José do Inhacora-RS, 
CEP 98.958-000, neste ato representada pelo Sr. PAULINEIA LOTTERMANN REIS, 
brasileiro, empresária, inscrita no CPF/MF nº 906.500.930-20, e portador da cédula de 
identidade nº 9073699465-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 31.167,00 (trinta e um mil, cento e sessenta e sete 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 034/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
no Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o Artigo n.º 221, da Lei Municipal n.º 
30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, ao Servidor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CPF CARGO MATR. PERÍODO 
Juarez Veiga  

476.321.009-20 
Agente de 

Manutenção 
 

15482-1 
18/02/2019 a 
18/05/2019 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 
de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 035/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, a Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME C.P.F. CARGO MATR. PERÍODO 
Soeli Frederico 
Magalski 

065.915.499-
43 

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação I 

40215-1 12/02/2019 a 
12/02/2021 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 19 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete Prefeito Municipal 
 
 
 
 
     PORTARIA N.º 036/2019 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo 53, Inciso II da Lei Municipal 056/2017 de 
07/12/2017; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER PELA 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA da SEMECT, as Servidoras abaixo relacionadas a 
partir de 08/02/2019. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO GRATIFICAÇÃO 
Evanise 
Tomacheski 

Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura 
e Turismo 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ Jornada de 
20 hs 

Jussara Lemes da 
Silva 

Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura 
e Turismo 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ Jornada de 
20 hs 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 20 
de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond

Estado do Paraná
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2018-PMV
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES
DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CASCO DE BOTIJÃO .
O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 2ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 12/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 23 de maio de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA Nº. 50-18
DETENTORA DA ATA:  TECGAS  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº.  78.546.306/0001-35 .
Preços registrados:

Lote 001 - SERVIÇOS DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL R$

1 6518   RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL 1 MT.

UN 100,00 LINDE 52,00 5.200,00

2 6519   RECARGA DE OXIGENIO 
MEDICINAL 3 MT.

UN 150,00 LINDE 70,00 10.500,00

3 6521   RECARGA OXIGENIO MEDICINAL 
10 MT

UN 300,00 LINDE 130,00 39.000,00

4 6520   RECARGA OXIGENIO MEDICINAL 
7 MT.

UN 200,00 LINDE 92,00 18.400,00

SUBTOTA R$ 73.100,00
Lote 002 - AQUISIÇÃO DE CASCOS CILINDRICOS E VÁLVULAS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 
R$

SUBTOTAL R$

1 6522   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 1 MT.

UN 5,00 LINDE 605,00 3.025,00

2 6525   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 10 MT.

UN 5,00 LINDE 1.187,00 5.935,00

3 6523   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 3 MT.

UN 5,00 LINDE 780,00 3.900,00

4 6524   CASCO CILINDRO OXIGENIO 
MEDICINAL 7 MT.

UN 5,00 LINDE 1.080,00 5.400,00

5 6526   VALVULA REGULADORA COM 
FLUXOMETRO PARA CILINDRO DE 
OXIGENIO.

UN 5,00 FAMABRAS 270,00 1.350,00

SUBTOTA R$ 19.610,00
TOTA R$ 92.710,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 14 de maio de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018-PMV
3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTOS DE MATERIAIS  PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTENÇÃO

INTERNA DE ESPAÇOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  SERVIÇOS DE CAMINHÃO

MUNCK E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA  EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 2ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 13/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 23 de maio de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº. 47-18
DETENTORA DA ATA:  ELETROLAR  LARANJEIRAS  DO  SUL  LTDA  ME ,  inscrita  no
CNPJ sob nº.  06.349.494/0001-09 .
Preços registrados:

Lote 001
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V.UNIT 

R$
SUBTOTAL 
R$

1 6938   ARRUELA QUADRADA 
PEQUENA MEDINDO 038X03X018MM

UN 750,00 ROMAGNOLE 0,59 442,50

2 6939   BOCAL PARA LUMINARIA E 40 UN 25,00 DECORLUX 8,90 222,50
3 6940   BRAÇO PARA LUMINARIA 

LM3 GALVANIZADA, FOGO BR-2, 
CONFORME NTC 810044

UN 40,00 DECORLUX 92,00 3.680,00

4 6941   BRAÇO PARA LUMINARIA 
LM1 GALV. FOGO BR-1, CONFORME 
NTC 810044

UN 40,00 ROMAGNOLE 38,50 1.540,00

5 6942   BUCHAS 10MM UN 150,00 IV PLAST 0,28 42,00
6 6943   BUCHAS 6MM UN 150,00 IV PLAST 0,09 13,50
7 6944   BUCHAS 8MM UN 150,00 IV PLAST 0,13 19,50
8 6945   CABEÇOTE 1 UN 15,00 VEDAR 1,58 23,70
9 6946   CABO TRIPLO 16MM EM 

ALUMINIO
UN 250,00 CORFIO 3,59 897,50

10 6947   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 10UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 6,16 308,00

11 6948   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 12 UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50

12 6949   CAPACITOR POLARIZADO UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50
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METALIZADO 16 UF X 250V
13 6950   CAPACITOR POLARIZADO 

METALIZADO 18 UF X 250V
UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50

14 6951   CAPACITOR POLARIZADO 
METALIZADO 20 UF X 250V

UN 50,00 DUCATTI 9,11 455,50

15 6952   CONDUITE 1 UN 15,00 BELPAST 4,99 74,85
16 6953   CONTACTOR 10 AP UN 10,00 ALTRONIC 61,60 616,00
17 6954   CONTACTOR 18-220V UN 10,00 ALTRONIC 58,63 586,30
18 6955   CONTACTOR 20 AP UN 10,00 ALTRONIC 82,60 826,00
19 6956   CONTACTOR 22 AP UN 10,00 ALTRONIC 89,60 896,00
20 6957   CONTACTOR 25-220V UN 10,00 ALTRONIC 74,55 745,50
21 6958   CONTACTOR 32 AP UN 10,00 ALTRONIC 93,29 932,90
22 6959   CONTACTOR 9.10-220V UN 10,00 ALTRONIC 52,81 528,10
23 6960   DISJUNTOR 1X32 UN 50,00 SOPRANO 4,51 225,50
24 6961   DISJUNTOR 1X50 UN 50,00 SOPRANO 6,25 312,50
25 6962   DISJUNTOR 2X50 UN 30,00 SOPRANO 25,66 769,80
26 6963   DISJUNTOR 2X70 UN 20,00 SOPRANO 33,60 672,00
27 6964   DISJUNTOR 3X50 UN 20,00 SOPRANO 43,44 868,80
28 6965   DISJUNTOR 3X70 UN 10,00 SOPRANO 67,66 676,60
29 6966   FIO DE COBRE 10MM M² 500,00 SC CABLE 2,75 1.375,00
30 6967   FIO DE COBRE 2,25MM M 400,00 SC CABLE 1,89 756,00
31 6968   FIO DE COBRE 4MM M 50,00 SC CABLE 1,39 69,50
32 6969   FIO DE COBRE 2,15MM M 400,00 SC CABLE 1,18 472,00
33 6970   FIO DE COBRE 6MM M 500,00 SC CABLE 1,77 885,00
34 6971   FIO DE COBRE 1,5MM M 400,00 SC CABLE 0,61 244,00
35 6972   FIO DE COBRE 2,5MM M 500,00 SC CABLE 0,83 415,00
36 6973   FITA ISOLANTE DE 10 METROS UN 50,00 SOPRANO 2,45 122,50
37 6974   INTERRUPTOR 1T UN 30,00 MEC TRONIC 4,42 132,60
38 6975   INTERRUPTOR 2T UN 30,00 MEC TRONIC 8,58 257,40
39 6976   INTERRUPTOR 3T UN 30,00 MEC TRONIC 11,90 357,00
40 6977   LÂMPADA ECONOMICA 32W 

127V
UN 90,00 AVANT 22,45 2.020,50

41 6978   LÂMPADA ECONOMICA 34W 
127V

UN 50,00 AVANT 25,75 1.287,50

42 6979   LÂMPADA ECONOMICA 59W 
127V

UN 50,00 AVANT 33,25 1.662,50

43 6980   LÂMPADA ECONOMICA 59W 
220V

UN 50,00 AVANT 34,77 1.738,50

44 6981   LÂMPADA FLUERESCENTE 
20W

UN 50,00 AVANT 4,57 228,50

45 6982   LÂMPADA FLUERESCENTE 
40W

UN 50,00 AVANT 9,07 453,50

46 6983   LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
400W 220V

UN 400,00 AVANT 24,50 9.800,00

47 6984   LÂMPADA VAPOR DE SODIO 
400W TEMP. IRC 2000K, EFICIENCIA 
46000

UN 100,00 AVANT 26,00 2.600,00

48 6985   LÂMPADA VAPOR METALICO UN 90,00 AVANT 35,00 3.150,00
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400W 220V DURABILIDADE MINIMA
15000 HORAS, FLUXO LUMINOSO 
TOTAL 40000 LM, TEMPERATURA 
DE COR BRANCA CONFORME 
NORMA NTC 811394.

50 6987   LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
70W DURABILIDADE MIN. 10000 
HORAS, 220V.

UN 100,00 AVANT 13,00 1.300,00

51 6988   LÂMPADA VAPOR METALICO 
250W, 220V

UN 100,00 AVANT 29,50 2.950,00

52 6989   LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
250W, 220V

UN 100,00 AVANT 30,00 3.000,00

53 6990   LÂMPADA 85W, 220W UN 100,00 AVANT 62,33 6.233,00
54 6991   LÂMPADA FLUERESCENTE 

40W, 220V
UN 100,00 AVANT 9,77 977,00

55 6992   LUMINÁRIA REF LM3, E-40, 
BR-2 CONFORME PADRAO DA 
COPEL, COM FECHADURA 
ACRILICA.

UN 50,00 IBILUX 79,00 3.950,00

56 6993   LUMINARIA REF. LM-1, E-27, 
BR1, CONFORME PADRAO DA 
COPEL.

UN 50,00 IBILUX 82,99 4.149,50

57 6994   MÃO FRANCESA 619 MM UN 50,00 ROMAGNOLE 7,35 367,50
58 6995   PARAFUSO 16/300 COM DUAS 

PLACAS GALVANIZADAS
UN 50,00 ROMAGNOLE 7,66 383,00

59 6996   PARAFUSO 5/8 X 10 MM- 
16X250MM COM PORCA, 
GALVANIZADA

UN 50,00 ROMAGNOLE 9,19 459,50

60 6997   PARAFUSO COM PORCA 
16X125MM, GALVANIZADO

UN 50,00 ROMAGNOLE 3,78 189,00

61 6998   PARAFUSO DE AÇO 
GALVANIZADO 16X150

UN 50,00 ROMAGNOLE 4,25 212,50

62 6999   PARAFUSO DE ROSCA DUPLA 
EM AÇO CARBONO, DIAMETRO DE 
5/8 X 300MM DE COMPRIMENTO 
COM 4 PORCAS QUADRADAS E 
DUAS ARUELAS.

UN 50,00 ROMAGNOLE 7,55 377,50

63 7000   PARAFUSO DE ROSCA DUPLA 
EM AÇO CARBONO DIAMETRO DE 
5/8 X 350 MM

UN 50,00 ROMAGNOLE 8,41 420,50

64 7001   PARAFUSOS DIVERSOS UN 120,00 ROMAGNOLE 0,85 102,00
65 7002   PROJETOR RETANGULAR EM 

ALUMINIO FUNDIDO DE 400W
UN 50,00 OLIVO 44,66 2.233,00

66 7003   REATOR 2X20 UN 30,00 INTRAL 17,55 526,50
67 7004   REATOR 2X40 UN 30,00 INTRAL 22,48 674,40
74 7011   REATOR ELETRÔNICO 40W UN 30,00 ACLUX 22,48 674,40
76 7013   REFLETOR EM ALUMINIO 

FUNDIDO 400W
UN 100,00 OLIVO 48,33 4.833,00
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77 7014   RELÉ FOTO ELÉTRICO 220V 
1800VA 50 A 60HZ - 100W 220V, 
POTÊNCIA MINIMA DE 1000 W OU 
1800 VA - 60HZ GRAU DE 
PROTEÇÃO IP 67.

UN 150,00 MARGIRIUS 14,00 2.100,00

78 7015   RELE SOBRE - CARGA 46 A 65A UN 10,00 MARGIRIUS 107,15 1.071,50
79 7016   RELE SOBRE-CARGA 12 A 18A UN 10,00 MARGIRIUS 47,23 472,30
80 7017   RELE SOBRE-CARGA 18 A 24A UN 10,00 MARGIRIUS 67,23 672,30
81 7018   RELE SOBRE-CARGA 24 A 36A UN 10,00 MARGIRIUS 75,58 755,80
82 7019   RELE SOBRE-CARGA 38 A 50A UN 10,00 MARGIRIUS 88,23 882,30
83 7020   SOQUETE DE PORCELANA P/ 

LUMINARIA REF. E-27
UN 75,00 DECORLUX 5,76 432,00

84 7021   SOQUETE DE PORCELANA P/ 
LUMINARIA REF. E-40

UN 75,00 DECORLUX 8,78 658,50

85 7022   TOMADA DE EMBUTIR UN 50,00 MECTRONIC 6,55 327,50
86 7023   TOMADAS SISTEMAS X UN 50,00 MECTRONIC 7,77 388,50
87 7024   TOMADA SOBREPOR UN 50,00 MECTRONIC 5,15 257,50

TOTAL R$ 87799,55
Lote 002

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
V.UNIT R$

SUBTOTAL 
R$

1 7025   SERVIÇO COM CAMINHÃO 
MUNCK

SRV 100,00  
85,00

8.500,00

2 7026   SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA PARTE 
ELETRICA DA ESTRUTURA DOS 
ESPAÇOS INTERNOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
(PAÇO MUNICIPAL, ESCOLAS, 
UNIDADES DE SÚDE, UNIDADES DE 
ASSISTENCIA SOCIAL)

HR 300,00  
59,00

17.700,00

TOTAL R$ 26.200,00
TOTAL R$ 113.999,55

ATA Nº. 48-18
DETENTORA DA ATA: C.  PAROLIN  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS ,  inscrita  no  CNPJ
sob nº. 27.082.228/0001-24 .
Preços registrados:

Lote 001
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V.UNIT 

R$
SUBTOTAL 
R$

49 6986    LÂMPADA  VAPOR
METALICO  70W  DURABILIDADE
MIN.  10000  HORAS,  IRC  1900,

UN 100,00 IDEAL 25,00 2.500,00
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EFICIENCIA  LUMINOSA  TOTAL
5400 LM, BASE E-27.

68 7005   REATOR VAPOR DE SÓDIO
COM  BASE  400W  220V  60HZ,
CONFORME NORMA TECNICA DA
COPEL NTC 811430.

UN 30,00 IDEAL 95,00 2.850,00

69 7006   REATOR A VAPOR DE SÓDIO
METÁLICO  COM BASE,  70W 220V,
60 HZ, TW 105° ENROLAMENTO EM
FIO  DE  COBRE,  CONFORMEW
NORMAS  TECNICAS  DA  NTC
811429.

UN 30,00 IDEAL 48,00 1.440,00

70 7007   REATOR VAPOR DE SÓDIO
SEM  BASE  400W  220V,  60  HZ
CONFORME  NORMAS  TECNICAS
DA COPEL NTC 811429.

UN 30,00 IDEAL 54,00 1.620,00

71 7008    REATOR  VAPOR  SODIO
METALICO COM BASE 400W 220V,
60HZ,  TW  105°  CONFORME
NORMAS  TECNICAS  DA  NTC
811429.

UN 30,00 IDEAL 59,00 1.770,00

72 7009    REATOR  VAPOR  SODIO
METALICO SEM BASE 400W, 220V,
60HZ, TW105°

UN 30,00 IDEAL 65,00 1.950,00

73 7010   REATOR VAPOR DE SODIO
70W,  220V,  60HZ,  COM BASE NAS
NORMAS  TECNICAS  DA  COPEL
NTC 811426.

UN 30,00 IDEAL 44,00 1.320,00

75 7012   REATOR VAPOR DE SODIO
250WX220V, EXTERNO COM BASE

UN 30,00 IDEAL 53,00 1.590,00

TOTAL R$ 15.040,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 10 de maio de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  MÁQUINA  DE  IMPRESSÃO/COPIADORA
VISANDO DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO MUNICÍPIO .

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 23/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 20 de julho de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  70-18
DETENTORA DA GESTPAR  COMERCIO  DE  MAQUINAS  COPIADORAS  E
IMPRESSORAS LTDA EPP , inscrita  no CNPJ sob nº.  85.467.264/0001-02 .
Preços registrados:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT.

R$
SUBTOTAL 
R$

1 LOCAÇÃO  DE  MÁQUINA  A
LASER COLORIDA NOVA: sendo
que  a  máquina  deverá  conter  no
mínimo:  placa  de  rede;  scanner
colorido, frente e verso automático
para  cópia  e  impressão;  separador
de  cópias  eletrônico;  memória
mínima de 512MB e HD de 60GB;
impressão/cópia  em  papel  A4;
velocidade  mínima:  20 ppm cor e
Preto e branco Resolução mínima:
600  x  600  dpi  Painel  digital:
mínimo  10”  Duplex  Automático:
Standard Senhas de Cópia: mínimo
200  e  recurso  de  impressão
bloqueada,  software  de
monitoramento  e  contabilização,
vidro  de  exposição:  suporta
formato  de papel ate A4; tipos  de

UN 25.000 Ricoh 0,43 10.750,00
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papéis  suportados:  papel  plano,
transparências  para  impressoras  a
laser,  etiquetas  e  envelopes;
capacidade de alimentação de papel
standard:  600  folhas,  gaveta  01
standard:  250  folhas  de  papel
(80gm²);  alimentação  manual:  100
folhas  de  papel  (80gm²),  com
função  duplex;  escalas  de
ampliação  e  redução:  25%,  50%,
65%,  78%,  85%,  93%,  121%,
129%,  155%,  200%,  400% Zoom:
25%  até  400%
(acréscimo/decréscimo  de  1%);
fonte  de  alimentação  de  energia:
127V,  60H.  sendo  01  (uma)
máquina.

TOTAL R$ 10.750,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 15 de julho de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SONORIZAÇÃO  E
FORNECIMENTO  DE  GRUPO  MUSICAL,  DESTINADOS  AOS  EVENTOS  DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL .

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 24/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 04 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  73-18
DETENTORA DA ATA:  LUIZ ROBERTO  ALVES  80989357953,  inscrita  no  CNPJ  sob
nº.  14.253.772/0001-40.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM SERVIÇOS UNID. QUANT. MARCA
PREÇO

UNITARIO
PREÇO
TOTAL

1 7648    PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO
DE SOM DE RUA;  para  divulgação
dos  Eventos  da  Administração
Municipal  a  toda  a  sociedade,
devendo realizar  os  serviços  sempre
que convocado, devendo cumprir no
mínimo 01 hora por dia, podendo ser
anunciado o Evento por mais de um
dia. Obs: deverá ser utilizado veículo
do  tipo  leve  utilitário  para  a
realização  dos  serviços,  devendo  o
som  ser  de  no  mínimo  2000wts,
passando por todas as ruas e bairros
da  cidade  realizando  os
anúncios,englobando  toda  a
jurisdição do Município de Virmond.
As despesas de combustível por conta

HS 450,00 ROBERTINH
O

30,00 13.500,00
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do contratado.

2

7647   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM  GRUPO  MUSICAL  NA
PRAÇA  MUNICIPAL  DE
VIRMOND,  DEVENDO  CONTER:
BANDA  /GRUPO  MUSICAL;  NO
MINIMO  05  (CINCO)
INTEGRANTES  ENTRE
VOCALISTAS,  TECNICOS  E
ROUND,  DEVENDO  TER
ATUAÇAO  NO  PALCO  DE  NO
MINIMO  04  (QUATRO)
INTEGRANTES  PARA  AS
FUNÇOES:  BAXISTA,
GUITARISTA,  GAITEIRO,
BATERISTA  E  VOCALISTA.  OBS:
DEVENDO  CADA  INTEGRANTE
DE  BANCA  TRAZER  SEUS
INTRUMENTOS  MUSICAIS.
EQUIPAMENTOS  DE  SOM
NECESSARIO PARA O SHOW DE
NO  MINIMO;  04  CAIXA DE SOM
TIPO  GRAVE;  06  CAIXADE  SOM
TIPO  LINE;  04  MONITORES  DE
PALCO  DE  NO  MINIMO  12
POLEGADAS;  2  MESAS  DE  SOM
COM NO MINIMO 16 CANAIS; KIT
MICROFONE  BATERA  COM  6
PEÇAS;  05  MICROFONES  COM
FIO;  2  MICROFONES  SEM  FIO,
COM  NO  MINIMO  5  PEDESTAIS;
COM CUBO DE CONTRA BAIXO E
CUBO  DE GUITARRA;  DEVENDO
CONTER  NO  MINIMO  1
PERIFERICO;  5  POTENCIA  PARA
TRANSMISSAO  DE  SOM;  COM
2FM  SEM  FIO  PARA
INSTRUMENTO  MUSICAL  E  1
NOTEBOOK  E  TODO
CABEAMENTO  NECESSARIO
PARA  A  MONTAGEM  DE  SOM.
MONTAGEM  DOS
EQUIPAMENTOS  DE  SOM  E
ILUMINAÇÃO: NO PALCO QUE JA
POSSUI  ESTRUTURA  FISICA  NA
PRAÇA  MUNICIPAL.  OBS:
DEVERA  SER  REALIZADO  UM
SHOW MENSALMENTE. UN 24,00

ROBERTINH
O 2.500,00 60.000,00

3 7649   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HR 60,00 ROBERTINH 200,00 12.000,00
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DE  LOCAÇÃO  DE  SOM;  para  os
eventos  de  utilidade  pública
(reuniões, etc). Nesta locação devem
estar  incluídos  mesa  de  som,  2
microfones  com  fio  e  1  microfone
sem  fio,  dois  amplificador   de
potência,  4  caixas  de  som  com  no
mínimo  12000wts,  1  notebook,
projetor  multimídia,  assim  como
todos  os  cabos  e  fiações  elétricas
necessários. Obs: serão no mínimo 01
evento  ao  mês,  podendo  variar  a
quantidade  conforme  ocorrer
eventos. O

PREÇO TOTAL: 85.500,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 29 de julho de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E PERIÓDICA EM CAMINHÃO E ÔNIBUS, QUE COMPÕEM A FROTA DO
MUNICÍPIO DE VIRMOND.
O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 27/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 11 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA Nº. 81-18
DETENTORA DA ATA: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob
nº. 00.824.499/0001-51.
Preços registrados:

LOTE 1- VEÍCULOS M. BENZ - ÔNIBUS  

ITEM VEÍCULOS

DESCONTO 
SERVIÇOS

DESCONTO 
PEÇAS

37% 40% 

VALOR POR VEÍCULO 

1
M BENZ ÔNIBUS MARCOPOLO TORINO GVU  - ANO 
2002 - PLACA AKJ 2153 R$17.500,00

2 M BENZ ÔNIBUS OF 1318 - ANO 1990 - PLACA JXB 0077 R$15.000,00

TOTAL DO LOTE R$- R$32.500,00

ATA Nº. 82-18
DETENTORA DA ATA:  RS CENTRO AUTOMOTIVO  LTDA ME, inscrita  no CNPJ sob nº.
18.073.849/0001-50.
Preços registrados:

LOTE 2 - VEÍCULO MARCA IVECO - ÔNIBUS  
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ITEM VEÍCULOS

DESCONTO 
SERVIÇOS

DESCONTO 
PEÇAS

55% 21% 

VALOR POR VEÍCULO 

3
ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 - ANO 2011 - PLACA 
AVJ 7126 R$30.000,00

4
ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 - ANO 2009- PLACA  
ARF 9387 R$21.000,00

TOTAL DO LOTE R$- R$51.000,00

LOTE 3 - VEÍCULOS MARCA SCANIA - ÔNIBUS  

ITEM VEÍCULOS

DESCONTO 
SERVIÇOS

DESCONTO 
PEÇAS

54% 23% 

VALOR POR VEÍCULO 

5
ÔNIBUS SCANIA K112 CL - ANO 1988 - PLACA  KSW 
6021 R$12.500,00

TOTAL DO LOTE R$- R$12.500,00

LOTE 4 - VEÍCULOS MARCA FORD - CAMINHÃO  

ITEM VEÍCULOS

DESCONTO 
SERVIÇOS

DESCONTO 
PEÇAS

54% 23% 

VALOR POR VEÍCULO 

6
FORD CAMINHÃO  F/12000 - ANO 1992 - PLACA AER 
4587 10.000,00

TOTAL DO LOTE R$- R$10.000,00

LOTE 5 - VEÍCULOS MARCA VOLKS - ÔNIBUS  

ITEM VEÍCULOS

DESCONTO 
SERVIÇOS

DESCONTO 
PEÇAS

55% 23% 

VALOR POR VEÍCULO 

7
ONIBUS BUSSCAR URBANUS - ANO 1999 - PLACA AIY 
6196 17500

8
ONIBUS BUSSCAR URBANUS - ANO 1999 - PLACA AIY 
6202 17500

TOTAL DO LOTE R$- R$35.000,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 08 de agosto de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E PERIÓDICA EM CAMINHÃO E ÔNIBUS, QUE COMPÕEM A FROTA DO
MUNICÍPIO DE VIRMOND.
O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 28/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 11 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA Nº. 88-18
DETENTORA DA ATA: NELSON BAVARESCO &  CIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
05.879.359/0001-02.
Preços registrados:

Lote 006 - Lote 006

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

2
7753   FILTRO CARTER CAMINHÃO 
PSL300 UN 10,00 TECFIL 76,00 760,00

3
7791   FILTRO COMB 
CAMINHÃO/ONIBUS PSD 480/1 UN 10,00 TECFIL 40,50 405,00

4 7790   FILTRO COMB PSC452 ONIBUS UN 10,00 TECFIL 82,50 825,00

5
7809   FILTRO COMB. PA CARREG 924F
PSC/745 UN 10,00 TECFIL 35,00 350,00

8
7788   FILTRO COMBUSTIVEL PSC 353 
VOLARE UN 10,00 TECFIL 57,50 575,00

9 7713   FILTRO DE AGUA PSA331 UN 10,00 TECFIL 30,50 305,00

10
7711   FILTRO DE AGUA PSA331 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 32,00 320,00

11 7712   FILTRO DE AGUA PSD 970/1 UN 10,00 TECFIL 39,00 390,00

16 7729   FILTRO DE AR AP 7998 ONIBUS UN 10,00 TECFIL 50,50 505,00

17 7730   FILTRO DE AR AP 9834 ONIBUS UN 10,00 TECFIL 48,50 485,00

19
7741   FILTRO DE AR AP7998 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 48,50 485,00
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20 7738   FILTRO DE AR AP9836 UN 10,00 TECFIL 102,00 1.020,00

23 7721   FILTRO DE AR ARS 8236 UN 10,00 TECFIL 66,00 660,00

26 7735   FILTRO DE AR ARS3003 VOLARE UN 10,00 TECFIL 51,50 515,00

65
7801   FILTRO DE COMBUSTIVEL PEC 
3014 UN 10,00 TECFIL 79,50 795,00

69
7799   FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 
72/2 UN 10,00 TECFIL 10,50 105,00

70
7815   FILTRO DE COMBUSTIVEL PSC 
73/1 UN 10,00 TECFIL 13,50 135,00

74 7764   FILTRO DE OLEO PSC 73/1 UN 10,00 TECFIL 11,50 115,00

90 7778   FILTRO LUBRIFICANTE PEL2002 UN 10,00 TECFIL 24,00 240,00

91 7779   FILTRO LUBRIFICANTE PEL2003 UN 10,00 TECFIL 21,00 210,00

92
7769   FILTRO LUBRIFICANTE PEL804 
VOLARE UN 10,00 TECFIL 55,50 555,00

93 7771   FILTRO LUBRIFICANTE PL345 UN 10,00 TECFIL 28,00 280,00

100 7786   FILTRO LUBRIFICANTE PSL156 UN 10,00 TECFIL 54,50 545,00

102 7787   FILTRO LUBRIFICANTE PSL655 UN 10,00 TECFIL 53,50 535,00

106
7774   FILTRO LUBRIFICANTE PSL962 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 20,50 205,00

Lote 007 - Lote 007

1 7848   FILTRO COMBUSTIVEL GI 50/7 UN 5,00 TECFIL 11,90 59,50

2 7826   FILTRO COMBUSTIVEL GI50/7 UN 10,00 TECFIL 11,90 119,00

3 7840   FILTRO COMBUSTIVEL GI50/7 UN 20,00 TECFIL 11,90 238,00

4 7825   FILTRO COMBUSTIVEL PC947 UN 10,00 TECFIL 35,50 355,00

5 7824   FILTRO COMBUSTIVEL PEC3023 UN 10,00 TECFIL 48,50 485,00

6 7835   FILTRO DE AR ARL 4147 UN 20,00 TECFIL 11,00 220,00

7 7839   FILTRO DE AR ARL 6096 UN 20,00 TECFIL 11,00 220,00

10 7821   FILTRO DE AR ARL5140 UN 10,00 TECFIL 49,00 490,00

11 7843   FILTRO DE AR ARL9608 UN 5,00 TECFIL 17,50 87,50

15 7844   FILTRO DE COMBUSTIVEL UN 5,00 TECFIL 13,50 67,50

16
7836   FILTRO DE COMBUSTIVEL 
GL40/7 UN 20,00 TECFIL 12,50 250,00

17 7845   FILTRO LUBRIFICANTE UN 5,00 TECFIL 14,99 74,95

18 7830   FILTRO LUBRIFICANTE PEL 675 UN 10,00 TECFIL 41,50 415,00

19 7828   FILTRO LUBRIFICANTE PEL312 UN 10,00 TECFIL 35,50 355,00

20 7849   FILTRO LUBRIFICANTE PSL 77 UN 5,00 TECFIL 16,80 84,00

22 7837   FILTRO LUBRIFICANTE PSL55 UN 20,00 TECFIL 13,00 260,00

24 7831   FILTRO LUBRIFICANTE PSL77 UN 10,00 TECFIL 16,80 168,00

25 7841   FILTRO LUBRIFICANTE TM2 UN 20,00 TECFIL 11,80 236,00

V A L O R   T O T A L : 15.504,45
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ATA Nº. 89-18
DETENTORA DA ATA:  INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
00.824.499/0001-51.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 7685   OLEO 50 HIFRAULICO 20 LTS UN 40,00 IPIRANGA 195,00 7.800,00

4
7682   OLEO HIDRAULICO 10-W-CD - 
20LTS UN 60,00 IPIRANGA 205,00 12.300,00

5
7683   OLEO HIDRAULICO 30 CD 20 
LTS UN 30,00 IPIRANGA 228,00 6.840,00

Lote 002 - Lote 002

1 7697   ARLA 20 LTS UN 50,00 PONTUAL 50,00 2.500,00

2 7698   ARLA 5 LT UN 20,00 PONTUAL 11,00 220,00

3 7689   OLEO 10W40 SINTETICO 1 LT UN 80,00 IPIRANGA 23,00 1.840,00

4 7690   OLEO 15W40 1 LT CAMINHÃO UN 200,00 IPIRANGA 12,00 2.400,00

5 7699   OLEO 15W40 COMUM 20 LTS UN 70,00 IPIRANGA 216,00 15.120,00

7
7691   OLEO 15W40 SEMI SINTETICO 1 
LT UN 200,00 IPIRANGA 15,00 3.000,00

9
7693   OLEO 40 MAQUINA TURBINADA
20 LTS UN 50,00 IPIRANGA 216,00 10.800,00

10 7694   OLEO 50 API CD 20 LTS UN 20,00 IPIRANGA 193,00 3.860,00

11
7696   OLEO 5W30 100% SINTETICO 1 
LT UN 100,00 IPIRANGA 25,00 2.500,00

Lote 003 - Lote 003

1 7700   OLEO 1401 20 LTS UN 30,00 IPIRANGA 224,00 6.720,00

2 7701   OLEO 85W140 20 LTS UN 30,00 IPIRANGA 235,00 7.050,00

3 7702   OLEO 90 20 LTS UN 30,00 IPIRANGA 225,00 6.750,00

Lote 004 - Lote 004

1 7703   FLUIDO DE FREIO DOT3 500 ML UN 48,00 IPIRANGA 11,00 528,00

2 7704   FLUIDO DE FREIO DOT4 500 ML UN 48,00 IPIRANGA 15,00 720,00

Lote 005 - Lote 005

1 7707   GRAXA ESPECIAL 1 KG UN 30,00 IPIRANGA 22,00 660,00

2 7705   GRAXA ESPECIAL 20 KG UN 10,00 IPIRANGA 373,00 3.730,00

Lote 006 - Lote 006

1
7754   FILTRO CARTER CAMINHÃO CH
2962 UN 10,00 TECFIL 45,00 450,00

6 7810   FILTRO COMB. PA UN 10,00 TECFIL 70,00 700,00
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CARREGADEIRA 924F PSC/287

7 7802   FILTRO COMBUSTIVEL PC944 UN 10,00 TECFIL 18,00 180,00

12 7718   FILTRO DE AR 140 G LX 1063 UN 10,00 TECFIL 84,00 840,00

14
7728   FILTRO DE AR 5R 9839 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 44,00 440,00

15 7737   FILTRO DE AR AP 2710 UN 10,00 TECFIL 51,00 510,00

18 7725   FILTRO DE AR AP4650/1 UN 10,00 TECFIL 89,00 890,00

21
7731   FILTRO DE AR AR ASR 839 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 42,00 420,00

22 7727   FILTRO DE AR ARL 5137 UN 10,00 TECFIL 72,00 720,00

24 7715   FILTRO DE AR ARS1013 UN 10,00 TECFIL 43,00 430,00

25 7733   FILTRO DE AR ARS203 VOLARE UN 10,00 TECFIL 36,00 360,00

27 7740   FILTRO DE AR ARS5673 UN 10,00 TECFIL 65,00 650,00

28 7739   FILTRO DE AR ARS838 UN 10,00 TECFIL 48,00 480,00

29 7736   FILTRO DE AR ARS9838 UN 10,00 TECFIL 63,00 630,00

30 7724   FILTRO DE AR AS 810 UN 10,00 TECFIL 30,00 300,00

31 7726   FILTRO DE AR AS820 UN 10,00 TECFIL 31,00 310,00

32 7723   FILTRO DE AR AS840 UN 10,00 TECFIL 40,00 400,00

33 7722   FILTRO DE AR CABINE ACP 821 UN 10,00 TECFIL 22,00 220,00

34 7714   FILTRO DE AR CABINE ACP105 UN 10,00 TECFIL 17,00 170,00

35
7745   FILTRO DE AR CABINE CAT120K
23144870 UN 10,00

CATERPILLA
R 201,00 2.010,00

36
7746   FILTRO DE AR CABINE CAT120K
7T7358 UN 10,00

CATERPILLA
R 135,00 1.350,00

37
7720   FILTRO DE AR CAMINHÃO LX 
1093 UN 10,00 TECFIL 68,00 680,00

38
7744   FILTRO DE AR CAR PATROLA 
245-6375 UN 10,00 DONALDSON 193,00 1.930,00

39
7752   FILTRO DE AR CARTER LB 90-
282 UN 10,00 TECFIL 21,00 210,00

40
7734   FILTRO DE AR CASE 580 
P.536940 UN 10,00 TECFIL 88,00 880,00

41
7716   FILTRO DE AR CAT 2456375 
PRIMARIO UN 10,00 DONALDSON 193,00 1.930,00

42
7717   FILTRO DE AR CAT 2456376 
SECUNDARIO UN 10,00 DONALDSON 102,00 1.020,00

44
7743   FILTRO DE AR CAT PATROLA 
245-6376 UN 10,00 DONALDSON 105,00 1.050,00

45 7732   FILTRO DE AR JCB 329/25682 UN 10,00 DONALDSON 182,00 1.820,00

46 7742   FILTRO DE AR LB90 - TR 7110 UN 10,00 DONALDSON 64,00 640,00

47
7748   FILTRO DE AR PRIMARIO 
PATROLA 140 G UN 10,00 DONALDSON 149,00 1.490,00

48 7747   FILTRO DE AR RETRO 32/925682 UN 10,00 DONALDSON 152,00 1.520,00
49 7751   FILTRO DE CARTER CASE 580 UN 10,00 DONALDSON 32,00 320,00
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75L280

50
7750   FILTRO DE CARTER JCB 
320/04133 UN 10,00 DONALDSON 105,00 1.050,00

51
7793   FILTRO DE COMB 2RO127177J 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 80,00 800,00

52
7794   FILTRO DE COMB CAMINHÃO 
PSC 496 UN 10,00 TECFIL 23,00 230,00

53
7795   FILTRO DE COMB CASE 580 
PSC72/2 UN 10,00 TECFIL 11,00 110,00

54
7789   FILTRO DE COMB CASE 580 
PSD530/1 UN 10,00 TECFIL 27,00 270,00

55
7814   FILTRO DE COMB CAT 120 K 
326-1644 UN 10,00 DONALDSON 193,00 1.930,00

56
7792   FILTRO DE COMB PSD 970/1 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 39,50 395,00

57
7811   FILTRO DE COMB RETRO 
320/07394 UN 10,00 DONALDSON 102,00 1.020,00

58
7813   FILTRO DE COMB. CAT120 K 1R-
0762 UN 10,00 DONALDSON 129,00 800,00

59
7800   FILTRO DE COMB. PSC744 PAT 
140G UN 10,00 TECFIL 28,00 1.990,00

60
7807   FILTRO DE COMB. RETRO 
32/925915 UN 10,00 DONALDSON 75,00 2.160,00

61
7808   FILTRO DE COMB. RETRO 
320/07155 UN 10,00 DONALDSON 100,00 650,00

62 7803   FILTRO DE COMBUSTIVEL FC161 UN 10,00 TECFIL 5,95 12.675,00

63 7805   FILTRO DE COMBUSTIVEL FC165 UN 10,00 TECFIL 14,00 730,00

64
7804   FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PC165 UN 10,00 TECFIL 14,00 445,00

66
7812   FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PEC3022 UN 10,00 TECFIL 38,00 450,00

67
7797   FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PEC3022 ONIBUS UN 10,00 TECFIL 42,00 180,00

68
7798   FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PEC3023 UN 10,00 TECFIL 48,00 360,00

71
7796   FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PSC353 UN 10,00 TECFIL 60,00 540,00

72
7806   FILTRO DE COMBUSTIVEL 
PSC455 UN 10,00 TECFIL 26,99 280,00

73 7762   FILTRO DE DIREÇÃO PH346 UN 10,00 TECFIL 9,50 3.400,00

75
7765   FILTRO DE OLEO PSL 300 
CAMINHÃO UN 10,00 TECFIL 74,00 1.200,00

76
7763   FILTRO DE OLEO RETRO 
320/04133 UN 10,00 DONALDSON 106,00 1.250,00

77
7818   FILTRO DE TRANSMISSÃO 
PATROLA 140G UN 10,00 DONALDSON 58,00 500,00

79 7755   FILTRO HIDRAULICO LB90 UN 10,00 DONALDSON 306,00 3.000,00
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P179343

81
7760   FILTRO HIDRAULICO PATROLA 
140 G PH1960 UN 10,00 TECFIL 51,00 340,00

82 7757   FILTRO HIDRAULICO PSH112 UN 10,00 TECFIL 80,00 800,00

83 7756   FILTRO HIDRAULICO PSH211 UN 10,00 TECFIL 95,00 1.990,00

84
7759   FILTRO HIDRAULICO RETRO 
B32/925346 UN 10,00 DONALDSON 101,00 2.160,00

85
7780   FILTRO LUBRIFICANTE 924 F - 
R13XBX16UNF UN 10,00 DONALDSON 100,00 650,00

86
7783   FILTRO LUBRIFICANTE 
CAT120K 1R-1807 UN 10,00 TECFIL 43,00 12.675,00

87
7766   FILTRO LUBRIFICANTE OL519 
ONIBUS UN 10,00 TECFIL 18,00 730,00

88 7773   FILTRO LUBRIFICANTE PDL171 UN 10,00 TECFIL 17,00 445,00

89 7768   FILTRO LUBRIFICANTE PEL1998 UN 10,00 TECFIL 45,00 450,00

94
7767   FILTRO LUBRIFICANTE PL364 
ONIBUS UN 10,00 TECFIL 14,50 180,00

95 7785   FILTRO LUBRIFICANTE PSL 280 UN 10,00 TECFIL 28,00 360,00

96 7772   FILTRO LUBRIFICANTE PSL 300 UN 10,00 TECFIL 74,00 540,00

97 7776   FILTRO LUBRIFICANTE PSL 300 UN 10,00 TECFIL 74,00 280,00

98
7781   FILTRO LUBRIFICANTE PSL 417 -
140G UN 10,00 TECFIL 39,00 3.400,00

99 7784   FILTRO LUBRIFICANTE PSL123 UN 10,00 TECFIL 17,00 1.200,00

101 7777   FILTRO LUBRIFICANTE PSL339 UN 10,00 TECFIL 29,50 1.250,00

103 7782   FILTRO LUBRIFICANTE PSL657 UN 10,00 TECFIL 28,00 500,00

104 7770   FILTRO LUBRIFICANTE PSL909 UN 10,00 TECFIL 117,00 3.000,00

105 7775   FILTRO LUBRIFICANTE PSL909 UN 10,00 TECFIL 108,00 340,00

107
7710   FILTRO SEPARADOR 2RO 
127177J UN 10,00 RACOR 80,00 800,00

108
7709   FILTRO SEPARADOR CAT120 K 
3261644 UN 10,00 DONALDSON 199,00 1.990,00

109
7817   FILTRO TRANSMISSÃO CASE 580
BT8439-MPG UN 10,00 DONALDSON 216,00 2.160,00

110
7816   FILTRO TRANSMISSÃO LB90 
PSH167 UN 10,00 DONALDSON 65,00 650,00

Lote 007 - Lote 007

8 7819   FILTRO DE AR ARL5137 UN 10,00 TECFIL 73,00 730,00

9 7823   FILTRO DE AR ARL5139 UN 10,00 TECFIL 44,50 445,00

12 7820   FILTRO DE AR ARS1013 UN 10,00 TECFIL 45,00 450,00

13 7847   FILTRO DE AR ART 5051 UN 5,00 TECFIL 36,00 180,00

14 7822   FILTRO DE AR ART5051 UN 10,00 TECFIL 36,00 360,00

21 7827   FILTRO LUBRIFICANTE PSL156 UN 10,00 TECFIL 54,00 540,00

23 7829   FILTRO LUBRIFICANTE PSL657 UN 10,00 TECFIL 28,00 280,00

26 7842   OLEO FLEX SAE 15W40 1LT UN 200,00 IPIRANGA 17,00 3.400,00
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28 7833   OLEO MOTOR SAE 5W30 1LT UN 50,00 IPIRANGA 24,00 1.200,00

29 7834   OLEO MOTOR SAE 5W40 1LT UN 50,00 IPIRANGA 25,00 1.250,00

30
7850   OLEO MOTOR SEMI SINTETICO 
10W40 1LT UN 20,00 IPIRANGA 25,00 500,00

31
7838   OLEO MOTOR SEMI SINTETICO 
SAE15W40 1LT UN 200,00 IPIRANGA 15,00 3.000,00

32
7846   OLEO SEMI SINTETICO 5W40 
ALT UN 20,00 IPIRANGA 17,00 340,00

V A L O R   T O T A L : 167.502,40

ATA Nº. 90-18
DETENTORA DA ATA:  A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº.
13.553.143/0001-72.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

2 7687   OLEO 68 HIDRAULICO 20 LTS UN 70,00 INGRAX 160,00 11.200,00

3
7681   OLEO ATF LUBRIFICANTE 
HIDRAULICO DIREÇÃO-20 LTS UN 40,00 INGRAX 275,00 11.000,00

6 7684   OLEO HIDRAULICO 433 20 LTS UN 50,00 INGRAX 242,00 12.100,00

7 7686   OLEO W10 20 LTS UN 30,00 INGRAX 200,00 6.000,00

VALOR TOTAL: 40.300,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 13 de agosto de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,
VISANDO  ATENDER  A  FARMÁCIA  BÁSICA  DO  MUNICÍPIO,  TENDO
COMO  REFERÊNCIA  A  TABELA  CMED  -  ANVISA  -  LISTA  DE  PREÇOS  DE
MEDICAMENTOS  -  PREÇOS  DE  MEDICAMENTOS  PARA  COMPRAS
PÚBLICAS - PREÇO MÁXIMO DE VENDA AO GOVERNO (PMVG) .
O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 30/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 17 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA Nº.  79-18
DETENTORA DA ATA:  CIRURGICA ONIX EIRELI ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
20.419.709/0001-33.
Preços registrados:

LOTE Especificação de Medicamento Valor Total
Porcentagem (%) a ser
aplicada em relação a

Tabela CMED/ANVISA
01 SIMILARES R$ 70.000,00 43%
03 GENÉRICO R$ 70.000,00 43%

ATA Nº.  80-18
DETENTORA DA ATA:  HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E  HOSPITALARES ,
inscrita no CNPJ sob nº.  17.676.642/0001-08 .
Preços registrados:

LOTE Especificação de Medicamento Valor Total
Porcentagem (%) a ser
aplicada em relação a

Tabela CMED/ANVISA
02 REFERÊNCIA R$ 70.000,00 12%

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 02 de agosto de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
INFORMÁTICA,  MOBILIÁRIO,  ELETRO  DOMÉSTICOS  E  ELETRÔNICOS
VISANDO  ATENDER  A  TODOS  OS  SETORES  DA  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.
O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 31/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 17 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.
ATA Nº.  84-18
DETENTORA DA ATA: R  DE MELLO MORELES INFOR MA TICA ,  inscrita  no  CNPJ  sob
nº.  07.161.411/0001-08.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRIDUTOS MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 7958   APARELHO DE RADIO UN 5,00 MEGA STAR 140,00 700,00

18 7902   CABO PARA REDE UN 2,00 MULTITOC 185,00 370,00

19 7903   CABO USB UN 10,00 PLUSCABLE 12,00 120,00

22 7947   CAMERA DIGITAL COMPACTA UN 1,00 CANON 2.100,00 2.100,00

25
7904   CONECTOR DE REDE PADRAO 
RJ-45 PARA INTERNET. UN 50,00 SECCON 0,49 24,50

26 7905   ESTABILIZADOR DE ENERGIA UN 20,00 FORCE LINE 68,00 1.360,00

29 7948   FORNO MICROONDAS UN 3,00 PHILCO 380,00 1.140,00

32 7960   GEAVADOR DE VOZ DIGITAL UN 2,00 SONY 215,00 430,00

34 7908   HARD DISK UN 10,00 TOSHIBA 245,00 2.450,00

36 7909   IMPRESSORA LASER UN 25,00 HP 1.150,00 28.750,00

37
7910   IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL UN 10,00 HP 1.945,00 19.450,00

38 7911   IMPRESSORA/COPIADORA UN 25,00 EPSON 980,00 24.500,00

39 7912   KIT GABINETE UN 20,00 EVUS 1.135,00 22.700,00

42 7913   MALETA/BOLSA UN 10,00 ARGOM 93,00 930,00

48 7961   MESA DE SOM UN 1,00 ONEAL 620,00 620,00

49 7914   MICROCOMPUTADOR UN 25,00 EVUS/AOC 1.580,00 39.500,00
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50 7962   MICROFONE UN 2,00 MXT 255,00 510,00

51 7963   MICROFONE UN 4,00 MXT 550,00 2.200,00

52 7916   MINI MOUSE UN 20,00 C3TECH 14,00 280,00

54 7918   MOUSE UN 20,00 EVUS 10,00 200,00

57 7921   NOTEBOOK UN 10,00 SONY VAIO 2.369,00 23.690,00

62 7922   TABLET UN 4,00 HYUNDAI 445,00 1.780,00

63
7923   TECLADO USB, PADRAO ABNT,
NORMAL, SIMPLES UN 20,00 EVUS 27,80 556,00

64 7965   TELA UN 3,00 TES TELAS 499,00 1.497,00

65 7966   TELEVISÃO UN 5,00
TCL 
TOSHIBA 1.774,00 8.870,00

66 7967   VENTILADOR DE PAREDE UN 10,00 VENTISOL 155,00 1.550,00

67 7968   VENTILADOR PEDESTAL UN 10,00 VENTISOL 180,00 1.800,00

VALOR TOTAL: 188.077,50

ATA Nº.  85-18
DETENTORA DA ATA:  GEFERSON  JUNIOR WOGNE I ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
07.481.107/0001-48.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

3
7939   APARELHO DE 
TELEFONE SEM FIO UN 10,00 INTELBRAS 98,00 980,00

5 7938   AQUECEDOR UN 12,00 VENTISOL 109,00 1.308,00

6 7936   AR CONDICIONADO UN 15,00 AGRATTO 1.500,00 22.500,00

7 7935   AR CONDICIONADO UN 15,00 AGRATTO 1.370,00 20.550,00

11 7940   BALANÇA UN 2,00 RAMUZA 595,00 1.190,00

12 7928   BALCÃO UN 5,00 INDEKES 210,00 1.050,00

14
7942   BATEDEIRA 
INDUSTRIAL UN 2,00 GPANIZ 3.050,00 6.100,00

15 7943   BEBEDOURO UN 5,00 AGRATTO 355,00 1.775,00

17
7944   BEBEDOURO EM 
INOX UN 2,00 MAXGEL 2.080,00 4.160,00

27 7930   ESTANTE DE AÇO UN 20,00 MOVAG 144,00 2.880,00

28 7906   FILTRO DE LINHA UN 20,00 VINIK 22,00 440,00

31 7951   FRIGOBAR UN 2,00 CONSUL 1.080,00 2.160,00

53 7917   MONITOR UN 20,00 AOC 409,00 8.180,00

58 7920   NOTEBOOK UN 10,00 AOC 2.650,00 26.500,00

VALOR TOTAL: 99.773,00
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ATA Nº.  86-18
DETENTORA DA ATA:  CENTRO OESTE  –  COMÉRCIO  DE MOVEIS  E  EQUIPA ME NTO S ,
inscrita no CNPJ sob nº.  73.334.476/0001-32 .
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

2
7937   APARELHO DE 
TELEFONE COM FIO UN 10,00

INTELBRAS 
PLENO 42,00 420,00

4
7959   APARELHO DVD E 
KARAOKE UN 5,00 MONDIAL D10 145,00 725,00

8 7924   ARMARIO DE AÇO UN 20,00
LUNASA 
AL18003 329,00 6.580,00

13 7941   BATEDEIRA UN 5,00
KITCHENAID 
BT102T 98,00 490,00

16 7945   BEBEDOURO UN 5,00
MASTER FRIO 
MF40 540,00 2.700,00

23
7946   CARRINHO PARA 
BEBE UN 5,00

MULTIKIDS 
POCKET 258,70 1.293,50

30 7949   FRAGMENTADORA UN 3,00 MENNO S300 1.800,00 5.400,00

33 7952   GELADEIRA UN 3,00
CONSUL 
CRB39A 1.775,00 5.325,00

35 7950   HIDRO LAVADORA UN 2,00
KARCHER 
K2500 BLACK 590,00 1.180,00

40 7953   LIQUIDIFICADOR UN 5,00
BRITANIA 
BLACK FILTER 98,00 490,00

41
7954   LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL UN 2,00 1252 COLOMBO 598,00 1.196,00

43
7956   MAQUINA DE 
LAVAR ROUPAS UN 3,00

ELECTROLUX 
LAC12 1.600,00 4.800,00

44
7955   MAQUINA DE 
LAVAR ROUPAS UN 3,00

ELECTROLUX 
LAC16 1.850,00 5.550,00

47 7933   MESA UN 5,00 REALME 5002 224,00 1.120,00

55 7907   NOBREAK UN 10,00 SMS 700VA 350,00 3.500,00

56 7919   NOTEBOOK UN 10,00
LENOVO 
IDEOPAD320 2.000,00 20.000,00

60 7957   RETROJETOR UN 1,00 BENQ MS 531 1.690,00 1.690,00

VALOR TOTAL: 62,459,50

ATA Nº.  87-18
DETENTORA DA ATA:  C  K  YOKOTA MOVE IS ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
04.340.669/0001-83.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001
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ITEM PRODUTO MEDIDA
QUANT

. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

9 7926   ARMARIO DE AÇO UN 15,00 RUSTIKA 389,00 5.835,00

10 7925   ARMARIO EM MDF UN 15,00 PERFLEX 309,00 4.635,00

20 7927   CADEIRA DE RECEPÇÃO UN 20,00 PERFLEX 70,00 1.400,00

21 7929   CADEIRA GIRATORIA UN 15,00 PERFLEX 180,00 2.700,00

45 7931   MESA UN 10,00 PERFLEX 215,00 2.150,00

46 7932   MESA UN 10,00 PERFLEX 345,00 3.450,00

59 7934   POLTRONA UN 10,00 PERFLEX 289,00 2.890,00

       

VALOR TOTAL: 23.060,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 13 de agosto de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES .

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 34/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 23 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº. 92-18
DETENTORA DA ATA:  LILIAN  LUCIANE  LERNER  MINTKEWSKI  EIRELI  ME ,
inscrita no CNPJ sob nº.  27.770.740/0001-63 .
Preços registrados:
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Lote 001 - MARMITAS E REFRIGERANTE

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA

V. 
UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1

3753    MARMITEX  TAMANHO
GRANDE,  DEVENDO  CONTER  NO
MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO,
CARNE  DE  GADO,  FRANGO  OU
PORCO  E  MACARRÃO.  PODENDO
TER  VARIAÇÕES  COMO:  BATATA
COZIDA,  POLENTA,  FAROFA,
BOLINHO DE ARROZ, BOLINHO DE
TRIGO,  FAROFA  DE  COUVE  E
OUTROS TENDO O PESO MÍNIMO
DE 800 GR. UN 1.500,00

RESTAURANTE
NOSSA SRA 11,00 16.500,00

2

3754    MARMITEX  TAMANHO
MÉDIO,  DEVENDO  CONTER  NO
MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO,
CARNE  DE  GADO,  FRANGO  OU
PORCO  E  MACARRÃO.  PODENDO
TER  VARIAÇÕES  COMO:  BATATA
COZIDA,  POLENTA,  FAROFA,
BOLINHO DE ARROZ, BOLINHO DE
TRIGO,  FAROFA  DE  COUVE  E
OUTROS TENDO O PESO MÍNIMO
DE 650 GR UN 1.000,00

RESTAURANTE
NOSSA SRA 10,00 10.000,00

3

3756   REFRIGERANTE DE BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE 2 
LITROS UN 200,00 COCA-COLA 8,00 1.600,00

TOTAL R$ 7.900,00

Lote 002 - REFEIÇÃO E REFRIGERANTES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA

V. 
UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1

3752   ALMOÇO DO TIPO BUFFET
OU  COMERCIAL,  CONTENDO  NO
MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO,
BATATA, MACARRÃO,  CARNE DE
GADO ( COSTELA, ALCATRA, FILE),
FRANGO  E  PORCO,  TENDO
VARIAÇÕES  COM  LINGUICONHA
ASSADA,  SALADAS  E  LEGUMES
DIVERSOS  (MINIMO  04
VARIEDADES), SEM LIMITAÇÃO DE
PESO  E  QUANTIDADE  DE
QUALQUER ITEM DO CARDÁPIO. UN 400,00

RESTAURANTE
NOSSA 16,00 6.400,00

2
7983    REFRIGERANTE  DE  BOA
QUALIDADE - EMB. DE 350 ML UN 200,00 COCA-COLA 3,00 600,00
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3
5453    REFRIGERANTE  DE  BOA
QUALIDADE, EMB. DE 1 LITRO UN 200,00 COCA-COLA 4,50 900,00

TOTAL R$ 36.000,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 16 de agosto de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2018-PMV
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA,  CORRETIVA  E  PERIÓDICA  EM  VEÍCULOS,  CAMINHÃO  E
ÔNIBUS,  QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE VIRMOND.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 34/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 23 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  131-18
DETENTORA DA ATA:  RS  CENTRO  AUTOMOTIVO  LTDA  ME e  inscrita  no
CNPJ sob nº.  18.073.849/0001-50
Preços registrados:

LOTE 1 - VEÍCULO MARCA IVECO - ÔNIBUS E CAMINHÃO

ITEM MARCA

DESCONTO 
MÃO DE 
OBRA

DESCONTO 
PEÇAS

32% 25,00%

VALOR POR VEÍCULO 

1
MICRO ÔNIBUS IVECO CITICLASS 7017  - ANO 2012- PLACA 
AWQ 7026 R$26.000,00

2 CAMINHÃO IVECO CAÇAMBA- ANO 2006- PLACA BCG 3102 R$40.000,00

TOTAL DO LOTE R$- R$66.000,00

LOTE 2- VEÍCULO MARCA SCANIA - ÔNIBUS
ITEM MARCA DESCONTO 

MÃO DE 
OBRA

DESCONTO 
PEÇAS

19% 15,00%
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VALOR POR VEÍCULO 

3
ÔNIBUS SCANIA IRIZAR CENTURI ANO 2005 - PLACA AQR 
2100 39.000,00

TOTAL DO LOTE R$- 39.000,00

LOTE 3 - VEÍCULOS LEVES - MARCA VW

ITEM MARCA

DESCONTO 
MÃO DE 
OBRA

DESCONTO 
PEÇAS

35,5% 18%

VALOR POR VEÍCULO 

4 VW GOL - ANO 2018 - PLACA  BBV 7148 R$13.900,00

5 VW GOL - ANO 2018 - PLACA  BBV 7150 R$13.900,00

6 VW GOL - ANO 2018 - PLACA  BBV 7145 R$13.900,00

TOTAL DO LOTE R$- R$41.700,00

LOTE 4 - VEÍCULOS MARCA CHEVROLET 

ITEM MARCA

DESCONTO 
MÃO DE 
OBRA

DESCONTO 
PEÇAS

32,00% 30,00%

VALOR POR VEÍCULO 

7 CHEVROLET ONIX - ANO 2018 - PLACA BCG 1942 16.760,00

8 CHEVROLET SPIN - ANO 2018 - PLACA BCG 1937 25.000,00

TOTAL DO LOTE R$- R$41.760,00

LOTE 5 - VEÍCULOS MARCA FIAT

ITEM MARCA

DESCONTO 
MÃO DE 
OBRA

DESCONTO 
PEÇAS

28% 30%

VALOR POR VEÍCULO 

9 FIAT FIORINO FURGÃO - ANO 2018- PLACA BBV 7153 R$22.400,00

TOTAL DO LOTE R$- R$22.400,00

LOTE 6 - VEÍCULOS MARCA MERCEDES BENZ - CAMINHÃO
ITEM MARCA DESCONTO 

MÃO DE 
OBRA

DESCONTO 
PEÇAS

58% 20%
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VALOR P/ VEÍCULO 

10 CAMINHÃO MB ACELLO - ANO 2018- PLACA BBV 7143 25.300,00

11 CAMINHÃO MB ACELLO - ANO 2006- PLACA AXE 2423 19.800,00

TOTAL DO LOTE R$- 45.100,00

TOTAL  R$- R$255.960,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 13 de novembro de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2018-PMV
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto: REGISTRO  DE PREÇOS  VISANDO  A AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO  QUE SERÃO DESTINADOS A MANUTENÇÃO  DE TODOS OS
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 34/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 23 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  126-18
DETENTORA DA ATA:  ELETROLAR LAR AN JE IRA S  DO SUL LTDA  ME e  inscrita  no
CNPJ sob nº.  06.349.494/0001-09.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO
MEDID

A QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

5
8529   ALICATE UNIVERSAL 8 
COM CORTADOR DE ARAME UN 10,00 VONDER 21,96 219,60

10
8546   BOCAL PARA LAMPADA 
PORCELANA UN 50,00 DECORLUX 4,20 210,00

11
8542   BOIA PARA CAIXA DE 
DESCARGA UNIVERSAL UN 20,00 MARGIRIUS 6,35 127,00

24
8609   CABO FLEXIVEL 1 X 
50MM 1KV MT 500,00 SC CABLE 22,96 11.480,00

26
8614   CABO FLEXIVEL 1KV 
1X25MM PRETO MT 100,00 SC CABLE 13,05 1.305,00

29
8612   CABO FLEXIVEL 6MM 
AZUL MT 500,00 SC CABLE 2,70 1.350,00

30
8555   CADEADO DE FERRO C/ 
02 CHAVES 25 MM UN 20,00 VONDER 7,92 158,40

31 8556   CADEADO DE FERRO C/ UN 20,00 VONDER 9,81 196,20
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02 CHAVES 30 MM

36 8561   CAIXA PADRÃO LINHA E UN 50,00 MECTRONIC 1,80 90,00

37

8582   CAIXA PARA EMBUTIR 
PAREDE 40X40 COM PORTA E 
CHAVE UN 5,00 OLIPE 58,50 292,50

38

8583   CAIXA PARA EMBUTIR 
PAREDE 50X50 COM PORTA E 
CHAVE UN 5,00 OLIPE 79,20 396,00

47
8564   CHAVE COMBINADA 
BOCA/ESTRELA 10MM UN 15,00 VONDER 5,22 78,30

48
8565   CHAVE COMBINADA 
BOCA/ESTRELA 13MM UN 15,00 VONDER 6,48 97,20

49
8566   CHAVE COMBINADA 
BOCA/ESTRELA 15MM UN 15,00 VONDER 9,18 137,70

50
8567   CHAVE COMBINADA 
BOCA/ESTRELA 18MM UN 15,00 VONDER 10,35 155,25

52
8571   CHAVE DE FENDA 
GRANDE UN 15,00 VONDER 8,82 132,30

54
8569   CHAVE DE FENDA 
PEQUENA UN 15,00 VONDER 4,32 64,80

55 8574   CHAVE PHILIPS GRANDE UN 15,00 VONDER 8,82 132,30

57
8572   CHAVE PHILIPS 
PEQUENA UN 15,00 VONDER 4,32 64,80

67
8589   DESEMPENADEIRA DE 
FERRO UN 5,00 VONDER 11,97 59,85

77
8596   ENXADA DE FERRO 
ESTREITO COM CABO UN 5,00 VONDER 28,81 144,05

81

8598   EXTENSÃO PARA 
LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA 
20 MT M 5,00 TRAMONTINA 44,10 220,50

83

8600   EXTENSÃO PARA 
LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA 
50MT UN 5,00 TRAMONTINA 98,10 490,50

89
8615   FIO PARA TELEFONE FE 
100 EXTERNO MT 500,00 INFORTEL 1,15 575,00

90
8616   FIO PARA TELEFONE FI 
2X22MM INTERNO MT 500,00 INFORTEL 0,85 425,00

92 8604   FIO PARALELO 2 X 2,5MM MT 1.000,00 SC CABLE 1,78 1.780,00

94
8606   FIO PARRALELO 2 X 2,5 
MM MARRON MT 600,00 SC CABLE 3,42 2.052,00

100
8625   GUIA PASSA FIO PARA 
100KG UN 15,00 PROAQUA 60,03 900,45

103

8630   INTERRUPTOR PARA LUZ
PAREDE ALVENARIA DUPLO 
COMPLETO UN 50,00 MECTRONIC 4,41 220,50

104 8629   INTERRUPTOR PARA LUZ
PAREDE DE ALVENARIA 

UN 50,00 MECTRONIC 4,50 225,00
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SIMPLES

105

8631   INTERRUPTOR PARA LUZ
PAREDE MADEIRA DUPLO 
COMPLETO UN 50,00 MECTRONIC 8,10 405,00

121
8681   LAMPADA ECONOMICA 
11 W X 127 V UN 50,00 KIAN 10,08 504,00

122
8682   LAMPADA ECONOMICA 
15 W X 127 V UN 50,00 KIAN 11,52 576,00

125
8685   LAMPADA ECONOMICA 
45 W X 127 V UN 50,00 KIAN 37,00 1.850,00

126
8649   LAMPADA LED 10W 
6500K BIVOLT 860 LM UN 100,00 OUROLUX 13,50 1.350,00

129
8652   LAMPADA LED 20W 
6500K BIVOLT 1800 LM UN 100,00 OUROLUX 24,30 2.430,00

132
8665   LAMPADA LED ALTA 
POTENCIA 50W E-40 BIVOLT UN 30,00 OUROLUX 144,90 4.347,00

134
8659   LAMPADA LED CLOR 
ROSA 400 W E-40 UN 15,00 OUROLUX 71,91 1.078,65

135
8655   LAMPADA LED COLOR 07 
W BIVOLT AZUL UN 15,00 OUROLUX 24,80 372,00

136
8656   LAMPADA LED COLOR 07 
W BIVOLT VERDE UN 15,00 OUROLUX 25,02 375,30

137
8658   LAMPADA LED COLOR 
AMARELO 400 W E-40 UN 15,00 OUROLUX 71,91 1.078,65

138
8657   LAMPADA LED COLOR 
AXUL 400 W E-40 UN 15,00 OUROLUX 71,91 1.078,65

139
8660   LAMPADA LED COLOR 
VERDE 400W E-40 UN 15,00 OUROLUX 71,91 1.078,65

140
8661   LAMPADA LED COLOR 
VERMELHO 400W W-40 UN 15,00 OUROLUX 71,91 1.078,65

141
8662   LAMPADA LED TURBO 60 
CM 900 LM 10W 6500K BIVOLT UN 100,00 OUROLUX 18,90 1.890,00

142

8663   LAMPADA SUPERLED 
ALTA POTENCIA 30 W 6500 K 
BIVOLT UN 50,00 OUROLUX 80,91 4.045,50

143

8664   LAMPADA SUPERLED 
ALTA POTENCIA 9 W 6500 K 
BIVOLT UN 100,00 OUROLUX 9,45 945,00

158
8678   LUVA VAQUETA CANO 
LARGO PAR UN 10,00 LUVEQ 14,00 140,00

164
8691   MANGUEIRA  PARA 
JARDIM SILICONADA 3/4 15MTS UN 10,00 TRAMONTINA 81,00 810,00

167
8692   MANGUEIRA PARA 
JARDIM SILICONADA 3/4 30MTS UN 10,00 TRAMONTINA 162,00 1.620,00

168
8693   MANGUEIRA PARA 
JARDIM SILICONADA 3/4 50MTS UN 10,00 TRAMONTINA 233,10 2.331,00

207
8736   QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
18X24 DIJUNTORES UN 5,00 TIGRE 55,80 279,00
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208
8735   QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
ENERGIA 12X16 DIJUNTORES UN 5,00 TIGRE 46,80 234,00

226 8789   SENSOR DE PRESENÇA UN 30,00 MARGIRUS 42,00 1.260,00

232
8790   SOQUETE PENDENTE 
PRETO UN 200,00 DECORLUX 3,51 702,00

233
8791   SPOT PVC PARA 01 
LAMPADA UN 50,00 PERLEX 10,71 535,50

234
8792   SPOT PVC PARA 02 
LAMPADAS UN 50,00 PERLEX 17,91 895,50

240

8797   TEE PARA LIGAÇÃO DE 
TOMADA ELETRICA PLUG 
CHATO 10A UN 30,00 MARGIRIUS 4,14 124,20

243

8798   TEE PARA LIGAÇÃO DE 
TOMADA ELETRICAS PLUG 
CHATO 20A UN 30,00 MARGIRIUS 4,14 124,20

260 8816   TOMADA 02P + T 10A UN 60,00 MECTRONIC 7,83 469,80

262
8820   TOMADA 2X4 C/PL 
10A/220V UN 60,00 MECTRONIC 10,98 658,80

264
8823   TOMADA C/ HASTE 
RETANGULAR 20A SIMPLES UN 50,00 MECTRONIC 11,65 582,50

265
8824   TOMADA CONDULETE 
20A BRANCA UN 100,00 MECTRONIC 5,58 558,00

266
8815   TOMADA CONJUNTO 4X2 
20A UN 30,00 MECTRONIC 6,30 189,00

270
8819   TOMADA DUPLA 20A 
NOVO PADRÃO C/PL UN 50,00 MECTRONIC 15,49 774,50

271
8827   TOMADA EM BARRA 
2P+T 10A COM 02 TOMADAS UN 50,00 ES 8,28 414,00

272
8828   TOMADA EM BARRA 
2P+T 10A COM 03 TOMADAS UN 50,00 ES 10,35 517,50

273
8829   TOMADA EM BARRA 
2P+T 20A COM 03 TOMADAS UN 50,00 ES 13,41 670,50

274
8830   TOMADA EM BARRA 
2P+T 20A COM 04 TOMADAS UN 50,00 ES 15,21 760,50

277
8833   TOMADA EXTERNA 
RETANG DUPLA ABNT 10A UN 100,00 MECTRONIC 8,91 891,00

279 8837   TOMADA P SISTEMA RJ 11 UN 100,00 MECTRONIC 7,65 765,00

282 8835   TOMADA SISTEMA X UN 100,00 MECTRONIC 6,75 675,00

283
8838   TOMADA SOBRE POR 
2P+T 20A UN 100,00 MECTRONIC 9,39 939,00

298 8821   YOMADA 3X20 NYLON UN 50,00 MECTRONIC 9,85 492,50

V A L O R   T O T A L : 66.676,25

ATA Nº.  127-18
DETENTORA DA ATA:  ERICO FEDREC HE SKI  ME  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
04.550.702/0001-08.
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Preços registrados:
Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

8532   ADESIVO 
(COLA) PARA 
MISTURA EM MASSA 
DE CONCRETO 1KG UN 30,00 VEDACIT 11,80 354,00

7

8544   BARRA DE 
FERRO ARMADO 6 MT
10MM UN 20,00 GERDAU 87,50 1750,00

12

8534   BROCHA PARA 
PINTURA TAMANHO 
GRANDE UN 20,00 ATLAS 7,40 148,00

14

8535   BUCHA PARA 
REDUÇÃO SOLDAVEL 
25 MM UN 100,00 KRONA 0,79 79,00

15

8536   BUCHA PARA 
REDUÇÃO SOLDAVEL 
32 MM UN 100,00 KRONA 1,39 139,00

16

8537   BUCHA PARA 
REDUÇÃO SOLDAVEL 
60 MM UN 100,00 KRONA 5,90 590,00

18

8538   BUCHA 
PLASTICA PARA 
FIXAÇÃO 4MM UN 500,00 USAF 0,02 10,00

19

8539   BUCHA 
PLASTICA PARA 
FIXAÇÃO 6MM UN 500,00 USAF 0,07 35,00

20

8540   BUCHA 
PLASTICA PARA 
FIXAÇÃO 8MM UN 500,00 USAF 0,09 45,00

22

8548   CABO DE 
MADEIRA PARA 
PICARETA UN 10,00 FIOMAR 12,50 125,00

25
8610   CABO FLEXIVEL
1,5MM AMARELO MT 300,00 CORFIO 0,80 240,00

27
8613   CABO FLEXIVEL
2,5MM PRETO MT 400,00 CORFIO 1,20 480,00

32

8557   CADEADO DE 
FERRO C/ 02 CHAVES 
40 MM UN 20,00 STAN 17,00 340,00

40

8585   CANO BRANCO 
FLEXIVAL P/ CAIXA 
DESCARGA C/ ROSCA UN 30,00 KRONA 9,15 274,50

42

8562   CAPA 
INTERRUPTOR LUZ 
PAREDE ALVENARIA 
2X4 UN 30,00 MECTRONIC 2,80 84,00
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45

8550   CERAMICA 
PARA PISO 45 X 45 M2 
1º LINHA M 100,00 CEDASA 18,50 1850,00

51

8568   CHAVE 
COMBINADA 
BOCA/ESTRELA 24MM UN 15,00 TRAMONTINA 20,40 306,00

53
8570   CHAVE DE 
FENDA MEDIA UN 15,00 TRAMONTINA 5,80 87,00

56
8573   CHAVE PHILIPS 
MEDIA UN 15,00 TRAMONTINA 5,80 87,00

58
8549   CIMENTO PCT 
5KG UN 100,00 VOTORAM 6,00 600,00

59

8576   COLA PRA 
PINTURA COM CAL 
500ML UN 50,00 VONDER 17,00 850,00

61
8581   CORDA 
TRANÇADA 10 MM M 250,00 TROPICAL 2,10 525,00

62
8578   CORDA 
TRANÇADA 3 MM M 250,00 TROPICAL 1,50 375,00

65

8554   CORTADEIRA 
GRANDE DE FERRO 
COM CABO UN 5,00 TRAMONTINA 39,00 195,00

66
8584   CURVA 
SOLDAVEL 50 MM UN 100,00 KRONA 3,70 370,00

69

8587   DOBRADIÇA 
PARA PORTA VAI E 
VEM TAM MEDIO UN 10,00 STAN 28,00 280,00

70

8588   DOBRADICHA 
PARA PORTA VAI E 
VEM TAM GRANDE UN 10,00 STAN 35,00 350,00

71

8586   DOBRADICHA 
PARA PORTA VAI E 
VEM TAM PEQUENO UN 10,00 STAN 24,00 240,00

74

8593   ENGATE 
PLASTICO PARA 
VASO SANITARIO UN 30,00 KRONA 6,00 180,00

75

8594   ENGATE 
RAPIDO PARA 
MANGUEIRA 1/2 
COMPLETO UN 20,00 TRAMONTINA 3,90 78,00

76

8595   ENGATE 
RAPIDO PARA 
MANGUEIRA 3/4 
COMPLETO UN 20,00 TRAMONTINA 9,90 198,00

80

8602   ESPUDE COM 
BOLSA PARA VASO 
SANITARIO UN 30,00 KRONA 4,00 120,00

82 8599   EXTENSÃO M 5,00 CORFIO 62,00 310,00
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PARA LIGAÇÃO DE 
LUZ COMPLETA 30MT

85

8621   FECHADURA 
EXTERNA 2º LINHA 
COMPLETA UN 10,00 STAN 33,00 330,00

86

8622   FECHADURA 
PARA PORTA DE 
FERRO EXTERNA 
UNIVERSAL UN 10,00 STAN 40,00 400,00

87

8617   FIO DE NYLON 
2MM PARA 
ROÇADEIRAS MT 1.000,00 EKILON 1,00 1000,00

96
8619   FORRO EM PVC 
12CM MT 200,00 POLIFORT 17,00 3400,00

97

8624   GANCHO PARA 
PENDURAR TOALHAS 
PLASTICO COM 04 
GANCHOS UN 30,00 AGUIA 14,50 435,00

98

8623   GANCHO PARA 
PINDURAR TOALHAS 
FERRO CROMADO 
X/04 GANCHOS UN 30,00 AGUIA 17,50 525,00

99

8626   GRAMPO 
MIGUELÃO PCT C/ 15 
UNID UN 100,00 RIBEIRO 1,85 185,00

101

8627   HIDROASFALTO
PARA CONCRETOS 
1LT UN 10,00 HIDROLIM 10,50 105,00

102

8628   HIDROASFALTO
PARA CONCRETOS 
5LTS UN 10,00 HIDROLIM 47,00 470,00

106

8632   INTERRUPTOR 
PARA LUZ PAREDE 
MADEIRA SIMPLES 
COMPLETO UN 50,00 MECTRONIC 5,30 265,00

107
8642   JOELHO PARA 
CANO MISTO 25MM UN 100,00 KRONA 1,00 100,00

108
8643   JOELHO PARA 
CANO MISTO 32MM UN 100,00 KRONA 2,00 200,00

109
8644   JOELHO PARA 
CANO MISTO 40MM UN 100,00 KRONA 3,00 300,00

110
8645   JOELHO PARA 
CANO MISTO 60MM UN 100,00 KRONA 7,50 750,00

111

8634   JOELHO PARA 
CANO MISTO 
ROSCA/SOLDAVEL 
25MM UN 100,00 KRONA 1,90 190,00

116 8640   JOELHO PARA UN 100,00 KRONA 3,55 355,00
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CANO SOLDAVEL 
50MM

117

8641   JOELHO PARA 
CANO SOLDAVEL 
60MM UN 100,00 KRONA 7,50 750,00

119

8647   JUNÇÃO PARA 
ESGOTO SIMPLES 
100X50MM UN 50,00 KRONA 9,70 485,00

120

8648   JUNÇÃO PARA 
ESGOTO SIMPLES 
50X50 MM UN 50,00 KRONA 3,90 195,00

124

8684   LAMPADA 
ECONOMICA 23 W X 
127 V UN 50,00 TASCHIBRA 12,00 600,00

127

8650   LAMPADA LED 
11W 6500K BIVOLT 
BRILHA BULBO UN 100,00 TASCHIBRA 16,00 1600,00

131
8653   LAMPADA LED 
8,5 W UN 100,00 TASCHIBRA 21,00 2100,00

145
8679   LIMA PARA 
ENXADA UN 10,00 KF 13,90 139,00

148

8672   LIXA PARA 
LIXAR PAREDE EM 
FOLHA Nº 100 MT 30,00 TATU 2,50 75,00

149

8673   LIXA PARA 
LIXAR PAREDE EM 
FOLHA Nº 120 UN 30,00 TATU 2,50 75,00

150

8670   LIXA PARA 
LIXAR PAREDE EM 
FOLHA Nº 60 MT 30,00 TATU 2,50 75,00

151

8671   LIXA PARA 
LIXAR PAREDE EM 
FOLHA Nº 80 MT 30,00 TATU 2,50 75,00

154

8669   LONA PLASTICA
PRETA 150 MICREAS 
M2 MT 300,00 LONAX 1,80 540,00

155

8677   LUVA MULTI 
USO PIGMENTADA 
PAR UN 20,00 SUPERSAFTY 3,60 72,00

156

8676   LUVA PARA 
CANO SOLDAVEL 
60MM UN 100,00 KRONA 4,50 450,00

157
8686   LUVA 
SOLDAVEL 50 MM UN 100,00 KRONA 3,00 300,00

160
8687   MADEIRA DE 
PINUS TABUA 1X12 MT 300,00 JASINSKI 8,00 2400,00

161
8688   MADEIRA DE 
PINUS TABUA 1X4 MT 300,00 JASINSKI 2,75 825,00
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166

8694   MANGUEIRA 
PARA AHUA DE 
BORRACHA 
SILICONADA COM 
REVESTIMENTO 
REFORÇADO MT 300,00 TIGRE 2,65 795,00

171
8698   MEIA CANA 
PARA FORRO UN 200,00 POLIFORTE 3,70 740,00

172

8697   MIOLO PARA 
FECHADURA 
UNIVERSAL UN 410,00 STAN 16,00 6560,00

175

8727   PARAFUSO 
10MM COM ROSCA,  
10CM PORCA E 
ARRUELA UN 300,00 CIZER 1,10 330,00

176

8726   PARAFUSO 
10MM COM ROSCA, 
5CM PORCA E 
ARRUELA UN 300,00 CIZER 0,95 285,00

177

8722   PARAFUSO 6 
MM COM ROSCA, 5 
CM PORCA E 
ARRUELA UN 300,00 CIZER 0,50 150,00

178

8723   PARAFUSO 
6MM COM ROSCA, 
10CM PORCA E 
ARRUELA UN 300,00 CIZER 0,60 180,00

179

8725   PARAFUSO 
8MM COM ROSCA, 
10CM PORCA E 
ARRUELA UN 300,00 CIZER 0,90 270,00

180

8724   PARAFUSO 
8MM COM ROSCA, 
5CM PORCA E 
ARRUELA UN 300,00 CIZER 0,71 213,00

181
8717   PARAFUSO 
SOBERBO 1 CM UN 300,00 CZER 0,05 15,00

182
8718   PARAFUSO 
SOBERBO 2 CM UN 300,00 CIZER 0,10 30,00

183
8719   PARAFUSO 
SOBERBO 3 CM UN 300,00 CIZER 0,15 45,00

184
8720   PARAFUSO 
SOBERBO 4 CM UN 300,00 CIZER 0,15 45,00

185
8721   PARAFUSO 
SOBERBO 5 CM UN 300,00 CIZER 0,25 75,00

188
8733   PEDRA 
PEDRISCO UN 100,00 DALMINA 82,00 8200,00

189 8703   PENEIRA DE UN 5,00 WORKER 18,00 90,00
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ARAME PARA 
PENEIRAR AREIA 
COM BORDA DE 
MADEIRA OU 
PLASTICO

190

8704   PINCEL PARA 
PINTURA DE PAREDE 
Nº 1 UN 30,00 ATLAS 1,90 57,00

191

8705   PINCEL PARA 
PINTURA DE PAREDE 
Nº 2 UN 30,00 ATLAS 3,20 96,00

194

8728   PLAFON EM 
PVC DIVERSOS 
MODELOS 100W UN 100,00 KRONA 7,50 750,00

195
8708   PLUG COM 
ROSCA 3/4 UN 50,00 KRONA 0,90 45,00

196 8734   PO DE PEDRA UN 100,00 DALMINA 75,00 7500,00

198

8730   PORTA 
EXTERNA EM 
MADEIRA 80 X 2,10MT UN 5,00 PORTARI 250,00 1250,00

199
8709   PREGO 10X10 
PCT 1KG UN 20,00 GERDAU 18,90 378,00

201
8711   PREGO 13X15 
PCT 1KG UN 20,00 GERDAU 10,90 218,00

205

8714   PREGO 
TRILHEIRO 18X30 PCT
1KG UN 20,00 COFERRAL 13,90 278,00

206

8715   PREGO 
TRILHEIRO 18X36 PCT
1KG UN 20,00 COFERRAL 13,90 278,00

209
8737   REBITES PCT 
COM 50 UNIDADES UN 20,00 WORKER 10,00 200,00

211
8779   REGISATRO 
PLASTICO 60MM UN 20,00 KRONA 39,00 780,00

213
8743   REGISTRO DE 
ESFERA VS 32MM UN 20,00 KRONA 15,00 300,00

214
8744   REGISTRO DE 
ESFERA VS 50MM UN 20,00 KRONA 22,70 454,00

215
8745   REGISTRO DE 
ESFERA VS 60MM UN 20,00 KRONA 39,00 780,00

216
8780   REGISTRO DE 
FERRO 25MM UN 10,00 AGUIA 42,00 420,00

217
8781   REGISTRO DE 
FERRO 40MM UN 10,00 AGUIA 61,00 610,00

218
8782   REGISTRO DE 
FERRO 50MM UN 10,00 AGUIA 83,00 830,00

219
8746   REGISTRO 
PLASTICO 25 MM UN 20,00 KRONA 8,00 160,00
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221

8738   RELOGIO DE 
PAREDE MODELOS 
DIVERSOS UN 15,00 STOK 39,00 585,00

222

8740   ROLO DE 
ESPUMA PARA 
PINTURA 15CM COM 
CABO UN 20,00 ATLAS 3,90 78,00

223

8741   ROLO DE 
ESPUMA PARA 
PINTURA 23CM COM 
CABO UN 20,00 ATLAS 14,70 294,00

224

8739   ROLO DE 
ESPUMA PARA 
PINTURA 5CM COM 
CABO UN 20,00 ATLAS 3,20 64,00

225

8786   SELADOR PARA 
PINTURA EM 
ACRILICO 900ML UN 20,00 BELACASA 13,00 260,00

227
8783   SERRINHA 
PARA CORTAR FERRO UN 10,00 STARET 5,50 55,00

231
8787   SILICONE TUBO 
50GR UN 30,00 KALA 3,85 115,50

235
8809   TEE MISTO 
25MM UN 100,00 KRONA 1,80 180,00

236
8810   TEE MISTO 
32MM UN 100,00 KRONA 2,75 275,00

238
8812   TEE MISTO 
50MM UN 100,00 KRONA 5,70 570,00

239
8813   TEE MISTO 
60MM UN 100,00 KRONA 10,70 1070,00

242

8796   TEE PARA 
LIGAÇÃO DE 
TOMADA ELETRICA 
PLUG REDONDO 20A UN 50,00 TRAMONTINA 4,30 215,00

245
8806   TEE ROSCAVEL 
40MM UN 100,00 KRONA 6,20 620,00

246
8807   TEE ROSCAVEL 
50MM UN 100,00 KRONA 7,60 760,00

247
8808   TEE ROSCAVEL 
60MM UN 100,00 KRONA 10,50 1050,00

248
8805   TEE 
ROSCAVEL32MM UN 100,00 KRONA 5,80 580,00

249
8799   TEE SOLDAVEL 
25MM UN 100,00 KRONA 0,90 90,00

250
8800   TEE SOLDAVEL 
32MM UN 100,00 KRONA 1,70 170,00

251
8801   TEE SOLDAVEL 
40MM UN 100,00 KRONA 2,70 270,00
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252
8802   TEE SOLDAVEL 
50MM UN 100,00 KRONA 4,90 490,00

253
8803   TEE SOLDAVEL 
60MM UN 100,00 KRONA 8,50 850,00

256
8842   TINTA 
ACRILICA 1LT UN 15,00 BELACASA 19,70 295,50

257
8843   TINTA ESMALTE
1LT UN 15,00 FARBEM 21,50 322,50

258

8844   TINTA PARA 
PINTAR FERRO 
GALÃO 1LT CORES 
DIVERSAS UN 20,00 FARBEM 23,90 478,00

261
8817   TOMADA 02P + 
T 20A UN 60,00 MECTRONIC 10,90 654,00

267
8825   TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10A UN 60,00 MECTRONIC 11,00 660,00

268
8826   TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 20A UN 60,00 MECTRONIC 16,00 960,00

276

8832   TOMADA 
EXTERNA RETANG 
ABNT 10A UN 100,00 MECTRONIC 5,30 530,00

280

8839   TOMADA PVC 
2P+T RETANG C/ 
PRENSA UN 100,00 MECTRONIC 7,60 760,00

285

8847   TORNEIRA 
SIMPLES PLASTICA 
COM ADAPTADOR 
MANGUEIRA UN 20,00 HERC 3,90 78,00

289

8848   TUBO PVC 
(CANO) SOLDAVEL 
50MM BARRA 6MT MT 200,00 KRONA 57,40 11480,00

296

8854   VERGALHÃO 
FERRO 8MM BARRA 
6MT UN 20,00 GERDAU 29,60 592,00

297

8856   VISTA PARA 
PORTAS EM 
MADEIRAS 10 CM 
LARGURA MT 50,00 PORTARI 56,50 2825,00

V A L O R   T O T A L : 93.144,00

ATA Nº.  128-18
DETENTORA DA ATA:  LEA NDRO CESAR  SVAR TZ  ME e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
24.394.134/0001-00.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

2

8528   ALICATE DE CORTE 
COM CABO DE BORRACHA
6 UN 10,00 WORKER 20,50 205,00

3
8527   ALICATE TIPO 
FORMIGA UN 5,00 WORKER 38,00 190,00

4
8530   ALICATE TURQUESA 
(TORQUES) UN 5,00 SAO ROMAO 22,00 110,00

6 8531   ARCO DE SERRA UN 10,00 WORKER 22,70 227,00

8
8543   BARRA DE FERRO 
ARMADO 6 MT 5MM UN 20,00 GERDAU 59,00 1.180,00

9
8545   BOCAL PARA 
LAMPADA PLASTICO UN 100,00 DECORLUX 2,90 290,00

13

8533   BROCHA PARA 
PINTURA TAMANHO 
MEDIO UN 20,00 ROMA 6,70 134,00

17
8541   BUCHA PLASTICA 
PARA FIXAÇÃO 10MM UN 500,00 WORKER 0,14 70,00

21
8547   CABO DE MADEIRA 
PARA ENXADA UN 10,00 WORKER 9,90 99,00

23
8608   CABO FLEXIVEL 0,75 
MM AZUL MT 600,00 TEKFIO 0,78 468,00

28
8611   CABO FLEXIVEL 
4MM BRANCO MT 500,00 TEKFIO 1,94 970,00

33
8558   CADEADO DE FERRO
C/ 02 CHAVES 50 MM UN 20,00 WORKER 24,90 498,00

34
8559   CADEADO DE FERRO
C/ 02 CHAVES 60 MM UN 20,00 WORKER 38,30 766,00

35
8560   CAIXA DE LUZ PVC 
2X4 COLOR UN 50,00 KRONA 0,88 44,00

39
8563   CAIXA PARA PORTA 
EM MADEIRA 80X2,10 MT UN 10,00 JASINSKI 108,00 1.080,00

41
8575   CANTONEIRA PÁRA 
FORRO UN 200,00 ATAMI 1,78 356,00

43

8553   CAVADEIRA 
ARTICULADA PEQUENA 
COM CABO UN 5,00 MONFORT 27,50 137,50

44
8552   CERAMICA PARA 
PISO 32 X57 M2 2º LINHA M 100,00 INCOPISOS 17,80 1.780,00

46
8551   CERAMICA PARA 
PISO 57 X 57 M2 1º LINHA M 100,00 LEF 17,70 1.770,00

60
8577   COLA PVA PARA 
MADEIRA 1KG UN 30,00 WORKER 15,30 459,00

63
8579   CORDA TRANÇADA 
5 MM M 250,00 VONDER 1,68 420,00

64
8580   CORDA TRANÇADA 
8 MM M 250,00 VONDER 1,88 470,00

68
8590   DESEMPENADEIRA 
DE MADEIRA UN 5,00 MONFORT 12,80 64,00
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72
8592   EMENDA PARA 
CANO 1/2 UN 200,00 REBOUÇAS 0,99 198,00

73
8591   EMENDA PARA 
CANO 3/4 UN 200,00 REBOUÇAS 0,99 198,00

78
8597   ENXADA DE FERRO 
LARGO COM CABO UN 10,00 TRAMONTINA 34,00 340,00

79
8601   ESCADA DE 
ALUMINIO 7 DEGRAUS UN 5,00 WORKER 165,00 825,00

84

8620   FECHADURA 
EXTERNA 1º LINHA 
COMPLETA UN 10,00 STAN 53,00 530,00

88
8618   FIO DE NYLON 3MM 
PARA ROÇADEIRAS MT 1.000,00 EKYLON 0,98 980,00

91
8605   FIO PARALELO 2 X 
1,5MM MT 1.000,00 TEKFIO 1,15 1.150,00

93
8607   FIO PARALELO 2 X 
4MM MT 1.000,00 TEKFIO 3,45 3.450,00

95
8603   FITA ISOLANTE 20 
MT UN 50,00 LORENZETTI 6,20 310,00

112
8635   JOELHO PARA CANO
ROSCAVEL 25MM UN 200,00 KRONA 1,88 376,00

113
8633   JOELHO PARA CANO
SOLDAVEL 25MM UN 200,00 KRONA 0,84 168,00

114
8638   JOELHO PARA CANO
SOLDAVEL 32MM UN 200,00 KRONA 1,64 328,00

115
8639   JOELHO PARA CANO
SOLDAVEL 40MM UN 100,00 KRONA 2,99 299,00

118

8646   JUNÇÃO PARA 
ESGOTO SIMPLES 
100X100MM UN 50,00 KRONA 9,85 492,50

123
8683   LAMPADA 
ECONOMICA 20 W X 127 V UN 50,00 TASCHIBRA 11,90 595,00

128
8651   LAMPADA LED 15W 
BULBO UN 100,00 TASCHIBRA 19,80 1.980,00

133

8666   LAMPADA LED 
BULBO LED 13,5W A60 
6500K BIVOLT UN 100,00 TASCHIBRA 15,40 1.540,00

144
8680   LAPIS PARA 
CARPINTEIRO/PEDREIRO UN 10,00 IRWIN 1,85 18,50

146
8675   LIXA FINA PARA 
LIXAR FERRO Nº 180 UN 20,00 WORKER 2,85 57,00

147
8674   LIXA GROSSA PARA 
LIXAR FERRO Nº 60 UN 20,00 WORKER 2,85 57,00

152

8667   LONA 
IMPERMEAVEL EM 
POLIETILENO CORES 
10X5MT UN 5,00 WORKER 188,00 940,00

153 8668   LONA UN 5,00 WORKER 211,00 1.055,00
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IMPERMEAVEL EM 
POLIETILENO CORES 
10X8MT

159
8699   MACHADO DE 
FERRO COM CABO UN 5,00 TRAMONTINA 52,00 260,00

162
8689   MADEIRA DE PINUS 
TABUA 1X6 MT 300,00 JASINSKI 3,98 1.194,00

163
8690   MADEIRA DE PINUS 
TABUA 2X2 MT 200,00 JASINSKI 2,78 556,00

165
8700   MANGUEIRA 
CORRUGADA REFORÇADA UN 200,00 KRONA 1,33 266,00

169
8695   MARTELO GRANDE 
DE FERRO COM CABO UN 5,00 SCHENEIDER 27,00 135,00

170
8696   MARTELO MEDIO DE
FERRO COM CABO UN 5,00 SCHENEIDER 24,00 120,00

173
8701   NIVEL DE METAL 
PARA PISO E PAREDE UN 5,00 WORKER 27,00 135,00

174
8702   PA CORTADEIRA DE 
FERRO Nº 03 COM CABO UN 5,00 TRAMONTINA 34,00 170,00

186 8731   PEDRA BRITA Nº 1 MT 100,00 DALMINA 81,00 8.100,00

187 8732   PEDRA BRITA Nº 2 UN 100,00 DALMINA 81,00 8.100,00

192

8707   PINCEL PARA 
PINTURA DE PAREDE Nº 
2X1/2 UN 20,00 WORKER 7,00 140,00

197
8729   PORTA DE FERRO 80 
X 210 CM COMPLETA UN 5,00 SAO VICENTE 287,00 1.435,00

202
8712   PREGO 18X36 PCT 
1KG UN 20,00 GERDAU 9,78 195,60

203
8713   PREGO 19X36 PCT 
1KG UN 20,00 GERDAU 9,78 195,60

204
8716   PREGO TELHEIRO 
TORCIDO PCT 1KG UN 20,00 COFERRAL 14,40 288,00

210
8778   REGISATRO 
PLASTICO 50MM UN 20,00 KRONA 22,70 454,00

212
8742   REGISTRO DE 
ESFERA VS 25MM UN 20,00 KRONA 11,88 237,60

220
8747   REGISTRO PLASTICO
32 MM UN 20,00 KRONA 10,90 218,00

228
8784   SERROTE PARA 
CORTAR MADEIRA UN 5,00 NICHOLSON 27,50 137,50

229
8785   SERROTE PARA 
PODA DE ARVORES UN 5,00 NICHOLSON 21,70 108,50

230 8788   SILICONE 280 GR UN 20,00 WORKER 13,20 264,00

237 8811   TEE MISTO 40MM UN 100,00 KRONA 3,75 375,00

241

8795   TEE PARA LIGAÇÃO 
DE TOMADA ELETRICA 
PLUG REDONDO 10A UN 50,00 MECTRONIC 4,30 215,00
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244
8804   TEE ROSCAVEL 
25MM UN 100,00 KRONA 1,84 184,00

254
8793   TESOURA DE FERRO 
PARA CORTAR GRAMA UN 5,00 TRAMONTINA 34,75 173,75

255
8794   TESOURA DE FERRO 
PARA PODA UN 5,00 TRAMONTINA 16,35 81,75

259

8845   TINTA PARA PINTAR
FERRO GALÃO 3,6 LTS 
CORES DIVERSAS UN 10,00 FERBEN 87,00 870,00

263
8822   TOMADA C/ HASTE 
REDONDA 10A PT UN 100,00 MECTRONIC 7,90 790,00

269
8818   TOMADA DUPLA 
10A NOVO PADRÃO C/PL UN 50,00 MECTRONIC 10,70 535,00

275
8831   TOMADA EM BARRA
QUINTUPLA 2P+T 10A UN 30,00 MECTRONIC 18,50 555,00

278

8834   TOMADA EXTERNA 
RETANG PAREDE 
MADEIRAS ABNT 10A UN 50,00 MECTRONIC 6,10 305,00

281
8836   TOMADA PVC 
CHARA 10A MG 2 POLOS UN 50,00 MECTRONIC 5,30 265,00

284

8846   TORNEIRA 
PLASTICA PARA 
LAVATORIO UN 20,00 KRONA 16,50 330,00

286
8840   TRENA PARA 
MEDIÇÕES 30MTS UN 5,00 KALA 45,00 225,00

287
8841   TRENA PARA 
MEDIÇÕES 50MTS UN 5,00 KALA 82,00 410,00

288
8814   TRILICA DE FERRO 
ARMADO BARRA 6 MT 30,00 GERDAU 28,80 864,00

290

8850   VALVULA DE 
PRESSÃO P/ DESCARGA 1/2 
COMPLETA UN 10,00 DOCOL 154,40 1.544,00

291
8849   VALVULA PLASTICA 
PARA VASO SANITARIO UN 30,00 KRONA 7,90 237,00

292
8851   VASSOURA DE 
PLASTICO PARA GRAMA UN 5,00 TRAMONTINA 15,90 79,50

293

8852   VASSOURÃO 
GRANDE C/ CABO PARA 
VARRER RUA UN 5,00 MAX 16,90 84,50

294
8855   VERGALHÃO FERRO 
10MM BARRA 6MT UN 20,00 GERDAU 37,80 756,00

295
8853   VERGALHÃO FERRO 
5MM BARRA 6MT UN 20,00 GERDAU 13,75 275,00

V A L O R   T O T A L : 59.538,80

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 07 de novembro de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2018-PMV
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  LOCAÇÃO  DE  MÁQUINA  DE
IMPRESSÃO/COPIADORA  VISANDO  DESENVOLVER  AS  ATIVIDADES  DO
MUNICÍPIO.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 34/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 23 de agosto de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  132-18
DETENTORA DA ATA:  GESTPAR  COMERCIO  DE  MAQUINAS  COPIADORAS  E
IMPRESSORAS LTDA EPP  e inscrita  no CNPJ sob nº.  85.467.264/0001-02.
Preços registrados:
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V.  UNIT.

R$
SUBTOTAL
R$

1 Locação  de  até  08  (oito)
Máquinas  monocromática
NOVAS,  sendo  que  as
máquinas  deverão  conter
no  mínimo:  placa  de  rede;
scanner  frente  e  verso
automático  para  cópia  e
impressão;  separador  de
cópias  eletrônico;
velocidade  mínima  de
30ppm;  zoom;  memória

450.000 0,06 27.000,00
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mínima  de  01GB;  resolução
mínima:  600  dpi  Painel
digital;  mínimo 4 Senhas  de
cópias  e  no  mínimo  100
senhas  Software  de
monitoramento  e
contabilização;  capacidade
para  alimentação  de  papel
Standard:  350  folhas  -
Gaveta  1:  250  folhas
(80g/m²),  alimentação
manual  (Bypass):  100 folhas
(80g/m²);  Alimentação
manual  (Bypass):  60 até  150
gm²;  com  função  duplex;
Tipos  de  papéis  suportados:
Papel  plano,  transparências
para  impressoras  a  laser  e
envelopes;  capacidade  para
saída  de  papel:  250  folhas;
escalas  de  ampliação  e
redução:  65%,  78%,  93%,
129%,  155% Zoom:  50% até
200%
(acréscimo/decréscimo  de
1%);  fonte  de  alimentação
de energia:  127V, 60Hz. 

TOTAL R$ 27.000,00
Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 18 de novembro de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL nº.  66/2018-PMV
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À    CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS  MECÂNICOS  EM  GERAL,  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DA
FROTA MUNICIPAL.
ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE VIRMOND,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04.

ATA Nº.  09-19
DETENTORA DA ATA:  CELSO MIERZWA,  com  sede  na  Rua  Jose  Bonifacio,  esq.
Com Independencia,  s/n,  Virmond-PR, CEP 85.390-000 e inscrita  no CNPJ sob
nº.  09.112.946/0001-14,  representada  pelo  Sr.  CELSO MIERZWA,  portador  da
Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4.734.937-0  SSP/PR  e  CPF/MF  sob  o  n.º
675.448.439-04.
Preços registrados:

1. Lote 001 - Lote 001

ITEM SERVIÇO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

9385   SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO "SOCORRO" EM 
VEICULOS KM 400,00

OFICINA 
MECANICA 2,00 800,00

2

9383   SERVIÇOS DE MECANICA 
EM GERAL EM AMBULANCIAS E 
VANS HS 400,00

OFICINA 
MECANICA 52,00 20.800,00

3

9384   SERVIÇOS DE MECANICA 
EM GERAL EM VEICULOS DE 
LINHA LEVE HS 500,00

OFICINA 
MECANICA 50,00 25.000,00

4

9382   SERVIÇOS DE MECANICA 
GERAL EM ONIBUS E 
CAMINHÕES HS 800,00

OFICINA 
MECANICA 52,00 41.600,00

V A L O R   T O T A L: 88.200,00

Data da ata: 21 de fevereiro de 2019.
Vigência da ata: 12 meses.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.
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===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 014/2019.

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais. 

RESOLVE

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o

horário da seguinte servidora da Secretaria Municipal de Assistência Social:

NATASHA CHAICOVSKI SOUTHIER – Psicóloga 20 horas

Terça-feira 08h00min às 12h00min e das 13h00 min às 17h00min;

Quarta-feira 13h00min às 17h30min;

Quinta-feira 08h00min às 12h00min e das 13h00 min às 17h00min.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias

anteriores.

Virmond, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2019-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O Prefeito  Municipal  de Virmond,  Paraná,  no uso de suas  atribuições  legais  e

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA

a  Dispensa  de  Licitação  n.º  06/2019-PMV ,  cujo  objeto  é  a  “ Contratação  de

empresa visando à compra de  massa  asfált ica  (CBUQ). ”  e  ADJUDICA o objeto a

empresa:  PAVIMENTAÇÕES  E  TERRAPLANAGENS  SCHIMITT  LTDA ,

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.030.002/0001-11,  no  valor  total  de  R$  15.675,00

(quinze mil  seiscentos e setenta e cinco reais).

Virmond, 22 de fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA 015/2019.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais. 

RESOLVE

Artigo 1.º - Designar o servidor ERITON KLOS, inscrito no RG 10.002.938-3 e CPF

062.871.339-88, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo,

lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social para exercer a função de Gestor do

Programa Bolsa Família. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroati-

vo ao dia 15 de fevereiro de 2019, ficando revogada a portaria 064/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de

2019.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA 016/2019.

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais. 

RESOLVE

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o

horário dos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saúde:

LUCIMARA VOLICKI

Segunda à sexta-feira 07h00min às 13h00min e das 14h00 min às 16h00min;

JOCIANI OSSOVSKI SZCZERBA

Segunda à sexta-feira 07h00min às 12h00min e das 13h00 min às 16h00min;

CARLOS FELIPE MILITZ

THAIS REGINA LANGHINOTTI

ROSELY ARAUJO SALLES PACHECO

Segunda à sexta-feira 08h00min às 12h00min e das 13h00 min às 17h00min;

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias

anteriores.

Virmond, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Virmond
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DECRETO Nº. 15/2019

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  suplementar
apurado  ao  Orçamento  Geral  do  Município  para  o
exercício de 2019, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais).

O Prefeito  Municipal  de  Virmond-Pr.  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo em vista  o
disposto na Lei Municipal nº 373/2018, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o
exercício  de  2019,  no  valor  de  R$  40.000,00 (quarenta  mil  reais),  mediante  as  seguintes
providencias:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
Conta Natureza Fonte Valor R$

310 44.90.52.00.00 –Equipamento e Material Permanente 501 40.000,00

Art. 2º.  Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade
com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de

1964, como recursos os constantes serão utilizados:
Conta Natureza Fonte Valor R$
1040 44.90.52.00.00 –Equipamento e Material Permanente 501 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2019.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
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DECRETO Nº. 016/2019

SÚMULA:  Atualiza  tabelas  de  valores  do  quadro  de  servidores  e
empregados  públicos  da  Prefeitura  Municipal  de  Virmond  e  dá  outras
providencias.

O Prefeito  Municipal  de Virmond-Pr.  no uso de  suas  atribuições  legais,  tendo em vista o  disposto na  Lei
Municipal nº 391/2019, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica Atualizada as tabelas de valores salariais das leis municipais nº 005/2017, nº 009/2018, nº 036/2016, nº
259/2016, nº 253/2016 e nº 382/2018, de acordo com o estipulado no artigo 2º a Lei Municipal nº 391/2019, sendo:

ANEXO VI

TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO

CARGOS: Artífice, Auxiliar de Serviços Gerais I, Auxiliar de Serviços Gerais II, Inspetor de Alunos, Vigia  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 1.029,75 1.055,49 1.081,88 1.108,93 1.136,65 1.165,07 1.194,19 1.224,05 1.254,65 1.286,02 1.318,17 1.351,12 1.384,90 1.419,52 1.455,01 1.491,38 1.528,67 1.566,88

B  R$ 1.081,24 1.108,27 1.135,98 1.164,38 1.193,48 1.223,32 1.253,91 1.285,25 1.317,38 1.350,32 1.384,08 1.418,68 1.454,15 1.490,50 1.527,76 1.565,96 1.605,10 1.645,23

C  R$ 1.135,29 1.163,68 1.192,77 1.222,59 1.253,15 1.284,48 1.316,59 1.349,51 1.383,25 1.417,83 1.453,27 1.489,60 1.526,85 1.565,02 1.604,14 1.644,25 1.685,35 1.727,48

CARGOS: Motorista C – Caminhões de Médio Porte, Motorista D – Área de Saúde Pública, Motorista D – Transporte 
Escolar   

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 1.602,83 1.642,90 1.683,97 1.726,07 1.769,22 1.813,45 1.858,79 1.905,26 1.952,89 2.001,71 2.051,76 2.103,05 2.155,63 2.209,52 2.264,75 2.321,37 2.379,41 2.438,89

B  R$ 1.682,97 1.725,04 1.768,17 1.812,37 1.857,68 1.904,13 1.951,73 2.000,52 2.050,53 2.101,80 2.154,34 2.208,20 2.263,41 2.319,99 2.377,99 2.437,44 2.498,38 2.560,84

C  R$ 1.767,12 1.811,30 1.856,58 1.903,00 1.950,57 1.999,34 2.049,32 2.100,55 2.153,07 2.206,89 2.262,07 2.318,62 2.376,58 2.436,00 2.496,90 2.559,32 2.623,30 2.688,89

CARGO: Operador de Máquinas – A 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 2.015,68 2.066,07 2.117,72 2.170,66 2.224,93 2.280,55 2.337,57 2.396,01 2.455,91 2.517,30 2.580,24 2.644,74 2.710,86 2.778,63 2.848,10 2.919,30 2.992,28 3.067,09

B  R$ 2.116,46 2.169,37 2.223,60 2.279,19 2.336,17 2.394,58 2.454,44 2.515,80 2.578,70 2.643,16 2.709,24 2.776,97 2.846,40 2.917,56 2.990,50 3.065,26 3.141,89 3.220,44

C  R$ 2.222,27 2.277,83 2.334,78 2.393,15 2.452,97 2.514,30 2.577,16 2.641,59 2.707,62 2.775,32 2.844,70 2.915,82 2.988,71 3.063,43 3.140,01 3.218,52 3.298,98 3.381,45

CARGO: Operador de Máquinas – B 
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CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 2.431,50 2.492,29 2.554,60 2.618,46 2.683,92 2.751,02 2.819,80 2.890,29 2.962,55 3.036,61 3.112,53 3.190,34 3.270,10 3.351,85 3.435,65 3.521,54 3.609,58 3.699,82

B  R$ 2.553,07 2.616,90 2.682,32 2.749,38 2.818,12 2.888,57 2.960,78 3.034,80 3.110,67 3.188,44 3.268,15 3.349,86 3.433,60 3.519,44 3.607,43 3.697,61 3.790,05 3.884,80

C  R$ 2.680,72 2.747,74 2.816,44 2.886,85 2.959,02 3.032,99 3.108,82 3.186,54 3.266,20 3.347,86 3.431,55 3.517,34 3.605,28 3.695,41 3.787,79 3.882,49 3.979,55 4.079,04

ANEXO VII
TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL

CARGO: Auxiliar de Consultório Dentário 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

B  R$    699,87 717,37 735,30 753,68 772,53 791,84 811,63 831,93 852,72 874,04 895,89 918,29 941,25 964,78 988,90 1.013,62 1.038,96 1.064,94

C  R$    734,86 753,23 772,06 791,36 811,15 831,43 852,21 873,52 895,36 917,74 940,68 964,20 988,30 1.013,01 1.038,34 1.064,30 1.090,90 1.118,18

D  R$    771,61 790,90 810,67 830,94 851,71 873,01 894,83 917,20 940,13 963,63 987,73 1.012,42 1.037,73 1.063,67 1.090,26 1.117,52 1.145,46 1.174,10

CARGOS: Agente de Ação Social, Auxiliar Administrativo, Telefonista 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

B  R$ 1.081,24 1.108,27 1.135,98 1.164,38 1.193,48 1.223,32 1.253,91 1.285,25 1.317,38 1.350,32 1.384,08 1.418,68 1.454,15 1.490,50 1.527,76 1.565,96 1.605,10 1.645,23

C  R$ 1.135,31 1.163,69 1.192,78 1.222,60 1.253,16 1.284,49 1.316,61 1.349,52 1.383,26 1.417,84 1.453,29 1.489,62 1.526,86 1.565,03 1.604,16 1.644,26 1.685,37 1.727,50

D  R$ 1.192,06 1.221,87 1.252,41 1.283,72 1.315,82 1.348,71 1.382,43 1.416,99 1.452,41 1.488,72 1.525,94 1.564,09 1.603,19 1.643,27 1.684,36 1.726,46 1.769,63 1.813,87

CARGO: Auxiliar de Consultório Dentário 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

B  R$ 1.399,74 1.434,73 1.470,60 1.507,37 1.545,05 1.583,68 1.623,27 1.663,85 1.705,45 1.748,08 1.791,79 1.836,58 1.882,50 1.929,56 1.977,80 2.027,24 2.077,92 2.129,87

C  R$ 1.469,73 1.506,47 1.544,14 1.582,74 1.622,31 1.662,87 1.704,44 1.747,05 1.790,72 1.835,49 1.881,38 1.928,41 1.976,62 2.026,04 2.076,69 2.128,61 2.181,82 2.236,37

D  R$ 1.543,21 1.581,79 1.621,33 1.661,87 1.703,41 1.746,00 1.789,65 1.834,39 1.880,25 1.927,26 1.975,44 2.024,82 2.075,44 2.127,33 2.180,51 2.235,03 2.290,90 2.348,18

CARGO: Inseminador 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

B  R$ 2.431,50 2.492,29 2.554,60 2.618,46 2.683,92 2.751,02 2.819,80 2.890,29 2.962,55 3.036,61 3.112,53 3.190,34 3.270,10 3.351,85 3.435,65 3.521,54 3.609,58 3.699,82

C  R$ 2.553,07 2.616,90 2.682,32 2.749,38 2.818,12 2.888,57 2.960,78 3.034,80 3.110,67 3.188,44 3.268,15 3.349,86 3.433,60 3.519,44 3.607,43 3.697,61 3.790,05 3.884,80

D  R$ 2.680,72 2.747,74 2.816,44 2.886,85 2.959,02 3.032,99 3.108,82 3.186,54 3.266,20 3.347,86 3.431,55 3.517,34 3.605,28 3.695,41 3.787,79 3.882,49 3.979,55 4.079,04

ANEXO VIII
TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO
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CARGOS: Agente de Apoio Educacional, Auxiliar de Farmácia 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

C  R$ 1.135,29 1.163,68 1.192,77 1.222,59 1.253,15 1.284,48 1.316,59 1.349,51 1.383,25 1.417,83 1.453,27 1.489,60 1.526,85 1.565,02 1.604,14 1.644,25 1.685,35 1.727,48

E  R$ 1.192,06 1.221,87 1.252,41 1.283,72 1.315,82 1.348,71 1.382,43 1.416,99 1.452,41 1.488,72 1.525,94 1.564,09 1.603,19 1.643,27 1.684,36 1.726,46 1.769,63 1.813,87

F  R$ 1.251,66 1.282,95 1.315,03 1.347,90 1.381,60 1.416,14 1.451,54 1.487,83 1.525,03 1.563,15 1.602,23 1.642,29 1.683,35 1.725,43 1.768,57 1.812,78 1.858,10 1.904,55

CARGOS: Agente Comunitário de Saúde Pública, Agente de Endemias 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

C  R$ 1.269,91 1.301,66 1.334,20 1.367,56 1.401,74 1.436,79 1.472,71 1.509,53 1.547,26 1.585,95 1.625,59 1.666,23 1.707,89 1.750,59 1.794,35 1.839,21 1.885,19 1.932,32

E  R$ 1.333,41 1.366,74 1.400,91 1.435,93 1.471,83 1.508,63 1.546,34 1.585,00 1.624,63 1.665,24 1.706,87 1.749,54 1.793,28 1.838,12 1.884,07 1.931,17 1.979,45 2.028,94

F  R$ 1.400,08 1.435,08 1.470,95 1.507,73 1.545,42 1.584,06 1.623,66 1.664,25 1.705,86 1.748,50 1.792,22 1.837,02 1.882,95 1.930,02 1.978,27 2.027,73 2.078,42 2.130,38

CARGOS: Fiscal de Vigilância Sanitária, Fiscal Tributário 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

C  R$ 1.399,75 1.434,74 1.470,61 1.507,38 1.545,06 1.583,69 1.623,28 1.663,86 1.705,46 1.748,10 1.791,80 1.836,59 1.882,51 1.929,57 1.977,81 2.027,26 2.077,94 2.129,89

E  R$ 1.469,74 1.506,48 1.544,15 1.582,75 1.622,32 1.662,88 1.704,45 1.747,06 1.790,74 1.835,50 1.881,39 1.928,43 1.976,64 2.026,05 2.076,71 2.128,62 2.181,84 2.236,38

F  R$ 1.543,23 1.581,81 1.621,36 1.661,89 1.703,44 1.746,02 1.789,67 1.834,42 1.880,28 1.927,28 1.975,46 2.024,85 2.075,47 2.127,36 2.180,54 2.235,06 2.290,93 2.348,21

CARGO: Agente Administrativo

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

C  R$ 1.701,96 1.744,51 1.788,12 1.832,83 1.878,65 1.925,61 1.973,75 2.023,10 2.073,68 2.125,52 2.178,66 2.233,12 2.288,95 2.346,17 2.404,83 2.464,95 2.526,57 2.589,74

E  R$ 1.787,06 1.831,74 1.877,53 1.924,47 1.972,58 2.021,89 2.072,44 2.124,25 2.177,36 2.231,79 2.287,59 2.344,78 2.403,40 2.463,48 2.525,07 2.588,19 2.652,90 2.719,22

F  R$ 1.876,41 1.923,32 1.971,40 2.020,69 2.071,20 2.122,98 2.176,06 2.230,46 2.286,22 2.343,38 2.401,96 2.462,01 2.523,56 2.586,65 2.651,32 2.717,60 2.785,54 2.855,18

CARGO: Desenhista

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

C  R$ 1.864,28 1.910,88 1.958,66 2.007,62 2.057,81 2.109,26 2.161,99 2.216,04 2.271,44 2.328,23 2.386,43 2.446,09 2.507,25 2.569,93 2.634,18 2.700,03 2.767,53 2.836,72

E  R$ 1.957,49 2.006,43 2.056,59 2.108,01 2.160,71 2.214,72 2.270,09 2.326,84 2.385,02 2.444,64 2.505,76 2.568,40 2.632,61 2.698,43 2.765,89 2.835,03 2.905,91 2.978,56

F  R$ 2.055,37 2.106,75 2.159,42 2.213,41 2.268,74 2.325,46 2.383,60 2.443,19 2.504,27 2.566,88 2.631,05 2.696,82 2.764,24 2.833,35 2.904,18 2.976,79 3.051,21 3.127,49

ANEXO IX

TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO

CARGO: Técnico em Enfermagem 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas
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QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$    799,83 819,83 840,32 861,33 882,87 904,94 927,56 950,75 974,52 998,88 1.023,85 1.049,45 1.075,69 1.102,58 1.130,14 1.158,40 1.187,36 1.217,04

E  R$    839,82 860,81 882,33 904,39 927,00 950,18 973,93 998,28 1.023,24 1.048,82 1.075,04 1.101,92 1.129,46 1.157,70 1.186,64 1.216,31 1.246,72 1.277,88

F  R$    881,82 903,86 926,46 949,62 973,36 997,70 1.022,64 1.048,20 1.074,41 1.101,27 1.128,80 1.157,02 1.185,95 1.215,59 1.245,98 1.277,13 1.309,06 1.341,79

CARGO: Técnico em Enfermagem 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$ 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98 1.526,98

E  R$ 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33 1.603,33

F  R$ 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50 1.683,50

CARGO: Topógrafo 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$ 1.850,78 1.897,05 1.944,48 1.993,09 2.042,92 2.093,99 2.146,34 2.200,00 2.255,00 2.311,38 2.369,16 2.428,39 2.489,10 2.551,33 2.615,11 2.680,49 2.747,50 2.816,19

E  R$ 1.943,32 1.991,90 2.041,70 2.092,74 2.145,06 2.198,69 2.253,65 2.310,00 2.367,75 2.426,94 2.487,61 2.549,80 2.613,55 2.678,89 2.745,86 2.814,51 2.884,87 2.956,99

F  R$ 2.040,49 2.091,51 2.143,79 2.197,39 2.252,32 2.308,63 2.366,35 2.425,51 2.486,14 2.548,30 2.612,01 2.677,31 2.744,24 2.812,84 2.883,17 2.955,24 3.029,13 3.104,85

CARGO: Técnico em Agropecuária

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$ 2.431,50 2.492,29 2.554,60 2.618,46 2.683,92 2.751,02 2.819,80 2.890,29 2.962,55 3.036,61 3.112,53 3.190,34 3.270,10 3.351,85 3.435,65 3.521,54 3.609,58 3.699,82

E  R$ 2.553,07 2.616,90 2.682,32 2.749,38 2.818,12 2.888,57 2.960,78 3.034,80 3.110,67 3.188,44 3.268,15 3.349,86 3.433,60 3.519,44 3.607,43 3.697,61 3.790,05 3.884,80

F  R$ 2.680,72 2.747,74 2.816,44 2.886,85 2.959,02 3.032,99 3.108,82 3.186,54 3.266,20 3.347,86 3.431,55 3.517,34 3.605,28 3.695,41 3.787,79 3.882,49 3.979,55 4.079,04

ANEXO IX
TABELA DE VENCIMENTOS – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

CARGO: Enfermeiro

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 2.399,58 2.459,57 2.521,06 2.584,09 2.648,69 2.714,90 2.782,78 2.852,35 2.923,66 2.996,75 3.071,67 3.148,46 3.227,17 3.307,85 3.390,54 3.475,31 3.562,19 3.651,25

F  R$ 2.519,56 2.582,55 2.647,11 2.713,29 2.781,12 2.850,65 2.921,92 2.994,97 3.069,84 3.146,59 3.225,25 3.305,88 3.388,53 3.473,24 3.560,07 3.649,08 3.740,30 3.833,81

G  R$ 2.645,54 2.711,67 2.779,47 2.848,95 2.920,18 2.993,18 3.068,01 3.144,71 3.223,33 3.303,91 3.386,51 3.471,17 3.557,95 3.646,90 3.738,07 3.831,52 3.927,31 4.025,50

CARGO: Técnico em Desporto Individual e Coletivo

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02 2.321,02
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F  R$ 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07 2.437,07

G  R$ 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92 2.558,92

CARGO: Dentista

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 2.499,59 2.562,08 2.626,14 2.691,79 2.759,08 2.828,06 2.898,76 2.971,23 3.045,51 3.121,65 3.199,69 3.279,68 3.361,68 3.445,72 3.531,86 3.620,16 3.710,66 3.803,43

F  R$ 2.624,57 2.690,19 2.757,44 2.826,38 2.897,04 2.969,46 3.043,70 3.119,79 3.197,79 3.277,73 3.359,68 3.443,67 3.529,76 3.618,00 3.708,45 3.801,16 3.896,19 3.993,60

G  R$ 2.755,81 2.824,70 2.895,32 2.967,70 3.041,89 3.117,94 3.195,89 3.275,79 3.357,68 3.441,62 3.527,66 3.615,86 3.706,25 3.798,91 3.893,88 3.991,23 4.091,01 4.193,28

CARGO: Engenheiro Civil

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 3.186,04 3.265,70 3.347,34 3.431,02 3.516,80 3.604,72 3.694,84 3.787,21 3.881,89 3.978,93 4.078,41 4.180,37 4.284,88 4.392,00 4.501,80 4.614,34 4.729,70 4.847,94

F  R$ 3.345,34 3.428,98 3.514,70 3.602,57 3.692,63 3.784,95 3.879,57 3.976,56 4.075,98 4.177,87 4.282,32 4.389,38 4.499,11 4.611,59 4.726,88 4.845,05 4.966,18 5.090,33

G  R$ 3.512,61 3.600,43 3.690,44 3.782,70 3.877,27 3.974,20 4.073,55 4.175,39 4.279,78 4.386,77 4.496,44 4.608,85 4.724,07 4.842,18 4.963,23 5.087,31 5.214,49 5.344,86

CARGO: Técnico em Controle Interno

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 3.610,50 3.700,76 3.793,28 3.888,11 3.985,32 4.084,95 4.187,07 4.291,75 4.399,04 4.509,02 4.621,75 4.737,29 4.855,72 4.977,12 5.101,54 5.229,08 5.359,81 5.493,80

F  R$ 3.791,02 3.885,80 3.982,94 4.082,52 4.184,58 4.289,20 4.396,42 4.506,34 4.618,99 4.734,47 4.852,83 4.974,15 5.098,51 5.225,97 5.356,62 5.490,53 5.627,80 5.768,49

G  R$ 3.980,58 4.080,09 4.182,09 4.286,65 4.393,81 4.503,66 4.616,25 4.731,65 4.849,95 4.971,19 5.095,47 5.222,86 5.353,43 5.487,27 5.624,45 5.765,06 5.909,19 6.056,92

CARGO: Farmacêutico

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 3.698,09 3.790,54 3.885,31 3.982,44 4.082,00 4.184,05 4.288,65 4.395,87 4.505,76 4.618,41 4.733,87 4.852,22 4.973,52 5.097,86 5.225,31 5.355,94 5.489,84 5.627,08

F  R$ 3.882,99 3.980,07 4.079,57 4.181,56 4.286,10 4.393,25 4.503,08 4.615,66 4.731,05 4.849,33 4.970,56 5.094,82 5.222,19 5.352,75 5.486,57 5.623,73 5.764,32 5.908,43

G  R$ 4.077,14 4.179,07 4.283,55 4.390,64 4.500,40 4.612,91 4.728,24 4.846,44 4.967,60 5.091,79 5.219,09 5.349,57 5.483,31 5.620,39 5.760,90 5.904,92 6.052,54 6.203,86

CARGOS: Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, Zootecnista

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 4.031,38 4.132,17 4.235,47 4.341,36 4.449,89 4.561,14 4.675,17 4.792,05 4.911,85 5.034,65 5.160,51 5.289,53 5.421,76 5.557,31 5.696,24 5.838,65 5.984,61 6.134,23

F  R$ 4.232,95 4.338,78 4.447,25 4.558,43 4.672,39 4.789,20 4.908,93 5.031,65 5.157,44 5.286,38 5.418,54 5.554,00 5.692,85 5.835,17 5.981,05 6.130,58 6.283,84 6.440,94

G  R$ 4.444,60 4.555,72 4.669,61 4.786,35 4.906,01 5.028,66 5.154,37 5.283,23 5.415,31 5.550,70 5.689,46 5.831,70 5.977,49 6.126,93 6.280,10 6.437,11 6.598,03 6.762,98
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CARGOS: Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 4.031,38 4.132,17 4.235,47 4.341,36 4.449,89 4.561,14 4.675,17 4.792,05 4.911,85 5.034,65 5.160,51 5.289,53 5.421,76 5.557,31 5.696,24 5.838,65 5.984,61 6.134,23

F  R$ 4.232,95 4.338,78 4.447,25 4.558,43 4.672,39 4.789,20 4.908,93 5.031,65 5.157,44 5.286,38 5.418,54 5.554,00 5.692,85 5.835,17 5.981,05 6.130,58 6.283,84 6.440,94

G  R$ 4.444,60 4.555,72 4.669,61 4.786,35 4.906,01 5.028,66 5.154,37 5.283,23 5.415,31 5.550,70 5.689,46 5.831,70 5.977,49 6.126,93 6.280,10 6.437,11 6.598,03 6.762,98

CARGO: Advogado

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 4.999,23 5.124,21 5.252,32 5.383,63 5.518,22 5.656,17 5.797,58 5.942,51 6.091,08 6.243,35 6.399,44 6.559,42 6.723,41 6.891,50 7.063,78 7.240,38 7.421,39 7.606,92

F  R$ 5.249,19 5.380,42 5.514,93 5.652,80 5.794,12 5.938,97 6.087,45 6.239,64 6.395,63 6.555,52 6.719,40 6.887,39 7.059,57 7.236,06 7.416,97 7.602,39 7.792,45 7.987,26

G  R$ 5.511,65 5.649,45 5.790,68 5.935,45 6.083,83 6.235,93 6.391,83 6.551,62 6.715,42 6.883,30 7.055,38 7.231,77 7.412,56 7.597,88 7.787,82 7.982,52 8.182,08 8.386,63

CARGOS: Contador, Dentista

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 4.999,23 5.124,21 5.252,32 5.383,63 5.518,22 5.656,17 5.797,58 5.942,51 6.091,08 6.243,35 6.399,44 6.559,42 6.723,41 6.891,50 7.063,78 7.240,38 7.421,39 7.606,92

F  R$ 5.249,19 5.380,42 5.514,93 5.652,80 5.794,12 5.938,97 6.087,45 6.239,64 6.395,63 6.555,52 6.719,40 6.887,39 7.059,57 7.236,06 7.416,97 7.602,39 7.792,45 7.987,26

G  R$ 5.511,65 5.649,45 5.790,68 5.935,45 6.083,83 6.235,93 6.391,83 6.551,62 6.715,42 6.883,30 7.055,38 7.231,77 7.412,56 7.597,88 7.787,82 7.982,52 8.182,08 8.386,63

CARGO: Enfermeiro

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 4.799,16 4.919,14 5.042,12 5.168,17 5.297,38 5.429,81 5.565,55 5.704,69 5.847,31 5.993,49 6.143,33 6.296,91 6.454,34 6.615,70 6.781,09 6.950,62 7.124,38 7.302,49

F  R$ 5.039,12 5.165,10 5.294,23 5.426,58 5.562,25 5.701,31 5.843,84 5.989,93 6.139,68 6.293,17 6.450,50 6.611,77 6.777,06 6.946,49 7.120,15 7.298,15 7.480,61 7.667,62

G  R$ 5.291,07 5.423,35 5.558,93 5.697,91 5.840,35 5.986,36 6.136,02 6.289,42 6.446,66 6.607,82 6.773,02 6.942,34 7.115,90 7.293,80 7.476,15 7.663,05 7.854,63 8.050,99

CARGOS: Fisioterapeuta

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 6.181,44 6.335,97 6.494,37 6.656,73 6.823,15 6.993,73 7.168,57 7.347,79 7.531,48 7.719,77 7.912,76 8.110,58 8.313,35 8.521,18 8.734,21 8.952,56 9.176,38 9.405,79

F  R$ 6.490,51 6.652,77 6.819,09 6.989,57 7.164,31 7.343,42 7.527,00 7.715,18 7.908,06 8.105,76 8.308,40 8.516,11 8.729,02 8.947,24 9.170,92 9.400,19 9.635,20 9.876,08

G  R$ 6.815,04 6.985,41 7.160,05 7.339,05 7.522,52 7.710,59 7.903,35 8.100,94 8.303,46 8.511,05 8.723,82 8.941,92 9.165,47 9.394,60 9.629,47 9.870,20 10.116,96 10.369,88
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CARGOS: Médico Cardiologista, Médico Ginecologista, Médico Pediatra

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 6.698,98 6.866,46 7.038,12 7.214,07 7.394,42 7.579,28 7.768,77 7.962,99 8.162,06 8.366,11 8.575,26 8.789,65 9.009,39 9.234,62 9.465,49 9.702,12 9.944,68 10.193,29

F  R$ 7.033,93 7.209,78 7.390,02 7.574,78 7.764,14 7.958,25 8.157,20 8.361,13 8.570,16 8.784,42 9.004,03 9.229,13 9.459,86 9.696,35 9.938,76 10.187,23 10.441,91 10.702,96

G  R$ 7.385,63 7.570,27 7.759,53 7.953,52 8.152,36 8.356,17 8.565,07 8.779,20 8.998,68 9.223,64 9.454,23 9.690,59 9.932,85 10.181,18 10.435,71 10.696,60 10.964,01 11.238,11

CARGO: Médico Saúde da Família

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO PERMANENTE
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$  13.397,97 13.732,92 14.076,24 14.428,14 14.788,85 15.158,57 15.537,53 15.925,97 16.324,12 16.732,22 17.150,53 17.579,29 18.018,77 18.469,24 18.930,98 19.404,25 19.889,36 20.386,59

F  R$  14.067,86 14.419,56 14.780,05 15.149,55 15.528,29 15.916,50 16.314,41 16.722,27 17.140,33 17.568,83 18.008,06 18.458,26 18.919,71 19.392,71 19.877,52 20.374,46 20.883,82 21.405,92

G  R$  14.771,25 15.140,54 15.519,05 15.907,03 16.304,70 16.712,32 17.130,13 17.558,38 17.997,34 18.447,27 18.908,45 19.381,17 19.865,69 20.362,34 20.871,40 21.393,18 21.928,01 22.476,21

ANEXO X
TABELAS DE VENCIMENTOS – CARGOS EM EXTINÇÃO

CARGOS (em extinção): Eletricista de Veículos, Motorista I, Motorista B – Veículos Leves  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 1.029,75 1.055,49 1.081,88 1.108,93 1.136,65 1.165,07 1.194,19 1.224,05 1.254,65 1.286,02 1.318,17 1.351,12 1.384,90 1.419,52 1.455,01 1.491,38 1.528,67 1.566,88

B  R$ 1.081,24 1.108,27 1.135,98 1.164,38 1.193,48 1.223,32 1.253,91 1.285,25 1.317,38 1.350,32 1.384,08 1.418,68 1.454,15 1.490,50 1.527,76 1.565,96 1.605,10 1.645,23

C  R$ 1.135,29 1.163,68 1.192,77 1.222,59 1.253,15 1.284,48 1.316,59 1.349,51 1.383,25 1.417,83 1.453,27 1.489,60 1.526,85 1.565,02 1.604,14 1.644,25 1.685,35 1.727,48

CARGO (em extinção): Auxiliar de Enfermagem 006 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$ 1.388,10 1.422,80 1.458,37 1.494,83 1.532,20 1.570,51 1.609,77 1.650,02 1.691,27 1.733,55 1.776,89 1.821,31 1.866,84 1.913,51 1.961,35 2.010,38 2.060,64 2.112,16

E  R$ 1.457,50 1.493,94 1.531,29 1.569,57 1.608,81 1.649,03 1.690,26 1.732,52 1.775,83 1.820,22 1.865,73 1.912,37 1.960,18 2.009,19 2.059,42 2.110,90 2.163,67 2.217,77

F  R$ 1.530,39 1.568,65 1.607,86 1.648,06 1.689,26 1.731,49 1.774,78 1.819,15 1.864,63 1.911,24 1.959,02 2.008,00 2.058,20 2.109,65 2.162,40 2.216,46 2.271,87 2.328,66

CARGOS (em extinção): Operador de Máquina I, Operador de Rolo Compactador, Operador de Trator Agrícola

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 1.388,10 1.422,80 1.458,37 1.494,83 1.532,20 1.570,51 1.609,77 1.650,02 1.691,27 1.733,55 1.776,89 1.821,31 1.866,84 1.913,51 1.961,35 2.010,38 2.060,64 2.112,16

B  R$ 1.457,50 1.493,94 1.531,29 1.569,57 1.608,81 1.649,03 1.690,26 1.732,52 1.775,83 1.820,22 1.865,73 1.912,37 1.960,18 2.009,19 2.059,42 2.110,90 2.163,67 2.217,77

C  R$ 1.530,39 1.568,65 1.607,86 1.648,06 1.689,26 1.731,49 1.774,78 1.819,15 1.864,63 1.911,24 1.959,02 2.008,00 2.058,20 2.109,65 2.162,40 2.216,46 2.271,87 2.328,66

CARGO (em extinção): Motorista II

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas
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QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 1.602,83 1.642,90 1.683,97 1.726,07 1.769,22 1.813,45 1.858,79 1.905,26 1.952,89 2.001,71 2.051,76 2.103,05 2.155,63 2.209,52 2.264,75 2.321,37 2.379,41 2.438,89

B  R$ 1.682,97 1.725,04 1.768,17 1.812,37 1.857,68 1.904,13 1.951,73 2.000,52 2.050,53 2.101,80 2.154,34 2.208,20 2.263,41 2.319,99 2.377,99 2.437,44 2.498,38 2.560,84

C  R$ 1.767,12 1.811,30 1.856,58 1.903,00 1.950,57 1.999,34 2.049,32 2.100,55 2.153,07 2.206,89 2.262,07 2.318,62 2.376,58 2.436,00 2.496,90 2.559,32 2.623,30 2.688,89

CARGO (em extinção): Técnico em Radiologia

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 horas

QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$ 1.850,78 1.897,05 1.944,48 1.993,09 2.042,92 2.093,99 2.146,34 2.200,00 2.255,00 2.311,38 2.369,16 2.428,39 2.489,10 2.551,33 2.615,11 2.680,49 2.747,50 2.816,19

E  R$ 1.943,32 1.991,90 2.041,70 2.092,74 2.145,06 2.198,69 2.253,65 2.310,00 2.367,75 2.426,94 2.487,61 2.549,80 2.613,55 2.678,89 2.745,86 2.814,51 2.884,87 2.956,99

F  R$ 2.040,49 2.091,51 2.143,79 2.197,39 2.252,32 2.308,63 2.366,35 2.425,51 2.486,14 2.548,30 2.612,01 2.677,31 2.744,24 2.812,84 2.883,17 2.955,24 3.029,13 3.104,85

CARGO (em extinção): Auxiliar de Enfermagem 004 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$ 2.015,67 2.066,06 2.117,71 2.170,65 2.224,92 2.280,54 2.337,55 2.395,99 2.455,89 2.517,29 2.580,22 2.644,73 2.710,85 2.778,62 2.848,08 2.919,29 2.992,27 3.067,07

E  R$ 2.116,45 2.169,36 2.223,59 2.279,18 2.336,16 2.394,56 2.454,43 2.515,79 2.578,68 2.643,15 2.709,23 2.776,96 2.846,38 2.917,54 2.990,48 3.065,24 3.141,87 3.220,42

F  R$ 2.222,27 2.277,83 2.334,78 2.393,15 2.452,97 2.514,30 2.577,16 2.641,59 2.707,62 2.775,32 2.844,70 2.915,82 2.988,71 3.063,43 3.140,01 3.218,52 3.298,98 3.381,45

CARGO (em extinção): Enfermeiro  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 horas

QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

E  R$ 2.399,58 2.459,57 2.521,06 2.584,09 2.648,69 2.714,90 2.782,78 2.852,35 2.923,66 2.996,75 3.071,67 3.148,46 3.227,17 3.307,85 3.390,54 3.475,31 3.562,19 3.651,25

F  R$ 2.519,56 2.582,55 2.647,11 2.713,29 2.781,12 2.850,65 2.921,92 2.994,97 3.069,84 3.146,59 3.225,25 3.305,88 3.388,53 3.473,24 3.560,07 3.649,08 3.740,30 3.833,81

G  R$ 2.645,54 2.711,67 2.779,47 2.848,95 2.920,18 2.993,18 3.068,01 3.144,71 3.223,33 3.303,91 3.386,51 3.471,17 3.557,95 3.646,90 3.738,07 3.831,52 3.927,31 4.025,50

CARGOS (em extinção): Operador de Escavadeira, Operador de Máquina II, Operador de Máquina III, Operador de Pá 
Carregadeira, Operador de Patrola, Operador de Retroescavadeira 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas

QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

A  R$ 2.431,50 2.492,29 2.554,60 2.618,46 2.683,92 2.751,02 2.819,80 2.890,29 2.962,55 3.036,61 3.112,53 3.190,34 3.270,10 3.351,85 3.435,65 3.521,54 3.609,58 3.699,82

B  R$ 2.553,07 2.616,90 2.682,32 2.749,38 2.818,12 2.888,57 2.960,78 3.034,80 3.110,67 3.188,44 3.268,15 3.349,86 3.433,60 3.519,44 3.607,43 3.697,61 3.790,05 3.884,80

C  R$ 2.680,72 2.747,74 2.816,44 2.886,85 2.959,02 3.032,99 3.108,82 3.186,54 3.266,20 3.347,86 3.431,55 3.517,34 3.605,28 3.695,41 3.787,79 3.882,49 3.979,55 4.079,04

CARGO (em extinção): Técnico Agrícola

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas
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QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

D  R$ 2.431,50 2.492,29 2.554,60 2.618,46 2.683,92 2.751,02 2.819,80 2.890,29 2.962,55 3.036,61 3.112,53 3.190,34 3.270,10 3.351,85 3.435,65 3.521,54 3.609,58 3.699,82

E  R$ 2.553,07 2.616,90 2.682,32 2.749,38 2.818,12 2.888,57 2.960,78 3.034,80 3.110,67 3.188,44 3.268,15 3.349,86 3.433,60 3.519,44 3.607,43 3.697,61 3.790,05 3.884,80

F  R$ 2.680,72 2.747,74 2.816,44 2.886,85 2.959,02 3.032,99 3.108,82 3.186,54 3.266,20 3.347,86 3.431,55 3.517,34 3.605,28 3.695,41 3.787,79 3.882,49 3.979,55 4.079,04

CARGO: Conselheiro Tutelar
 CONSELHEIRO TUTELAR

Cargo Vagas Vencimento R$

Conselheiro 05 1.140,95

ANEXO I – LEI Nº 253/2016

TABELA FUNDEB

CLASSES
NIVEIS 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

P1 1.455,96 1.492,36 1.529,67 1.567,91 1.607,11 1.647,29 1.688,47 1.730,68 1.773,95 1.818,29 1.863,75 1.910,35

P2 1.601,56 1.641,60 1.682,64 1.724,70 1.767,82 1.812,02 1.857,32 1.903,75 1.951,35 2.000,13 2.050,13 2.101,39

P3 1.681,82 1.723,87 1.766,96 1.811,14 1.856,41 1.902,82 1.950,40 1.999,16 2.049,13 2.100,36 2.152,87 2.206,69

CARGOS COMISSIONADOS
ANEXO I

LEI Nº 382/2018

DA S  A SSESS OR IA S  V ÍN CU LA D A S  A O PR EFEI TO VALOR SALÁRIO R$

A SSE SSO RIA  E SP E CIA L  D E  GA BIN E T E R$ 3.744,54

A SSE SSO RIA  DE  P LA N E JA ME NT O R$ 4.999,23

ASSESSORIA JURIDICA R$ 2.828,52

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de assuntos de habitação e interesse social R$ 1.845,59

Departamento de Trânsito, Terras (Incra), Alistamento e Identificação R$ 1.845,59

Departamento de Comunicação Oficial, Gabinete e Transparência R$ 1.845,59

Departamento de Recursos Humanos R$ 1.845,59

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Departamento de Finanças e tributos R$ 1.845,59

Divisão de Controle Interno R$ 1.384,11

Divisão de Fiscalização e auditoria R$ 1.384,11

Departamento de Contabilidade R$ 1.845,59

Divisão de patrimônio e almoxarifado R$ 1.384,11

SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE

Divisão de Compras R$ 1.384,11

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

Divisão de Apoio a Indústria, Comércio e Turismo R$ 1.384,11

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Departamento de Esporte R$ 1.845,59

Divisão de Manutenção e Limpeza do Departamento de Esportes R$ 1.384,11

Departamento de Cultura R$ 1.845,59

Departamento de Assistência Educacional R$ 1.845,59
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Divisão de alimentação escolar R$ 1.384,11

Setor de serviços gerais R$ 1.119,07

Divisão do Transporte Escolar R$ 1.384,11

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Departamento de Assistência Social R$ 1.845,59

Divisão de Assistência Social R$ 1.384,11

Setor de apoio as associações comunitárias R$ 1.119,07

Setor de apoio as famílias carentes R$ 1.119,07

Setor de apoio a saúde pública R$ 1.119,07

Divisão de Apoio ao Clube de Mães R$ 1.384,11

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Departamento de agricultura R$ 1.845,59

Divisão de Pecuária R$ 1.384,11

Divisão de apoio aos agricultores R$ 1.384,11

Departamento de Meio Ambiente R$ 1.845,59

SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO

Departamento de Obras e Viação R$ 1.845,59

Divisão de Veículos e Caminhões R$ 1.384,11

Divisão de Controle de Frota e Combustível R$ 1.384,11

Departamento de Urbanismo R$ 1.845,59

Divisão de Segurança e Vigilância R$ 1.384,11

Departamento de supervisão de obras R$ 1.845,59

SECRETARIA DE SAÚDE

Departamento de Saúde Pública R$ 1.845,59

Divisão de farmácia, Controle e Distribuição de Medicamentos R$ 1.384,11

Setor de atendimento ao público R$ 1.119,07

Divisão de compras e recursos humanos R$ 1.384,11

Setor de Coordenação do NASF R$ 1.119,07

Departamento de transporte da Saúde R$ 1.845,59

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2017 E 009/2018

FU N Ç ÕES REMUNERAÇÃO  - R$
Enfermeiro 2.619,00

Operador de Rolo Compactador 1.139,99

Vigia 831,80

Operador de Patrola 1.997,08

Motorista D – Área Saúde Publica 1.602,83

Professor 20 hrs 1.455,96

Farmacêutico 3.698,09

Auxiliar de Serviços Gerais II             1.029,75

Auxiliar de Consultório Dentário             1.399,74
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Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de 1º de Fevereiro de 2019, de acordo como Art. 2º da Lei Municipal
391/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2019.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 391/2019

SÚMULA: INSTITUI  O  PROGRAMA  TETO
SOLIDÁRIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art.1º - Esta Lei institui o Programa “Teto Solidário”, objetivando diminuir a
carência habitacional para beneficiar famílias carentes do Município, tendo como prin-
cipais objetivos:

I - Viabilizar moradia compatível às necessidades dos usuários da Assistência
Social, respeitando valores e formação sócio cultural de cada família beneficia-
da; 
II - Diminuir a desigualdade social, através do acesso à moradia para as famí-
lias em situação de vulnerabilidade social do município;
III - Desenvolver ações sócio educativas;
IV - Melhoria na qualidade de vida das famílias;
V - Orientar e encaminhar, de acordo com cada situação, para os recursos co-
munitários existentes;
VI - Garantir a estabilidade de moradia;
VII - Promover a organização de área ocupada desordenadamente;
VIII - Estimular o protagonismo e autonomia das famílias;
IX - Dar condições dignas de moradia;
X - Reduzir o déficit habitacional no município. 

 Art. 2º – Os benefícios do Programa serão concedidos às famílias que aten-
dam as seguintes condições:

I - Possuir renda “per capita” igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo;
II - Estar cadastrada no CADÚNICO, sendo que este deve estar atualizado
(atualização inferior a um ano);
III - Residir no município há mais de cinco anos (documentos que comprovem
a residência: fatura de água ou energia em nome da pessoa beneficiada, bloco
de produtor, DAP, declaração de moradia fornecida por terceiros que também
residam no município);
IV - Não ter sido beneficiária de nenhum outro programa de habitação no qual
tenha recebido a propriedade, a posse ou o uso, de qualquer modo, de imóvel; 
V – Não possuir bens imóveis, o que será comprovado mediante apresentação
de  certidão  negativa  de  propriedade,  emitida  pelo  Cartório  de  Registro  de
Imóveis da Comarca de Cantagalo/PR.

§  1º  -  Poderão  também  ser  contempladas,  ocupantes  de  áreas  irregulares
proveniente de invasões, que atendam as condições estabelecidas no Art. 2º.
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§ 2º -  Nos casos do § 1º, uma vez contemplado e removido o beneficiário que
deverá previamente assinar termo de concordância, sem direito a indenização, o Poder
Executivo  deverá  imediatamente  promover  a  demolição  das  construções  edificadas
sobre o imóvel público municipal, providenciando para evitar novas invasões. 

 
Art. 3º – O órgão gestor realizará o acompanhamento das famílias contempladas

por este projeto através de visitas e reuniões. Para realizar esse acompanhamento, será
nomeada  comissão  especial  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  a  qual  será
composta por 3 (três) profissionais atuantes nas áreas, sendo 2 (dois) servidores efetivos
e 1 (um) servidor indicado pela Secretaria de Assistência Social. 

Art. 4º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar para famílias que
se enquadrem nas regras descritas no Artigo 2º, os imóveis descritos abaixo:
                                                 

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE
QUADRA 01 – MEMORIAL DOS LOTES N.º 16 A 30

N.º
Matriculas

Lote        Frente     Fundos       Direita        Esquerda Área
(m²)

7.036 16 12,00m/Rua  S/De-
nominação02

12,00m/L01 24,04m/L17 24,04m/Rua
S/Denominação01 

        288,
48

7.037 17 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L02 24,04m/L18 24,04m/L16         240,
40

7.038 18 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L03 24,04m/L19 24,04m/L17          240
,40

7.039 19 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L04 24,04m/L20 24,04m/L18          240
,40

7.040 20 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L05 24,04m/L21 24,04m/L19         240,
40

7.041 21 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L06 24,04m/L22 24,04m/L20         240,
40

7.042 22 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L07 24,04m/L23 24,04m/L21          240
,40

7.043 23 10,00m/Rua
S/Denominação02 

10,00m/L08 24,04m/L24 24,04m/L22          240
,40

7.044 24 10,00m/Rua  S/De-
nominação02 

10,00m/L09 24,04m/L25 24,04m/L23         240,
40

7.045 25 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L10 24,04m/L26 24,04m/L24          240
,40

7.046 26 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L11 24,04m/L27 24,04m/L25          240
,40

7.047 27 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L12 24,04m/L28 24,04m/L26          240
,40

7.048 28 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L13 24,04m/L29 24,04m/L27          240
,40

7.039 29 10,00m/Rua 
S/Denominação02

10,00m/L14 24,04m/L30 24,04m/L28          240
,40

7.050 30 12,00m/Rua 
S/Denominação02

12,00m/L15 24,04m/Rua S/De-
nominação03 

24,04m/L29          288
,48
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Parágrafo Único:  Os imóveis descritos neste artigo, cuja avaliação totaliza o
montante de R$ 103.660,48 (cento e três mil, seiscentos e sessenta reais e quarenta e
oito centavos), é, por esta Lei, desafetado de sua natureza de bens públicos e passa a
integrar a categoria de bens dominais.

Art.  5º  -  Os imóveis  doados  servirão  para  uso  exclusivamente  residencial  e
moradia das famílias beneficiadas, permanecerão afetados pelo prazo de 10 (dez) anos
contados da data do registro imobiliário,  período em que não poderão ser vendidos,
transferidos,  alugados  nem secionados  para  terceiros,  salvo  em casa  de  transmissão
causa mortis.

§ 1º- Em caso de transgressão do caput desse artigo haverá reversão do domínio
ao  Município,  sem direito  a  ressarcimento  por  quaisquer  benfeitorias  realizadas  no
imóvel,  podendo o Poder Executivo retomar o imóvel de quem quer que esteja dele
usufruindo. 

§  2º  -  A Escritura  Pública  de  doação  deverá  expressamente  conter  cláusula
segundo qual o beneficiário, pelo período de 10 (dez) anos, não poderá vender, doar,
alugar  ou  ceder  o  imóvel  a  qualquer  título,  sob  pena  de  reversão  ao  domínio  do
Município sem direito a ressarcimento por quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel.
O beneficiário e ocupante que transferir o seu imóvel ficará impedido de participar de
novo programa habitacional realizado pelo Município. 

Art. 6º – Fica a cargo do Poder Executivo realizar o projeto e a aquisição do
material  necessário  para  a  construção das  moradias,  através  de  licitação,  e  fornecer
profissional  qualificado  na  área  para  execução  das  obras,  ficando  a  cargo  dos
beneficiários o auxílio necessário para realização das obras. 

Parágrafo  Único:  Não  poderá  o  beneficiado  exigir  ou  promover  qualquer
alteração no projeto elaborado pelo departamento de engenharia do município, sob pena
de ser automaticamente excluído do programa. 

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal poderá conceder aos beneficiários do
Programa “Teto Solidário” a isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis
– ITBI, bem como de taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de
serviço autônomo e habite-se. 

Art. 8° - O Poder Executivo Municipal se responsabilizará pela execução dos
serviços de infraestrutura, interna e/ou externa aos empreendimentos, necessários para a
viabilização do projeto até a entrega das residências. 

Art. 9° - Deverá ser criado, alimentado e mantido atualizado, pelo setor com-
petente de habitação, cadastro de beneficiários de programas habitacionais municipais,
especialmente os gratuitos, de modo a impedir que o mesmo beneficiário seja contem-
plado mais de uma vez 

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

Parágrafo Único - Constituirá pressuposto obrigatório da etapa de habilitação
do interessado/beneficiário o juntada de certidão negativa do cadastro que trata o “ca-
put”.

  Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  em  21  de
fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna

público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 392/2019

SÚMULA: Dispõe sobre a revisão geral anual aos servi-

dores públicos do Poder Executivo do Município de Vir-

mond e dá outras providências.

Art.  1º  -  Fica  concedido  revisão  geral  anual  a  todos  os  integrantes  do  quadro  de

servidores  e  empregados  públicos  da  Prefeitura  Municipal  de  Virmond,  ativos,

comissionados,  empregados,  ocupantes  de  funções  públicas,  agentes  políticos  e

conselheiros tutelares, a partir de 1º de fevereiro de 2019, no percentual acumulado nos

últimos vinte e quatro meses, sendo de 2,76% (dois vírgula setenta e seis por cento), a

título  de  recomposição  salarial,  acumulado  no  período  de  2017  e  2,00% (dois  por

cento), a título de parte de recomposição salarial, acumulado no período de 2018, num

acréscimo total de 4,76%. 

Parágrafo Único – A revisão salarial de que trata o  caput deste artigo terá início a

partir de 1º de fevereiro de 2019 e será referente aos anos de 2017 e 2018.

Art. 2º - As tabelas de vencimentos serão atualizadas mediante Decreto expedido pelo

Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  em  19  de

fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 393/2019

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a
proceder  abertura  de  Crédito  Adicional  por
excesso  ao  Orçamento  Geral  do  Município
para  o  exercício  de  2019,  no  valor  de  R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito
Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2019, no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante as seguintes providencias:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
ESPECIAL
10.301.0007.1060  –  CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO  CENTRO  DE
SAUDE
Conta Natureza Fonte Valor R$
2261 44.90.51.00.00 –  OBRAS E INSTALAÇÕES 348 500.000,00

Art. 2º.  Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Descrição da Receita Fonte Valor RS
CONVENIO ESTADUAL AMPLIAÇÃO DE POSTO 
DE SAUDE 

348 500.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de fevereiro
de 2019.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 394/2019

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a
proceder  à  abertura  de  Crédito  Adicional
suplementar  especial  apurado  ao  Orçamento
Geral do Município para o exercício de 2019,
no valor de R$ 41.319,69 (quarenta e um mil,
trezentos  e  dezenove reais  e sessenta e nove
centavos).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Abre
Crédito  Adicional  Suplementar  especial  ao  Orçamento  Geral  do  Município  para  o
exercício de 2019, no valor de R$ 41.319,69 (quarenta e um mil, trezentos e dezenove
reais e sessenta e nove centavos), mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
ESPECIAL
10.301.0007.1062  –  CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO  CENTRO  DE
SAUDE
Conta Natureza Fonte Valor 
2262 44.90.51.00.00 – Obras e Instalaçoes 000 R$ 41.319,69

Art.  2º.  Para dar cobertura  aos créditos  abertos  na forma dos  artigos  anteriores,  de
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Conta Natureza Fonte Valor 
2500 33.90.39.00.00 – Outros servi terc 

Pessoa Juridica
303 R$ 41.319,69

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de fevereiro
de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 395/2019

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a
proceder  à  abertura  de  Crédito  Adicional
suplementar  ao  Orçamento  Geral  do
Município para o exercício de 2019, no valor
de R$ 202.020,65 (duzentos e dois mil, vinte
reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Abre
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de
2019, no valor de R$ 202.020,65 (duzentos e dois mil, vinte reais e sessenta e cinco
centavos), mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

Conta
Natureza Fonte Valor 

2110 44.90.51.00.00 – Obras e Instalaçoes 000 R$ 202.020,65

Art.  2º.  Para dar cobertura  aos créditos  abertos  na forma dos  artigos  anteriores,  de
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Conta Natureza Fonte Valor 
1980 33.90.30.00.00 – Material De Consumo 000 50.000,00

2040 33.90.30.00.00 – Material De Consumo 000 100.000,00

2120 33.90.30.00.00 – Material De Consumo 000 52.020,65

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de fevereiro
de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 396/2019

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a
proceder  à  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial por Excesso de Arrecadação apurado
ao  Orçamento  Geral  do  Município  para  o
exercício de 2019, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Abre
Crédito Adicional  Suplementar  por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
ESPECIAL

Conta Natureza Fonte Valor 

2081 44.90.52.00.00 – EQUIP E 
MATERIAL PERMANENTE

795 500.000,00 

500.000,00 

Art.  2º.  Para dar cobertura  aos créditos  abertos  na forma dos  artigos  anteriores,  de
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Descrição da Receita Fonte Valor RS
CONVENIO AQUISICAO EQUIPAMENTOS 
URBANOS E MOBILIARIOS SIT 39471

795 500.000,00 

500.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 397/2019

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a
proceder  à  abertura  de  Crédito  Adicional
suplementar  apurado ao Orçamento Geral  do
Município para o exercício de 2019, no valor
de R$ 26.350,00 (vinte e seis mil, trezentos e
cinquenta reais).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Abre
Crédito  Adicional  Suplementar  especial  ao  Orçamento  Geral  do  Município  para  o
exercício de 2019, no valor de R$ 26.350,00 (vinte e seis mil, trezentos e cinquenta
reais), mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

Conta Natureza Fonte Valor 
2080 44.90.52.00.00 – Equip Material 

permanente 
000 R$ 26.350,00

Art.  2º.  Para dar cobertura  aos créditos  abertos  na forma dos  artigos  anteriores,  de
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Conta Natureza Fonte Valor 
2040 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 R$ 26.350,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de fevereiro
de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 398/2019

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a
proceder  à  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial por Excesso de Arrecadação apurado
ao  Orçamento  Geral  do  Município  para  o
exercício de 2019, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Abre
Crédito Adicional  Suplementar  por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do
Município  para  o  exercício  de  2019,  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),
mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
ESPECIAL

Conta Natureza Fonte Valor 
2111 44.90.51.00.00 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES
791 100.000,00

100.000,00

Art.  2º.  Para dar cobertura  aos créditos  abertos  na forma dos  artigos  anteriores,  de
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Descrição da Receita Fonte Valor RS
CONSTRUCAO BARRACAO 
INFRAESTRUTURA URBANA SEDU FONTE  
791 – SEDU SIT 37772

791 100.000,00

100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 399/2019

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a
proceder  à  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial por Excesso de Arrecadação apurado
ao  Orçamento  Geral  do  Município  para  o
exercício de 2019, no valor de R$ 148.503,00
(cento e quarenta e oito mil, quinhentos e três
reais).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Abre
Crédito Adicional  Suplementar  por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 148.503,00 (cento e quarenta e oito
mil, quinhentos e três reais), mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
ESPECIAL

Conta Natureza Fonte Valor 
1801 44.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS 796 148.503,00

E MATERIAL PERMANENTE   148.503,00

Art.  2º.  Para dar cobertura  aos créditos  abertos  na forma dos  artigos  anteriores,  de
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Descrição da Receita Fonte Valor RS
CONVENIO FEDERAL  861955/2017 MAPA 
EQUIP AGRICOLAS

796 148.503,00

148.503,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
Email: assessoria@novalaranjeiras.pr.gov.br  

 

 
 

DECRETO N.º 29, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSAO DE RECEBIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para constituir a 

Comissão de Recebimentos de Bens e Serviços do Município de Nova Laranjeiras. 

 
Lotação do Servidor Nome do servidor RG CPF 

Secretarias de 

Administração/Compras e 

Licitações/Finanças e 

Contabilidade/Agropecuária, 

Meio Ambiente e Industria e 

Comércio/ Gabinete do Prefeito e 

Secretaria de Esporte 

Beatriz do Belém Elias  6.144.293-6 880.368.049-72 

Mirtes Gerusa Muller 8.777.197-0 053.486.379-55 

Neile Lucia Toaldo 5.016.444-6 717.672.239-00 

Nilcéia Ap. Ramos 10.349.000-6 092.514.259-06 

Fatima Trento 8.802.343-9 081.763.859-80 

Marcos Andre Santi 7.212.714-5 031.223.669-75 

Suelen Provin 7.863.857-5 058.405.659-11 

Gerson Silva 5.076.335-8 717.719.569-68 

Anilton Jeferson Alves 

dos Santos 

5.223.717-3 718.035.219-53 

Maria de Fátima dos 

Santos 

7.134.299-9 021.218.159-96 

Josane Giarollo 6.992.291-0 045.975.179-44 

José Carlos Oliveira Luz 6.518.841-4 940.773.559-15 

José Rosenildo de Farias 9.319.815-8 047.926.239-01 

Secretaria de Assistência Social e 

Ação Comunitária 

Maria aparecida de 

Amorin 

5.147.349-6 006.577.329-23 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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Raquel Bones dos Reis 06.787.322.0 005.057.029-32 

Taila Cristina Andriola. 10.192.526-9 079.199.199-75 

Michele de Cássia Rossa 

Babinski 

8.572.982-9 038.053.079-18 

Secretaria de Saúde Marcela Secchi  7.360.880-5  041.248.509-56 

Eliane Derengoski 

Hoffmann 

6.629.524-9 981.611.139-04 

Adelir Carmem Prudente 6.532.437-7  913.952.599-68 

Rute Braga Klossoski 7.947.509-2 005.021.379-24 

Luana Meert 8.459.263-3 044.566.009-00 

Elcio Campos Pinheiro 5.664.212-9 014.682.839-95 

Elineusa Gomes Fortuna 6.992.754-8 025.904.679-58 

Ana Claudia Alves 8.783.695-9 069.390.149-77 

Jucileia Piovesan 10.176.782-5 068.515.729-66 

Juceli Carmen 

Brugnerotto 

Balbinoti 

7.863.866-4 039.621.909-88 

Secretaria de Educação Aderige Faccini Pinheiro 4.891.724.0 786.880.519-68 

Gicele da Ap. Bello 

Carvalho 

8.818.331-2 066.709.099-18 

Adriele Corrêa 10.066.608-1 064.169.019-35 

Marianne Funez de 

Medeiros 

9.397.771.8 064.556.069-30 

Orli Rosin 4.570.874-8 643.501.009-97 

Secretaria de Planejamento, 

Obras e Serviços Públicos 

Everton Tiago Pinto  10.743.955-2 076.610.189-42 

Samir Ribeiro 5.759.440-3 016.367.549-10 

Valmir Costa 4.586.013-2 643.511.499-49 

João Morbach 4.932.744.7 694.616.949-20 

Arnaldo Quadro dos 

Santos 

4.370.779-5 503.014.209-63 

Robson Marcondes 100.506.939 071.292.529-52 

Secretaria de Viação e Transporte Luiz Carlos Snoz 1.044.975 200.147.679-53 

 

 

Walmor Veronese 037.767 394.986.209-97 

Alex Sandro Alves de 

Oliveira 

8.818.281-2 061.518.879-64 

Rubens Pinto Souza 5.778.867-4 735.885.049-15 
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Art. 2º - Caberá aos servidores nomeados no artigo anterior, ao receber os 
equipamentos e bens de consumo, examiná-los para verificar as especificações e outras 
características pertinentes, de acordo com as exigências legais, do Edital e do Contrato. 

§1 º – Todas as notas fiscais de equipamentos/bens de consumo, recebidos pelas 
comissões designadas por este Decreto, deverão conter preferencialmente assinatura, 
devidamente identificada, de, no mínimo, um de seus membros, acompanhada da 
assinatura do Secretário da pasta, que encaminhará o documento para pagamento. 

§2º – Nas notas fiscais de prestação de serviços contínuos, deverá conter a 
assinatura do fiscal de contrato designado. 

§3º – As notas fiscais de execução de obras públicas deverão vir acompanhadas 
do respectivo Boletim de Medição com fotos que demonstrem o andamento físico da 
obra, bem como documento com especificação dos valores de serviços e aplicação de 
material da etapa a ser paga, devidamente assinados pelos Engenheiros Civis 
responsáveis. 

§4° - Para o recebimento de equipamentos com características especiais, poderá 
ser solicitado o acompanhamento de uma pessoa técnica para verificação das condições 
do edital e do produto a ser entregue. 

Art. 3º - Compete á Comissão de Recebimento de Bens e Serviços acompanhar o 
cumprimento de prazos de entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua 
regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitações e 
Compras a constatação de qualquer irregularidade. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 

 

 

 
DISPENSA N.º 01/2019-PMFJ  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2019 
 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, atendendo a Lei nº. 11.947/2009, 
Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 realiza chamada pública para Credenciamento e 
registro de preços de gêneros alimentícios destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, para grupos informais e formais de Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, interessados 
em fornecer gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, destinados à elaboração de merenda para os alunos da Escola Municipal, com 
verba do FNDE/PNAE, durante o ano letivo de 2019. Os envelopes poderão ser 
protocolados até o dia 29 de março de 2019. 
 
A abertura dos envelopes se dará às 10hs:00 do dia 29 de março de 2019.  
 
a) envelopes protocolados entre os dias 01 de abril a 10 de abril de 2019, a abertura se dará 
às 10h00min do dia 10 de abril de 2019; 
b) envelopes protocolados entre os dias 11 de abril a 17 de abril de 2019, a abertura se dará 
às 10h00min do dia 17 de abril de 2019; 
c) envelopes protocolados entre os dias 18 de maio a 30 de abril de 2019, a abertura se dará 
as 10h00min do dia 30 de abril de 2019. 
 
Caso haja necessidade a administração municipal poderá marcar novas datas para análise 
da documentação e posterior credenciamento dos interessados. 
O edital deverá ser retirado no setor de licitações na Prefeitura Municipal. 
 

Foz do Jordão, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 

ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO CONTRATO n.º 01/2019-PMFJ. 
 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com sede 
na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep: 85.145-
000, fone n.º (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  IVAN 
PINHEIRO DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 632.227.019-20.  
 
DETENTOR DA ATA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, portador do CNPJ 
77.744.134/0001-41, localizada na rua Treze de Maio,  s/n prolongamento, 
Cep: 85.560-00 Chopinzinho Pr,  a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por Moisés de Gasperin,  portador da cédula de identidade R.G.  
Nº 3519935-7 CPF nº518.634.809-00, residente em Chopinzinho Pr.  

OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PEDRAS IRREGULARES NAS 
RUAS GENERAL OSÓRIO E COSTA E SILVA CONVENIO: 868063/2018, PEDRO 
LAURENTINO ALVES E RUA COSTA E SILVA CONVENIO: 8680647/2018, SÃO 
PEDRO E SÃO PAULO CONVENIO: 868065/2018 E MARIA DA COSTA E 
BENJAMIN CONSTANT CONVENIO: 873243/2018. 
 
Lote 01:  
Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, com 3.363,40 m2, contendo os seguintes serviços: 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação com RR-1C, capa em CBUQ, placa da obra e 
sinalização horizontal e demais itens conforme Memorial descritivo, planilha orçamentária e 
projetos em anexo ao processo. 
Trecho: 

 Rua General Osório e Costa e Silva; 
VALOR: R$ 223.406,00 (duzentos e vinte e tres mil quatrocentos e seis reais); 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias 
Convenio: 868063/2018 

 
Lote 02: 
Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, com 3.328,63 m2, contendo os seguintes serviços: 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação com RR-1C, capa em CBUQ, placa da obra e 
sinalização horizontal e demais itens conforme Memorial descritivo, planilha orçamentária e 
projetos em anexo ao processo. 
Trecho: 

 Rua Pedro Laurentino Alves e Rua Costa e Silva; 
Preço: R$ R$ 235.643,29 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos e quarenta e tres reais 
com vinte e nove centavos); 
Prazo de execução: 60(sessenta) dias 
Convenio: 868064/2018 

 

 

 

Lote 03: 
Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, com 3.772,95 m2, contendo os seguintes serviços: 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação com RR-1C, capa em CBUQ, placa da obra e 
sinalização horizontal e demais itens conforme Memorial descritivo, planilha orçamentária e 
projetos em anexo ao processo. 
Trecho: 

 Rua São Pedro e São Paulo 
Preço máximo: 249.090,92 (duzentos e quarenta e nove mil e noventa reais com noventa e 
dois centavos); 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias 

Convenio: 868065/2018 
Lote 04: 
Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, com 2.693,02 m2, contendo os seguintes serviços: 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação com RR-1C, capa em CBUQ, placa da obra e 
sinalização horizontal e demais itens conforme Memorial descritivo, planilha orçamentária e 
projetos em anexo ao processo. 
Trecho: 

 Rua Maria da Costa e Benjamin Constant 
Preço máximo: R$ 231.037,06 (duzentos e trinta e um mil e trinta e sete reais com seis 
centavos); 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias 

Convenio: 873243/2018 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365(trezentos e sessenta e cinco) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 939.177,27 (novecentos e trinta e nove mil cento e setenta e sete reais 
com vinte e sete centavos).          
DATA DE ASSINATURA: 07 de janeiro de 2019. 
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

AVISO  DE REPUBLICAÇÃO  DE LICITAÇÃO 
 

PRE G ÃO  PRESENCI AL  N.º  01/2019-PMFJ 
 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais ns.º  8 .666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO DIA 14 DE MARÇO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a  
licitação modalidade PRE GÃO  PRESE NCI AL N.º 01/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço,  cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços na área de tecnologia de informação (TI), suporte dos 
sistemas de gerenciamento interno, web, controle de ips, banda larga e firewall. 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  solicitadas através do 
e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou através do site do 
município.  

 
Foz do Jordão, 22 de fevereiro de 2019. 

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 
 

 

 

 

SUSPENSÃO LOTE 01 CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 03/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2018-PMFJ 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE PROFISSINAIS 
CAPACITADOS PARA MINISTRAR AULAS DE KARATÊ E MUSICALIZAÇÃO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.º 01.603.719/0001-80, com sede 
na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, CEP. 
85.145-000 fone n.º (42) 3639-8100, representada pelo Prefeito Municipal Sr.  
IVAN PINHEIRO DA SILVA .   
 
CONTRATADA: FLORA DE FATIMA SANTOS DOMINGUES,  com sede na AV. Atlântida, n° 55, 
vila Europa, CEP 85195-000, Reserva do Iguaçu/PR e inscrita no CNPJ sob nº. 
29.509.881/0001-51, representada pela Sra. FLORA DE FATIMA SANTOS DOMINGUES, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 90289632/SSP-PR e CPF/MF sob o n.º 
057.282.049-61. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

Ficará Suspenso do contrato03/2019 o lote 01- aulas de karatê 
tradicional com carga horaria de 24 horas semanais no município de Foz 
do Jordão ,  por tempo indeterminado, a suspensão será amigável de forma 
unilateral,  por interesse do contratado e do contratante.  

CLÁUSULA SEGUNDA  
 Ressalva-se que havendo necessidade será solicitado pela administração 
que a empresa preste os serviços,  declara a CONTRATADA ter plena ciência do 
seu conteúdo, aceitando todas as condições estabelecidas e renunciando em 
sua totalidade a todos os direitos decorrentes do contrato administrativo nº 
03/2019, pregão presencial nº 16/2018 em questão.  
CLÁUSULA TERCEIRA 
 As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo,  elegendo o Foro da 
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste termo, renunciando expressamente a qualquer 
outro,  por mais privilegiado que seja.  

 
 

Foz do Jordão 19 de fevereiro de 2019 
 
IVAN PINHEIRO DA SILVA 
CONTRATANTE  
 
 
FLORA DE FATIMA SANTOS DOMINGUES  
CONTRATADA 
 

 

 

Testemunhas: 
 
________________________________  ___________________________________ 
RG n.  _____________________  RG n.  ________________ 
 

 

 

DECRETO N.º 036/2019 
DATA: 22/02/2019 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado 
001/2017. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Ernestina Tibes 
Ressai, ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais e Educação Infantil - PSS, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2017, sob regime C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 
195/2017, de 01/08/2017 e Livro de Registro de Empregados n.º 46, página 09. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 15/02/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 22 de Fevereiro de 2019. 
 

 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
008/2019 

Parecer Jurídico N° 031/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
AQUISIÇÃO DE MOCHILAS QUE SERÃO 
DISTRIBUIDAS NAS FESTIVIDADES DO DIA 
DA MULHER  
Em favor de:  
COMERCIAL ELVIMAG LTDA 
CNPJ: 10.906.559/0001-39 
Valor Total: R$ 2.600,00 (Dois Mil e 
Seiscentos Reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I e II  da 
Lei 8.666/93. 
 

Pinhão - PR, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RATIFICAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
009/2019 

Parecer Jurídico N° 030/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, EM VEÍCULO COM ANO DE 
FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2000 NA LINHA 
Nº 20 – TARDE: SAÍDA ÀS 16 HORAS BAR 
DOIM/SÃO ROQUE/SANTA CRUZ/PINHÃO – 
NOITE: RETORNO A MEIA NOITE – 
PINHÃO/SÃO ROQUE/BAR DOIM – EM 
VEÍCULO COM LOTAÇÃO MÍNIMA DE 12 
PASSAGEIROS E ANO DE FABRICAÇÃO NO 
MÍNIMO 2000 
EM FAVOR DE: 
KATIA SANTOS DO AMARAL 07207529902 
CNPJ: 24.042.062/0001-24 
Valor Do Km Rodado: R$ 3,35 (Três Reais e 
Trinta  e Cinco Centavos) 
Valor Total: R$ 23.450,00 (Trinta e Dois Mil 
Quatrocentos e Trinta Centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I, II E IV da 
Lei 8.666/93. 
 

Pinhão - PR, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Município de Pinhão 

                         Estado do Paraná 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 026/2019 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2016 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO. 

CONTRATADO: a empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objetivo a renovação do Contrato 

n.º 003/2016 que tem como objeto o fornecimento de Serviços BEL (Banda Extra 

Larga) em acordo com as definições dos serviços e demais disposições descritas no 

Contrato e seus Anexos, firmado entre as partes acima qualificadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica renovado por mais 12 (doze) meses o Contrato n.º 

003/2016, ficando, portanto, compreendida de 03 de fevereiro de 2019 até 02 de 

fevereiro de 2020. 

Parágrafo Primeiro: O valor anual permanecerá o total de R$ 26.632,80 (vinte e 

seis  mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), divididos da seguinte 

maneira: 
Ponto de Conexão  

Município Local Endereço Veloci-
dade Prazo 

Taxa de 
Acesso 
(R$) 

Valor 
Mensal 
(R$) 

 
Código Serviço 

Pinhão 

Creche 
Santa Maria 
(Faxinal do 

Céu 

Rua Santa 
Rita 

100 
Mbps 1 ano 0,00 369,90 563258 BEL (Banda 

Extra Larga) 

Pinhão Secretaria 
de Esportes 

Av. Trifon 
Hanycz, 150 

100 
Mbps 1 ano 0,00 369,90 563171 BEL (Banda 

Extra Larga) 

Pinhão 

Setor de 
Transporte 

Escola (Pátio 
DER) 

Rua Rui 
Barbosa, 

s/nº 

100 
Mbps 1 ano 0,00 369,90 563235 BEL (Banda 

Extra Larga) 

Pinhão 
Centro 

Municipal de 
Saúde 

Rua 
Expedicioná-
rio Amarílio, 

s/nº 

100 
Mbps 1 ano 0,00 369,90 563266 BEL (Banda 

Extra Larga) 

Pinhão UAB 

Av. Trifon 
Hanycz, 244 
esq. c/ Rua 

Frei 
Corbiniano 

100 
Mbps 1 ano 0,00 369,90 563241 BEL (Banda 

Extra Larga) 

Pinhão Praça São 
Cristovão 

Av. Trifon 
Hanycz, 13 

100 
Mbps 1 ano 0,00 369,90 569048 BEL (Banda 

Extra Larga) 
 

Parágrafo Segundo: Tal aditivo é necessário para manter o fornecimento de Serviços 

BEL (Banda Extra Larga, conforme prevê a Cláusula Terceira do Contrato 003/2016. 

Data: 01/02/2019. 

 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°001/2019 
N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

001/2019 14/01/2019 

 
 
 
 

Servidoras Públicas Municipais 
 

Renovar, a pedido, a Disposição Funcional da 
Servidora Pública Municipal Edimara Senczuk, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, para 
prestar serviços no município de Guarapuava-Pr, 
no período de Janeiro a Dezembro de 2019, em 
regime de permuta com a Servidora Pública 
Municipal Sirlei Aparecida Silvério de Lima, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, com ônus 
para os órgãos de origem. 

002/2019 14/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Glaci Calixto 

 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
Servente de Limpeza, de 60 (sessenta) dias, de 13 
de dezembro de 2018 a 10 de fevereiro de 2019, 
conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

003/2019 14/01/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Lauan Fernando Gomes Mendes 
 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Guardião, para desempenhar 
suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

004/2019 14/01/2019 
 

Servidor Público Municipal 
Felipe Muhlstedt Santos 

Conceder Licença Paternidade ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Operador Ecológico, de 05 (cinco) dias 
consecutivos, de 26/12/2018 a 30/12/2018, 
conforme a Lei Municipal n.º 1450/2009. 

005/2019 14/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Joscélia Maria Hammel 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 01/08/2017, ocupante do cargo de 
Professora Séries Iniciais - PSS, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 
20/12/2018 a 18/04/2019, conforme art. 392 da 
Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

006/2019 14/01/2019 Servidora Pública Municipal 
Sueli Jocoski 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 15/02/2018, ocupante do cargo de 
Professora Séries Iniciais - PSS, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 
09/01/2019 a 08/05/2019, conforme art. 392 da 
Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

007/2019 14/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Ionara Maria de Oliveira da Cruz 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 05/09/2017, ocupante do cargo de 
Professora Séries Iniciais - PSS, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 
16/12/2018 a 14/04/2019, conforme art. 392 da 
Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

008/2019 14/01/2019 

 
Servidora Pública Municipal 

2089-1 Luci Maria Aparecida da Silva                        
E03 - F01 

Fica promovida, no quadro Próprio do 
Magistério, nos termos do art. 31 da Lei 
Municipal n.º 1718/12 e Tabela Salarial do 
Quadro do Magistério, em virtude da conclusão 
do curso de Pós-Graduação “Latu Sensu” em 
Ensino Lúdico – Faculdade São Braz. 

009/2019 14/01/2019 

Servidores Públicos Municipais 
2622-1 Adilson Antonio Freitas de Lima                

A02 - C02 
2155-1 Ilcemere Araujo Morais                                   

Conceder Promoção aos Servidores Públicos 
Municipais, considerando a conclusão do Ensino 
Médio e do curso de Licenciatura em Pedagogia, 
respectivamente, nos termos do art. 20, inciso III 

 

 

C03-D03 
 

da Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – 
Quadro de Referência de Vencimentos. 

010/2019 14/01/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Danieli Aparecida de Lima 

Emiliano Kraitczyi 
Naiara Talita Raitz 

Nelson Robson Macedo 
Sebastião Walter dos Santos 

Cancelar 11 (onze) dias do período de gozo de 
férias, dos servidores públicos municipais, 
concedida por meio da Portaria 447/2018, de 
13/12/2018. 

011/2019 14/01/2019 Servidor Público Municipal 
Ildo Iwasenko 

Cancelar o período de gozo de férias do servidor 
público municipal, referente ao período aquisitivo 
2017/2018, concedida por meio da Portaria n.º 
451/2018, de 13/12/2018. 
Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor 
público municipal acima citado, no período de 
15/01/2019 a 29/01/2019, referente ao período 
aquisitivo de 14/01/2017 a 13/01/2018. 

 
 
 
 
 
012/2019 

 
 
 
 
 

14/01/2019 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

0366-1 Elza Eliane Borges Paintner 
02/10/2017 a 01/10/2018 

 
2499-1 Ana Maria de Oliveira Belo 

09/12/2017 a 08/12/2018 
3734-1 Tatiane Ferreira Silvério 

12/04/2018 a 11/04/2019 
 

3276-1 Silviane Silva 
01/08/2017 a 31/07/2018 

 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
07/01/2019 a 05/02/2019. 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
14/01/2019 a 12/02/2019. 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
18/01/2019 a 16/02/2019. 

 
013/2019 

 
16/01/2019 

Servidoras Públicas Municipais 
Elisangela Maria Fath Marçal 

Márcia Maria da Silva Machado 

Cancelar 11 (onze) dias do período de gozo de 
férias, das servidoras públicas municipais, 
concedida por meio da Portaria 447/2018, de 
13/12/2018. 

 
 

014/2019 

 
 

16/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Cleusa Prestes de Oliveira 

Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Servente 
de Limpeza, Classe C, Nível 03, ascendendo à 
Classe D, Nível 03, nos termos do art. 20, inciso III 
da Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – 
Quadro de Referência de Vencimentos. 

 
 

015/2019 

 
 

17/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Elaine Aparecida Almeida 

Conceder Licença sem Remuneração a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Servente de Limpeza, de 02 (dois) anos, de 
01/02/2019 a 31/01/2021, conforme dispõe o art. 
107 da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

 
016/2019 

 
17/01/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Robson do Bonfim Ribas 

Cancelar 11 (onze) dias do período de gozo de 
férias, do servidor público municipal, concedida 
por meio da Portaria 447/2018, de 13/12/2018. 

 
017/2019 

 
17/01/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Acir Nunes Machado 

Cancelar 11 (onze) dias do período de gozo de 
férias, do servidor público municipal, concedida 
por meio da Portaria 447/2018, de 13/12/2018. 

 
 

018/2019 

 
 

21/01/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Lincoln Ferreira Iarochinski 

Conceder Licença Paternidade ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Guardião, de 05 (cinco) dias consecutivos, de 
15/01/2019 a 19/01/2019, conforme a Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

 

 

 
 
 

019/2019 

 
 
 

21/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Terezinha Aparecida de Oliveira 

Camargo França 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, admitida 
em 25/05/1990, licença prêmio por assiduidade 
de 12 (doze) meses, referente ao período 
aquisitivo de 21/05/1990 a 20/05/2011, sendo de 
01/02/2019 a 31/01/2020, nos termos do art. 6º da 
EC 41/03, com posterior aposentadoria a partir de 
01/02/2020. 

 
 

020/2019 

 
 

21/01/2019 

 
Servidores Públicos Municipais 

Ivana Aparecida de Oliveira 
Josoel de Moraes 

Cancelar 10 (dez) dias do período de gozo de 
férias, dos servidores públicos municipais, 
concedida por meio da Portaria 447/2018, de 
13/12/2018. 

 
021/2019 

 
21/01/2019 

Servidora Pública Municipal 
(Período Aquisitivo) 

3035-1 Eloézia Vitkowski Tesseroli 
14/01/2018 a 13/01/2019 

 
Conceder 24 (vinte e quatro) dias de férias, no 
período de 02/01/2019 a 25/01/2019. 

 
 
 

022/2019 

 
 
 

21/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
(Período Aquisitivo) 

2242-1 Andrieli Ap. D. Levinski 
17/03/2018 a 16/03/2019 

 

Cancelar 05 (cinco) dias do período de gozo de 
férias, da servidora pública municipal, referente 
ao período aquisitivo 2018/2019, concedida por 
meio da Portaria n.º 447/2018, de 13/12/2018. 
Conceder 05 (cinco) dias de férias à servidora 
pública municipal acima citada, no período de 
25/02/2019 a 01/03/2019, referente ao período 
aquisitivo de 17/03/2018 a 16/03/2019. 

 
 
 

023/2019 

 
 
 

21/01/2019 

Servidor Público Municipal 
(Período Aquisitivo) 

1947-1 Elias Santana de Camargo 
05/02/2016 a 04/02/2017 

1947-1 Elias Santana de Camargo 
05/02/2017 a 04/02/2018 

 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
02/01/2019 a 11/01/2019. 
Conceder 18 (dezoito) dias de férias, no período 
de 14/01/2019 a 31/01/2019. 

 
 

024/2019 

 
 

21/01/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Andreia Ramos Daniel 

Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Servente 
de Limpeza, Classe B, Nível 02, ascendendo à 
Classe C, Nível 02, nos termos do art. 20, inciso III 
da Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – 
Quadro de Referência de Vencimentos. 

 
 

025/2019 

 
 

21/01/2019 

Servidor Público Municipal 
(Período Aquisitivo) 

2360-1 Uiles Gonchoroski de Souza 
19/07/2017 a 18/07/2018 

 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
21/01/2019 a 19/02/2019. 

 
 
 
 
 

026/2019 

 
 
 
 
 

21/01/2019 

Servidores Públicos Municipais 
3044-1 Adriana Aparecida Hardt 

C01-C02 
3025-1 Carlos André Maron  

C01-C02 
3045-1 Daniele Ap. Ferreira da Luz 

C01-C02 
0281-1 Dilma Ap. Diniz Volete 

C09-C10 
3028-1 Elielson José de Lima  

C01-C02 
3039-1 Eraldo José de Camargo 

B01-B02 
3048-1 Franciele de Fátima Soares 

C01-C02 
3041-1 Ivo Hoffmann 

 
 
Conceder aos Servidores Públicos Municipais, 
adicional de tempo de serviço de 2% (dois por 
cento), em conformidade com o art. 86 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 
20, II da Lei Municipal n.º 1451/2009, de 
18/06/2009. 

 

 

C01-C02 
3027-1 Márcio da Rocha 

B01-B02 
3036-1 Meyriane Rolão 

B01-B02 
1214-1 Sildo Nei Levinski 

D11-D12 
3043-1 Vanderlei Kitcky 

C01-C02 
 
 

027/2019 

 
 

21/01/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Eloiza Iassuoka 
Osvaldo Níckel 

Sarion Machado Ribas 

Cancelar 15 (quinze) dias do período de gozo de 
férias, dos servidores públicos municipais, 
concedida por meio da Portaria 447/2018, de 
13/12/2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

028/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

21/01/2019 

Servidores Públicos Municipais 
30441 ADRIANA APARECIDA HARDT                 
30241 AMILTON EDISON DE LARA 
30251 CARLOS ANDRE MARON  
30371 CARLOS DO PRADO LARA                     
30381 CLAUDINEI BELO KINCELER                 
30451 DANIELE APARECIDA FERREIRA DA LUZ    
30461 DEYSE GISELLE DOS SANTOS                 
30261 EDILSON ANTONIO DOS SANTOS          
30281 ELIELSON JOSE DE LIMA                     
30471 ELIGIANE APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES  
30481 FRANCIELE DE FATIMA SOARES                
30351 ELOEZIA VITKOWSKI TESSEROLI             
30391 ERALDO JOSE DE CAMARGO                  
30291 GERSON BARBOSA VIANNA       
30401 ILDO IWASENKO                             
30411 IVO HOFFMANN                              
30301 JOANES JAIRO DOS SANTOS CORREIA          
30271 MARCIO DA ROCHA                           
30491 MARINALVA DE CAMARGO                      
30501 MARLI TEREZINHA DE OLIVEIRA               
30361 MEYRIANE ROLAO                            
30331 NAIARA TALITA RAITZ                       
30511 NEIVA PRESTES DOS SANTOS                  
30311 NEURI JOSE CORREIA                        
30321 PAULO RIBEIRO STREMLOW                  
30421 PAULO SERGIO VEIGA                        
30521 SERLI DE JESUS FRANCA FRESKI        
30431 VANDERLEI KITCKY                                      

 
 
 
 
 
 
Conceder aos Servidores Públicos Municipais, 
quinquênio de 5% (cinco por cento) do salário 
base do servidor para cada período de 05(cinco) 
anos de efetiva prestação de serviços, em 
conformidade com o art. 20, IV da Lei Municipal 
n.º 1451/2009, de 18/06/2009. 

 
 

029/2019 

 
 

01/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Joanes Jairo dos Santos Correia 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Guardião, Classe A, Nível 01, ascendendo à 
Classe C, Nível 01, nos termos do art. 20, inciso III 
da Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – 
Quadro de Referência de Vencimentos. 

 
 

030/2019 

 
 

01/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Tatiana Franciele Santana 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 05/09/2017, ocupante do cargo de 
Professora Séries Iniciais - PSS, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 
26/12/2018 a 24/04/2019, conforme art. 392 da 
Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

 
 

031/2019 

 
 

01/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Marcos Aurélio Kitcky 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Pesados, Classe A, Nível 
03, ascendendo à Classe B, Nível 03, nos termos 
do art. 20, inciso III da Lei Municipal n.º 
1451/2009 e anexo XIV – Quadro de Referência de 
Vencimentos. 

 
032/2019 

 
01/02/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Amilton Edison de Lara 

Conceder Licença Paternidade ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Leves, de 05 (cinco) dias 
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consecutivos, de 26/01/2019 a 30/01/2019, 
conforme a Lei Municipal n.º 1450/2009. 

 
 
 

033/2019 

 
 
 

01/02/2019 

 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Celina Campos da Silva 

Conceder redução da jornada de trabalho, com a 
proporcional redução da remuneração, para fins 
de conclusão do Estágio Supervisionado a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de Educação Física, no 
período de 01/02/2019 a 13/12/2019, conforme 
dispõe o art. 42 da Lei Municipal n.º 1450/2009, 
de 18/06/2009. 

 
 

034/2019 

 
 

01/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Michelle Seifert 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 01/08/2014, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 
31/01/2019 a 30/05/2019, conforme art. 392 da 
Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

 
 
 
 
 
 
 

035/2019 

 
 
 
 
 
 
 

01/02/2019 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

1960-1 Kamilla Komar 
05/02/2017 a 04/02/2018 

 
3024-1 Amilton Edison de Lara 

14/01/2017 a 13/01/2018 
2880-1 Leandro Wandré Breitenbach 

22/01/2018 a 21/01/2019 
2551-1 Luiz Carlos Taborda Ribas 

26/04/2017 a 25/04/2018 
1917-1 Matilde da Luz Martins Abreu 

05/02/2017 a 04/02/2018 
0999-1 Neusa Maria Vera Pontes 

22/08/2017 a 21/08/2018 
3315-1 Vanessa Ap. Caldas de Moraes 

06/10/2017 a 05/10/2018 

 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
29/01/2019 a 12/02/2019. 
 
 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
01/02/2019 a 02/03/2019. 

 
036/2019 

 
01/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 
Cândida Pereira Antonichen 

Cancelar 04 (quatro) dias do período de gozo de 
férias, da servidora pública municipal, concedida 
por meio da Portaria n.º 447/2018, de 13/12/2018. 

 
037/2019 

 
01/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 
Juliana Lopes Enevan Ribeiro 

Cancelar 04 (quatro) dias do período de gozo de 
férias, da servidora pública municipal, concedida 
por meio da Portaria n.º 447/2018, de 13/12/2018. 

 
038/2019 

 
01/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 

Muriel Boeira da Silva 

Cancelar 09 (nove) dias do período de gozo de 
férias, da servidora pública municipal, concedida 
por meio da Portaria n.º 450/2018, de 13/12/2018. 

 
 
 
 

039/2019 

 
 
 
 

01/02/2019 

 
 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Dorair Aparecida dos Santos 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, admitida em 15/05/1990, licença 
prêmio por assiduidade de 12 (doze) meses, 
referente ao período aquisitivo de 21/05/1996 a 
20/05/2016, sendo de 01/02/2019 a 31/01/2020, nos 
termos do art. 6º da EC 41/03, com posterior 
aposentadoria a partir de 01/02/2020. 
Cancelar adicional de insalubridade de 20% (vinte 
por cento), do salário mínimo nacional da referida 
servidora. 

 
 

040/2019 

 
 

01/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 

Conceder ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, retorno às atividades a partir 

 

 

Luiz Paintner de 04/02/2019, considerando que o mesmo 
encontrava-se em licença sem remuneração desde 
15/08/2018, conforme Portaria nº 253/2018 de 
15/08/2018. 

 
 

041/2019 

 
 

01/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Marilde do Amaral Lima 

Conceder Licença sem Remuneração a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, de 02 (dois) anos, de 06/02/2019 a 
05/02/2021, conforme dispõe o art. 127 da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

 
 

042/2019 

 
 

01/02/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Adriana Dangui Madruga Baitel 

Elaine Tussolini Cass 
Jocelino Vitorino Alves 

Nângela de Fátima Gonçalves 
Sandra Mara de Siqueira 

 
Conceder, retroativo a Janeiro, aos servidores 
públicos municipais, ocupantes do cargo efetivo 
de Professores, indenização referente às 
diferenças salariais, de que trata o art. 9° da Lei 
Municipal n.º 1.718/2012, de 13/06/2012. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

043/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01/02/2019 

Servidoras Públicas Municipais 
0271-1 Denilda Aparecida de Lima 

0352-1 Elizabete Lampugnani Pereira 
0353-1 Elizabethe dos Santos Silveira 

0489-1 Irene Gonçalves dos Anjos 
0588-1 Joaquina Aparecida de Quadros 

0668-1 Judith Ap. Dambroski Boryça 
0686-1 Keller Cristina da Silva 

0707-1 Leonilda Terezinha de Oliveira 
0814-1 Maria Celoí Padilha 

0857-1 Maria Jacira M. de Lima da Cruz 
0890-1 Maria Penteado Rodrigues 

0946-1 Marli Terezinha Padilha 
1037-1 Noeli Aparecida dos Santos Alves 
1206-1 Sélia de Fátima Marques Almeida 
1216-1 Silma Cleunice Martins dos Santos 

1271-1 Terezinha A. de O. C. França 
1306-1 Vera Aparecida de Moraes 

 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder, retroativo a Janeiro, aos servidores 
públicos municipais, ocupantes do cargo efetivo 
de Professores, adicional por tempo de serviço, 
por ano excedente, conforme dispõe o art. 63 da 
Lei Municipal n.º 1.718/2012, de 13/06/2012. 

 
 
 
 
 

044/2019 

 
 
 
 
 

01/02/2019 

Servidoras Públicas Municipais 
0077-1 Ana Jocélia de Oliveira 

0232-1 Claudete Boeira de Lima 
0373-1 Eolete Aparecida Gomes 

0392-1 Ester dos Santos Machado 
0681-1 Jussara do Belém Machado 

0701-1 Leoni Timm 
0735-1 Loide M.dos Santos Nascimento 

0881-1 Maria Machado 
0889-1 Maria Ondina Ovitski 

0975-1 Nelita de Cássia Amaral Martins 
1039-1 Noeli Conceição da Silva 

1088-1 Paulina Gulhak Apolinário 
1330-1 Zélia do Belém de Oliveira 

 
 
 
 
 
Conceder aos servidores públicos municipais, 
ocupantes do cargo efetivo de Professores, 
adicional por tempo de serviço, por ano 
excedente, conforme dispõe o art. 63 da Lei 
Municipal n.º 1.718/2012, de 13/06/2012. 

 
045/2019 

 
01/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 

Cristiane Beltrame 

Designar a Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Cirurgiã Dentista, a 
desempenhar suas atividades na Unidade de 
Saúde Clínica da Mulher. 

 
046/2019 

 
01/02/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Erasmo Paulo Carlotto Paganini 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, a 
desempenhar suas atividades na Unidade de 
Saúde ESF Vila Caldas. 

 

 

 
047/2019 

 
04/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 

Cintia de Oliveira 

Designar a Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Higiene Dental, a 
desempenhar suas atividades na Unidade de 
Saúde ESF Vila Caldas. 

 
 

048/2019 

 
 

04/02/2019 

 
 

Servidores Públicos Municipais 
João Maria da Costa 

Ronaldo Adriano Medeiros 
 

Ficam exclusivamente autorizados, os servidores 
públicos municipais, a conduzirem os veículos 
oficiais da frota municipal pertencentes à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Urbanismo e Habitação, conforme estabelecido no 
Capítulo IV, art. 13, §1º e seguintes da Portaria n.º 
390/2018, de 25/10/2018. 

 
 

049/2019 

 
 

04/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Jossimara de Paula Liler 

Conceder licença em virtude de falecimento de 
pessoa da família a Servidora Pública Municipal, 
de 02 (dois) dias consecutivos, de 01 e 02 de 
fevereiro de 2019, conforme prevê o art. 473 da 
CLT. 

 
 

050/2019 

 
 
04/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Diórgenes Luis Komar 

Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Engenheiro Florestal, de 02 (dois) anos, de 
04/02/2019 a 03/02/2021, conforme dispõe o art. 
107 da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

051/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

04/02/2019 

 
Servidores Públicos Municipais 

(Período Aquisitivo) 
3260-1 Cleidiane de Fátima Oliveira 

01/08/2017 a 31/07/2018 
2608-1 Demilson Braz 

16/02/2016 a 15/02/2017 
3030-1 Joanes Jairo dos Santos Correia 

14/01/2018 a 13/01/2019 
4058-1 Lidiane de Fátima Alves 

21/12/2017 a 20/12/2018 
3624-1 Maria do Belém Syroka 

02/01/2018 a 01/01/2019 
3327-1 Soiliane Ap. Mazorovicz Mendes 

03/11/2017 a 02/11/2018 
 

 
2187-1 Rafaela Padilha Burko 

02/03/2017 a 01/03/2018 
 

1921-1 Adecleverson Rodrigo Santos 
05/02/2016 a 04/02/2017 

0158-1 Arnaldo Aramis Vaz Fernandes 
02/10/2017 a 01/10/2018 

 
2285-1 Gerson José Ribeiro 
19/04/2018 a 18/10/2018 

 
1963-1 Michele da Cruz Moreira 

05/02/2018 a 04/02/2019 
 

1972-1 Caroline Santin 
05/02/2018 a 04/02/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
04/02/2019 a 05/03/2019. 
 
 
 
 
 
 
 
Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
04/02/2019 a 13/02/2019. 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
04/02/2019 a 18/02/2019. 
 
Conceder 20 (vinte) dias de férias, no período de 
04/02/2019 a 23/02/2019. 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
05/02/2019 a 19/02/2019. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
05/02/2019 a 06/03/2019. 

 
052/2019 

 
04/02/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Guardião, para desempenhar 

 

 

Aristeu Ribeiro dos Santos suas funções junto a Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
 
 

053/2019 

 
 
 

04/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Marisete Telles Boaventura 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 11/02/2011, ocupante do 
cargo/função de Servente de Limpeza, Licença 
Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 
30/01/2019 a 28/07/2019, conforme art. 117 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009. 

 
 
 
 

054/2019 

 
 
 
 

04/02/2019 

 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Cinira de Paula Zaluski 

Cancelar 30 (trinta) dias do período de gozo de 
férias, da servidora pública municipal, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, concedida por 
meio da Portaria n.º 376/2018, de 15/10/2018. 
Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora 
pública municipal acima citada, no período de 
02/05/2019 a 31/05/2019, referente ao período 
aquisitivo de 02/10/2017 a 01/10/2018. 

 
 
 

055/2019 

 
 
 

04/02/2019 

Servidoras Públicas Municipais 
Lucia Grues 

 
 

 
Mara Lucia Martins 

Cancelar 03 (três) dias do período de gozo de 
férias, da servidora pública municipal, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, concedida por 
meio da Portaria n.º 447/2018, de 13/12/2018. 
Cancelar 04 (quatro) dias do período de gozo de 
férias, da servidora pública municipal, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, concedida por 
meio da Portaria n.º 447/2018, de 13/12/2018. 

 
 
 

056/2019 

 
 
 

04/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Celson Luiz de Almeida 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Operador de Máquinas, Classe A, Nível 07, 
ascendendo à Classe B, Nível 07, nos termos do 
art. 20, inciso III da Lei Municipal n.º 1451/2009 e 
anexo XIV – Quadro de Referência de 
Vencimentos. 

 
 

057/2019 

 
 

05/02/2019 

 
 

Servidores Públicos Municipais 
Juvenal José Caldas 

 
 

0392-1 Ester dos Santos Machado 
1060-1 Olga Aparecida Kraczkowski 

 
 
 

0392-1 Ester dos Santos Machado 
1060-1 Olga Aparecida Kraczkowski 

Cancelar, a partir de 01/02/2019, gratificação de 
direção e período extraordinário, do Servidor 
Público Municipal, pois o mesmo retornou para a 
Escola Municipal Água Verde, para atuar na sua 
função de Professor. 
 
Cancelar, a partir de 01/02/2019, gratificação de 
direção de 25%, das Professoras Públicas 
Municipais. 
 
Conceder, a partir de 01/02/2019, Período 
Extraordinário de 4 horas as Professoras Públicas 
Municipais. 

 
058/2019 

 
05/02/2019 

Servidora Pública Municipal 
2074-1 Ironi Gonçalves de Andrade 

05/02/2018 a 04/02/2019 

 
Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora, no 
período de 25/01/2019 a 23/02/2019. 

 
 
 

059/2019 

 
 
 
05/02/2019 

 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Joelma da Aparecida do Amaral 

Conceder remanejamento de função a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, de 180 (cento e oitenta) dias, de 04 de 
Fevereiro de 2019 a 02 de Agosto de 2019, 
conforme dispõe o art. 25 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009.  
A referida servidora desempenhará suas novas 

 

 

funções de readaptação no Instituto de 
Identificação do Paraná, vinculado a Secretaria 
Municipal de Administração. 

 
 

060/2019 

 
 
05/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Everli Aparecida Pereira de Andrade 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
Pedagoga, de 45 (quarenta) dias, de 01 de 
fevereiro de 2019 a 17 de março de 2019, 
conforme dispõe o Art. 111 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

 
 

061/2019 

 
 
05/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Maria Salete Martins Ferreira 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
Servente de Limpeza, de 180 (cento e oitenta) 
dias, de 23 de janeiro de 2019 a 21 de julho de 
2019, conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1450/2009. 

 
 

062/2019 

 
 
05/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Waldir Figueiredo Reccanello 

Designar o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Procurador do Município, a 
responder pelos pareceres jurídicos dos processos 
de aposentadoria do Fundo de Previdência 
Municipal de Pinhão - FUNPREV, no período de 
01/02/2019 a 02/03/2019.  

 
 
 

063/2019 

 
 
 

05/02/2019 

 
 
 

Servidor Público Municipal 
Albino Ricardo dos Santos Neto 

Conceder licença ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, 
admitido em 05/02/2010, para dirigir o sindicato 
dos Servidores Públicos do Município de Pinhão - 
SIFUMPI, ocupando o cargo de Presidente, no 
período de 01/02/2019 a 31/01/2022, conforme 
art. 100, inciso I e art. 101, inciso I, da Lei 
Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

 
 
 

064/2019 

 
 
 

05/02/2019 

 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Eliane Santos de Lima 

Conceder licença a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, 
admitida em 16/02/2012, para atuar como 
Secretária do sindicato dos Servidores Públicos do 
Município de Pinhão - SIFUMPI, no período de 
01/02/2019 a 31/01/2022, conforme art. 100, 
inciso I e art. 101, inciso I, da Lei Municipal n.º 
1.450/2009, de 18/06/2009. 

065/2019 05/02/2019 Servidores Públicos Municipais 
Ilcemere Araujo Morais  
Luiz Autério da Silva Ramos 

Transferir os Servidores Públicos Municipais, 
para desempenharem suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
 

066/2019 

 
 

06/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Edijoice Balardini Paganini 

Conceder Licença sem Remuneração a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, de 02 (dois) anos, de 08/02/2019 a 
07/02/2021, conforme dispõe o art. 127 da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

 
 

067/2019 

 
 

06/02/2019 

 
Servidor Público Municipal  

Jocelino Vitorino Alves 
(mat. 2080-1) 

Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, de 02 (dois) anos, de 11/02/2019 a 
10/02/2021, conforme dispõe o art. 127 da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Conceder licença em virtude de falecimento de 
pessoa da família a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, de 08 
(oito) dias consecutivos, de 04 de fevereiro de 
2019 a 11 de fevereiro de 2019, conforme prevê o 

 

 

 
068/2019 

 
06/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 

Nilza Aparecida Palhano da Silva 

art. 150, III da Lei Municipal n.º 1.718/2012.  
 

Conceder licença em virtude de falecimento de 
pessoa da família a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo de Professor Séries Iniciais - 
PSS, de 09 (nove) dias consecutivos, de 04 de 
fevereiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019, 
conforme prevê o art. 320, parágrafo 3º da C.L.T.  

 
 

069/2019 

 
 

06/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Edinei dos Santos 

Fica exclusivamente autorizado, o servidor 
público municipal, a conduzir os veículos oficiais 
da frota municipal pertencentes à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme estabelecido no 
Capítulo IV, art. 13, §1º e seguintes da Portaria n.º 
390/2018, de 25/10/2018. 

 
 

070/2019 

 
 

06/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Angelita Aparecida Ferreira 

Conceder Promoção a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Servente 
de Limpeza, Classe B, Nível 02, ascendendo à 
Classe C, Nível 02, nos termos do art. 20, inciso III 
da Lei Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – 
Quadro de Referência de Vencimentos. 

 
 
 
 

071/2019 

 
 
 
 

07/02/2019 

 
 
 
 

Servidores Públicos Municipais 

Substituir o servidor público municipal Demilson 
Braz, designado como membro da Comissão de 
Recebimento de Mercadorias e Serviços, por meio 
da Portaria n.º 235/2018 de 02/08/2018, pelo 
servidor Arioto José Nunes Machado. 
 
Designar a Servidora Pública Municipal Luciana 
Yumi Inoue, como membro representante da 
Secretaria Municipal de Saúde na Comissão de 
Recebimento de Mercadorias e Serviços. 

 
072/2019 

 
07/02/2019 

Servidora Pública Municipal 
(Período Aquisitivo) 

1937-1 Rosiane Ida da Silva da Luz 
05/02/2018 a 04/02/2019 

 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
07/02/2019 a 21/02/2019. 

 
073/2019 

 
07/02/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Everton Albari Santos 

Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, de 02 (dois) anos, de 07/02/2019 a 
06/02/2021, conforme dispõe o art. 127 da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

 
 

074/2019 

 
 

08/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Zaqueu Ribeiro 

Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, de 02 (dois) anos, de 08/02/2019 a 
07/02/2021, conforme dispõe o art. 127 da Lei 
Municipal n.º 1718/2012. 

 
 
 
 
 

075/2019 

 
 
 
 
 

08/02/2019 

 
 
 
 

Servidores Públicos Municipais 
(Comissão) 

Antonio Arino Kirschibaner (Presidente) 
Demilson Braz 
Ivo Hoffmann 

Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar os 
fatos referentes a um acidente de trânsito, 
ocorrido em 10 de dezembro de 2018, envolvendo 
veículo oficial, sendo este o micro-ônibus 
Marcopolo/Volare, placa AVO 4176, conduzida 
por Servidor Público Municipal, e o veículo 
particular GM Astra, placa ALK 6626, conforme 
consta no registro de acidente de trânsito 
eletrônico unificado protocolo sob n.º 613576/5 e 
demais documentação anexa ao processo. (Extrato 
de portaria publicado no Jornal Correio do Povo, 
em 09/02/2019) 

 

 

 
 

076/2019 

 
 

08/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Olga Aparecida Kraczkowski 

Cancelar, a partir de 07/02/2019, período 
extraordinário de 4 horas, da Servidora Pública 
Municipal, pois a mesma não está mais atuando 
como responsável pela coordenação pedagógica 
do Centro Municipal de Educação Infantil Santa 
Maria. 

 
 

077/2019 

 
 
08/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Nilza Aparecida Palhano da Silva 

Conceder, período extraordinário de 4 horas, a 
Servidora Pública Municipal, pois a mesma está 
atuando como responsável pela coordenação 
pedagógica do Centro Municipal de Educação 
Infantil Santa Maria. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

078/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

11/02/2019 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

2178-1 Isis da Silva Machado 
05/02/2017 a 04/02/2018 

 
3647-1 Nilceu Evanir Kempf 

02/01/2018 a 01/01/2019 
 

2721-1 Antonio Alexandre R. de Souza 
13/07/2017 a 12/07/2018 

 
2164-1 Lucia Grues 

05/02/2017 a 04/02/2018 
 

2336-1 Tatiane de Lima Chagas 
28/05/2016 a 27/05/2017 

 
2879-1 Gilson de Oliveira 
22/01/2018 a 21/01/2019 

 
 

Conceder 10 (dez) dias de férias, no período de 
11/02/2019 a 20/02/2019. 
 
Conceder 14 (catorze) dias de férias, no período 
de 11/02/2019 a 24/02/2019. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
11/02/2019 a 25/02/2019. 
 
Conceder 03 (três) dias de férias, no período de 
12/02/2019 a 14/02/2019. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
15/02/2019 a 01/03/2019. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
15/02/2019 a 16/03/2019. 

 
 
 

079/2019 

 
 
 

11/02/2019 

 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Elizabete Lampugnani Pereira 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, admitida 
em 01/03/1990, licença prêmio por assiduidade 
de 15 (quinze) meses, referente ao período 
aquisitivo de 21/05/1991 a 20/05/2016, sendo de 
11/02/2019 a 11/05/2020, nos termos do art. 6º da 
EC 41/03, com posterior aposentadoria a partir de 
12/05/2020. 

 
080/2019 

 
11/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 

Cassieli Beatrice Tossin 

Cancelar, retroativo a 01/02/2019, a Gratificação 
de Função da Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, 
concedida por meio da Portaria n.º 015/2018 de 
26/01/2018. 

 
 
 
 

081/2019 

 
 
 
 

11/02/2019 

 
 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Muriel Boeira da Silva 

Designar, retroativo a 01/02/2019, a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
Enfermeira, a atuar como Coordenadora da 
Atenção Primária da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Conceder Gratificação de Função – FG 05, 
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII. 

 
 

082/2019 

 
 

11/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Gisele Mendes de Oliveira 

Conceder licença remunerada para 
aperfeiçoamento continuado, a Servidora Pública 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, por 01 (um) ano, sendo de 08/02/2019 

 

 

a 07/02/2020, conforme dispõe o art. 50 § 1º, e art. 
137 § 1º da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

 
 

083/2019 

 
 

11/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Erondi Caldas 

Cancelar a pedido, a Licença Prêmio por 
Assiduidade de 03 (três) meses, no período de 
01/02/2019 a 01/05/2019, do Servidor Público 
Municipal, concedida por meio da Portaria 
n.º445/2018, de 13/12/2018.  

 
 

084/2019 

 
 

11/02/2019 

 
 

Servidor Público Municipal 
Rômulo da Silva Lima 

Conceder Promoção ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Agrícola, Classe A, Nível 03, ascendendo à Classe 
B, Nível 03, nos termos do art. 20, inciso III da Lei 
Municipal n.º 1451/2009 e anexo XIV – Quadro de 
Referência de Vencimentos. 

 
 
 
 

085/2019 

 
 
 
 

11/02/2019 

 
 
 
 

Servidor Público Municipal 
Jorge Monteiro dos Santos 

Transferir, retroativo a 05/02/2019, o Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Pesados, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Conceder adicional de insalubridade de 20% 
(vinte por cento), do salário mínimo nacional, ao 
referido servidor, com fulcro no LTCAT 
elaborado pela Polimed e Lei Municipal nº 
1.274/2006. 

 
 

086/2019 

 
 

12/02/2019 

 
Servidor Público Municipal 
Nilson Ferreira de Almeida  
(matrículas: 1024-1 e 2114-1) 

Conceder licença remunerada para 
aperfeiçoamento continuado, ao Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, por 01 (um) ano, sendo de 11/02/2019 a 
10/02/2020, conforme dispõe o art. 50 § 1º, e art. 
137 § 1º da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

 
 

087/2019 

 
 

12/02/2019 

 
 

Servidores Públicos Municipais 

Substituir o servidor público municipal Demilson 
Braz, designado como membro da Comissão 
Sindicante por meio da Portaria n.º 075/2019, de 
08/02/2019, pelo servidor Robson do Bonfim 
Ribas. 

 
 
 

088/2019 

 
 
 

12/02/2019 

 
 

 
Servidora Pública Municipal 

Irene Gonçalves dos Anjos 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, admitida 
em 02/04/1990, licença prêmio por assiduidade 
de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo 
de 21/05/1996 a 20/05/2001, sendo de 12/02/2019 
a 12/05/2019, nos termos do art. 6º da EC 41/03, 
com posterior aposentadoria a partir de 
13/05/2019. 

 
 
 
 

089/2019 

 
 
 
 

13/02/2019 

 
 

Servidores Públicos Municipais 
(Comissão) 

Oclair José Kluger (Presidente) 
Robson Ribas dos Santos 
Evelyn Lazzeris de Lima 

 

Reconduzir, a Comissão de Sindicância designada 
pela Portaria n.º 441/2018 de 12/12/2018, para 
dar continuidade na averiguação dos possíveis 
atos irregulares praticados por Servidoras 
Públicas Municipais, referente à eleição para 
escolha de direção da Escola Municipal Água 
Verde, conforme consta nos documentos anexos 
ao processo (Extrato de portaria publicado no 
Jornal Correio do Povo, em 14/02/2019) 

 
 

090/2019 

 
 

13/02/2019 

 
Servidoras Públicas Municipais 

Márcia Ferreira Nogueira 
Suzete Batista Borges 

Cancelar, retroativo a 01/02/2019, a Gratificação 
de Função das Servidoras Públicas Municipais, 
ocupantes do cargo efetivo de Assistentes Sociais, 
concedida por meio da Portaria n.º 145/2017 de 

 

 

16/03/2017. 
 
 
 
 

091/2019 

 
 
 
 

14/02/2019 

 
 
 

Servidores Públicos Municipais 
Jeferson Mikel Ramos Bueno 
Leomar Estoquinguer Galeski 

 

Transferir os Servidores Públicos Municipais, 
ocupantes do cargo efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, para desempenhar suas 
funções junto a Secretaria Municipal de Saúde. 
Conceder adicional de insalubridade de 20% 
(vinte por cento), do salário mínimo nacional, aos 
referidos servidores, com fulcro no LTCAT 
elaborado pela Polimed e Lei Municipal nº 
1.274/2006. 

 
092/2019 

 
14/02/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Luiz Paintner 

Transferir o Servidor Público Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista de Veículos 
Pesados, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Esportes. 

 
 
 
 

093/2019 

 
 
 
 

14/02/2019 

Servidores Públicos Municipais 
0157-1 Arminda C. da Silva Ribeiro 

B09-B10 
3037-1 Carlos do Prado Lara  

C01-C02 
3038-1 Claudinei Belo Kinceler  

C01-C02 
3046-1 Deyse Giselle dos Santos 

C01-C02 
3032-1 Paulo Ribeiro Stremlow 

C01-C02 

 
 
 
Conceder, retroativo a Janeiro, aos Servidores 
Públicos Municipais, adicional de tempo de 
serviço de 2% (dois por cento), em conformidade 
com o art. 86 da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009 e o art. 20, II da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009. 

 
 

094/2019 

 
 

14/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Serli de Jesus França 

Conceder remanejamento de função a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Servente de Limpeza, de 180 (cento e oitenta) 
dias, de 11 de Fevereiro de 2019 a 09 de Agosto 
de 2019, conforme dispõe o art. 25 e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1450/2009.  

 
 

095/2019 

 
 

14/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Noeli de Fátima Santos 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
Servente de Limpeza, de 30 (trinta) dias, de 04 de 
fevereiro de 2019 a 05 de março de 2019, 
conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

 
 
 

096/2019 

 
 
 

14/02/2019 

 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Angela Aparecida Zanardini 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, admitida 
em 22/08/1995, licença prêmio por assiduidade 
de 06 (seis) meses, referente ao período aquisitivo 
de 22/08/2005 a 21/08/2015, sendo de 14/02/2019 
a 13/08/2019, nos termos do art. 6º da EC 41/03, 
com posterior aposentadoria a partir de 
14/08/2019. 

 
 

097/2019 

 
 

14/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Vera Lucia Mietz 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, retorno 
às atividades a partir desta data, considerando 
que a mesma encontrava-se em licença sem 
remuneração desde 05/04/2018, conforme 
Portaria nº 114/2018 de 05/04/2018. 

 
 
098/2019 

 
 
15/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Vera Lucia Mietz 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, admitida 
em 22/08/1995, licença prêmio por assiduidade 
de 12 (doze) meses, referente ao período 

 

 

aquisitivo de 22/08/1995 a 21/08/2015, sendo de 
18/02/2019 a 17/02/2020, nos termos do art. 6º da 
EC 41/03, com posterior aposentadoria a partir de 
18/02/2020. 

 
 

099/2019 

 
 

15/02/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Dalva de Lourdes Dala Roza 

Elcio Rodrigo da Silva 
Marlene Ovinski 

Venicius Szumilo Faustino 
 

Cancelar o adicional de insalubridade dos 
servidores públicos municipais, no período de 
01/02/2019 a 01/05/2019, em virtude dos 
mesmos estarem usufruindo de licença prêmio 
por assiduidade, conforme Portaria n.º 445/2018, 
de 13/12/2018. 

 
 
 
 
 
 

100/2019 

 
 
 
 
 
 

18/02/2019 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

2837-1 Jane Ap. de Lima Bastos 
11/01/2018 a 10/01/2019 

 
1210-1 Sidenei José de Oliveira 

19/02/2018 a 18/02/2019 
 

3274-1 Ana Caroline de Oliveira 
01/08/2016 a 31/07/2017 

3318-1 Josiane Abilio Lucca 
06/10/2017 a 05/10/2018 

 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
18/02/2019 a 19/03/2019. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias, no período de 
19/02/2019 a 20/03/2019. 
 
 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias, no período de 
21/02/2019 a 07/03/2019. 

 
 

101/2019 

 
 

18/02/2019 

 
 

Servidoras Públicas Municipais 
Ilcemere Araujo Morais 

Raquel Gomes Sliachticas 
Simone Marques Teixeira 

 

Ficam exclusivamente autorizadas, as servidoras 
públicas municipais, a conduzirem os veículos 
oficiais da frota municipal pertencentes à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º 
e seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

 
102/2019 

 
18/02/2019 

 
Servidora Pública Municipal 
Clarice Correa de Melo Caon 

Designar a Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Enfermeira, a desempenhar 
suas atividades no Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS). 

 
 
 

103/2019 

 
 
 

19/02/2019 

Servidores Públicos Municipais 
Robson Ribas dos Santos 

Distrito de Pinhalzinho 
Elena Cordeiro dos Santos 
Distrito de Faxinal do Céu 

Alice Cléia Streski de Oliveira 
Distrito de Zattarlândia 

 
 
Designar os Servidores Públicos Municipais, a 
receberem, operarem e assinarem os relatórios de 
prestação de serviços das seguintes Agências dos 
Correios Comunitária (AGC). 

 
 

104/2019 

 
 

19/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Nathieli Oliveira de Lima 

Designar a Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Monitor de Creche, a 
responder pela documentação escolar do CMEI 
Cantinho do Céu, outorgando a mesma poderes 
para assinar relatórios e demais documentos que 
se fizerem necessários.    

 
 

105/2019 

 
 

20/02/2019 

Servidor Público Municipal 
(Período Aquisitivo) 

3032-1 Paulo Ribeiro Stremlow 
14/01/2018 a 13/01/2019 

 
Conceder 18 (dezoito) dias de férias, no período 
de 06/02/2019 a 23/02/2019. 

 
106/2019 

 
20/02/2019 

 
Servidor Público Municipal 

Jorge Luiz Maciel 

Conceder Licença Paternidade ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, de 05 (cinco) dias 
consecutivos, de 16/02/2019 a 20/02/2019, 
conforme a Lei Municipal n.º 1450/2009. 

   Conceder à Servidora Pública Municipal, 

 

 

 
 

107/2019 

 
 

21/02/2019 

 
 

Servidora Pública Municipal 
Ocidentina Gomes da Silva 

ocupante do cargo efetivo de Professora, admitida 
em 15/03/1996, licença prêmio por assiduidade 
de 06 (seis) meses, referente ao período aquisitivo 
de 15/03/2006 a 14/03/2016, sendo de 21/02/2019 
a 20/08/2019, nos termos do art. 6º da EC 41/03, 
com posterior aposentadoria a partir de 
21/08/2019. 

 
 
 

108/2019 

 
 
 

21/02/2019 

 
 
 

Servidora Pública Municipal 
Aracira de Gois Santos 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, admitida em 20/02/1990, licença 
prêmio por assiduidade de 12 (doze) meses, 
referente ao período aquisitivo de 21/05/1991 a 
20/05/2011, sendo de 20/02/2019 a 20/02/2020, nos 
termos do art. 40, §1º, III da C. F, com posterior 
aposentadoria a partir de 21/02/2020. 

                       Pinhão, 21 de Fevereiro de 2019. 
 

 

 

 

 
 

LEI N.º 2.028/2018 - Republicação 

DATA: 31/10/2018 

 

SÚMULA: Altera o Plano Municipal da Educação – 

PME, Lei Municipal n.º 1.914/2015 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1.º  Fica alterado o Anexo Único da Lei 

Municipal n.º 1.914, de 12 de junho de 2015, em relação às metas e estratégias 

do Plano Municipal de Educação, com base na consulta pública realizada em 15 

de junho de 2018. 

 

Art. 2.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do  Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, aos trinta e um dias do mês outubro do ano de dois mil e dezoito, 54.º Ano de 

Emancipação Política. 

 

 

Odir Antonio Gotardo 

Prefeito Municipal 

 

Publicado em 06/11/2018 

Edição: 3015– Pág 2A 

Jornal Correio do Povo  

 
 
 
 
 
 
 
 

Página 1 de 23 
 

 
 Anexo da Leiº 2.028/2018 

 
 

Meta 1: Universalizar, até 2016, o atendimento da educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e promover a ampliação da oferta de educação 

infantil, para as crianças de até 3 (três) anos, de forma a atender 50% (cinquenta por cento) 

da demanda até o final da vigência deste PME. 

 

1.1. Definir, em regime de colaboração entre a União, Estado e o Município de Pinhão a construção 

de Centros de Educação Infantil que atendam a demanda da Educação Infantil de 4 a 5 anos e 

promovam a ampliação de atendimento de 0 a 3 anos em 50% até o final da vigência deste plano, 

respeitando as normativas de acessibilidade. 

1.2. Reformar, em caráter emergencial, de forma gradativa, os espaços dos Centros de Educação 

Infantis já existentes, para que atendam os Parâmetros Nacionais de Qualidade na Educação 

Infantil, nos primeiros 6 (seis) anos de vigência deste PME, a contar da data de sua aprovação. As 

ocorrem, no mínimo, uma a cada ano.  

1.3. Readequar as salas ambientes, nas escolas e CMEI’s, para contemplar as especificidades de 

cada faixa etária dos alunos, priorizando a qualidade dos espaços estruturais (banheiro, sanitários, 

parques) e pedagógicos (sala de leitura, sala do soninho, sala de filmes, sala de arte, brinquedoteca, 

sala de professores, etc.). 

1.4. Realizar, anualmente, em parceria com as Secretarias de Saúde e Assistência Social, 

Associações de Moradores, Entidades Religiosas, Conselho Tutelar o levantamento da demanda por 

creche para crianças de 0 a 3 anos, planejando e garantindo o atendimento nas localidades 

específicas. 

1.5. Implementar o georreferenciamento para qualificar a demanda de educação infantil, para 

planejar e organizar o atendimento de crianças de zero a 5 anos. 

Implantar, a partir de 2016, Censo Municipal Educacional, com atualização anual e disponibilização 

de acesso público aos dados. 

1.6. Implantar, até o primeiro ano de vigência deste PME, avaliação da educação infantil, com base 

em parâmetros nacionais de qualidade da educação infantil, a fim de aferir à infraestrutura física, o 
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quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, 

entre outros indicadores relevantes. 

1.7. Adequar o número de professores à demanda apresentada na educação infantil e atender o 

número de crianças, por turma, conforme estabelece a legislação vigente, até o final de 2016. 

1.8. Oportunizar encontros com os profissionais dos CMEIS para trocas de experiências 

vivenciadas no dia a dia, sob a coordenação do pedagogo da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, responsável pela educação infantil. 

1.9. Garantir, progressivamente, com concurso público, o atendimento à educação infantil, por 

profissionais com formação, conforme legislação vigente. 

1.10. Ofertar cursos de formação continuada, em parceria com instituições públicas de Ensino 

Superior, para professores que atuam na Educação Infantil, de modo a garantir a elaboração de 

diretrizes curriculares que incorporem os avanços das pesquisas ligadas ao processo de ensino e 

aprendizagem e às teorias educacionais, para o atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) 

anos. 

1.11. Elaborar, por um processo participativo, a Proposta Curricular para o trabalho na Educação 

Infantil do município de Pinhão, fundamentado nas propostas pedagógicas das instituições da rede 

municipal de ensino e a legislação vigente, garantindo, no mínimo, um ano de estudos. 

1.12. Construir, ampliar e melhorar os espaços físicos nas escolas e CMEI’s localizadas nas 

regiões do campo, visando o atendimento e acesso das crianças ao CMEI mais próximo de sua 

residência, assegurando as adaptações estruturais necessárias para atendimento dos alunos com 

deficiência e transporte adaptado. 

1.13. Garantir por parte da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o professor com formação 

adequada para atendimento educacional especializado complementar e suplementar às crianças com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade na educação especial 

nessa etapa da educação básica. O ingresso na carreira docente pública é por meio de concurso 

público, ou contrato, nos casos de substituição de professores. 

1.14. Promover a formação continuada para os professores que atuam no atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar aos alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para 

crianças surdas e a transversalidade na educação especial nessa etapa da educação básica. 
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1.15. Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, com a 

articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral 

das crianças de até 3 (três) anos de idade. 

1.16. Preservar, na organização da rede municipal de ensino, a implementação das diretrizes 

curriculares nacionais para educação infantil, para atendimento às especificidades da criança de 0 

(zero) a 5 (cinco) anos e, a ligação com a etapa escolar seguinte, visando o ingresso da criança de 6 

(seis) anos de idade no ensino fundamental. 

1.17. Realizar o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na 

educação infantil, em especial os beneficiários de programas de transferência de renda, em 

colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 

infância, de forma que essas instituições sejam responsáveis no acompanhamento das crianças 

matriculadas nos CMEI’s e escolas, por meio da rede de proteção à criança e ao adolescente.  

1.18. Promover, em parceria com órgão público de assistência social, secretaria de saúde, 

assistentes do programa bolsa família, órgãos de proteção à infância, o cadastro de crianças em 

idade correspondente à educação infantil, preservando o direito de opção da família em relação às 

crianças de até 3 (três) anos. 

1.19. Estimular acesso a Educação Infantil em tempo integral de 0 a 3 anos atendendo as diretrizes 

Curriculares da Educação Infantil ampliando a cada ano para que o final da vigência deste plano 

alcance 100% de atendimento as crianças de 4 a 5 anos. 

1.20. Ampliar as formas de comunicação educacional para agilizar o acesso às informações, por 

meio de endereço eletrônico específico a ser utilizado por educadores e comunidade em geral com 

folder, cartazes, rádio entre outros. 

1.21. Garantir, a partir da vigência deste PME, a oferta de transporte escolar para as crianças da 

educação infantil que residem à distância mínima de 02 quilômetros da escola/centros de educação 

infantil, com veículos adaptados, conforme as exigências do Código Nacional de Trânsito, bem 

como com adaptações para transporte de criança com deficiência. 

1.22. Promover a criação de mecanismos de intercâmbio entre as faculdades e universidades da 

região e as escolas públicas de educação infantil de Pinhão, visando o desenvolvimento de 

pesquisas, de projetos de extensão e programas de formação continuada para os professores, 

conforme as necessidades diagnosticadas. 
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Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) 

a 14 (quatorze) anos de idade e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos 

alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PME. 

 

2.1. Realizar, no primeiro ano de vigência do Plano, diagnóstico da situação do Ensino 

Fundamental público no município, em parceria com IES pública, para identificar as questões que 

interferem no processo de ensino e aprendizagem dos alunos e que levam à evasão escolar.  

2.2. Estabelecer os parâmetros através de um processo que envolva a comunidade escolar para a 

averiguação e realização desse diagnóstico. Em parceria com as secretarias de Assistência Social, 

Saúde e Conselho Tutelar, elaborar os parâmetros dentro de 6 meses, para em 2019 isso possa estar 

em vigor. 

2.3.  A partir do diagnóstico elaborado pela equipe da SMEC, em consonância com as diretrizes 

do PNE, elaborar proposta que contemple direitos, objetivos de aprendizagem e formas de 

desenvolvimento de ações voltadas para superação das dificuldades encontradas por alunos dessa 

etapa de ensino, submetendo o documento à consulta pública. 

2.4. Elaborar, num processo aberto e participativo, as diretrizes curriculares do município de 

Pinhão, para o ensino fundamental, atendendo o que preceitua o § 5º do Art. 7º da Lei do PNE para 

serem utilizadas no ano de 2019. 

2.5. Mobilizar os institutos, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da frequência 

escolar, juntamente com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 

adolescência e juventude, para que executem levantamento de crianças e adolescentes fora da 

escola. 

2.6. Incentivar, através, da frequente manutenção das estradas e transportes para que haja acesso 

mais fácil a essas escolas. 

2.7. Universalização ao direito dos alunos às disciplinas de Educação Física, Artes, Artes 

Musical, Inglês, Ensino Religioso e a outras disciplinas que os alunos da sede possuem. 

2.8.  Estabelecer parceria entre a Secretaria Municipal de Transporte e a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura para efetivação da manutenção permanente das estradas rurais, favorecendo o 

acesso e a permanência dos alunos na escola. Criar-se-á cronograma especial para que essa 

manutenção seja realizada no período de férias escolares. 
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2.9.  Criar, em parceria com as Secretarias de Saúde e Assistência Social, equipe multifuncional 

itinerante, com pessoal admitido por meio de concurso, para atender à demanda dos alunos do 

campo. Os profissionais integrantes dessa equipe multifuncional serão: psicólogo, fonoaudiólogo, 

nutricionista, psicopedagogo, dentista, assistente social. 

2.10. Garantir a efetivação do porte das escolas conforme determinam os artigos 72, 73, 74, 75 e 

76 do estatuto do magistério. 

2.11. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do 

aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como das 

situações de discriminação, preconceitos e violência nas escolas, visando o estabelecimento de 

condições adequadas para o sucesso escolar dos alunos, em colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude. 

2.12. Estimular o desenvolvimento de tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira 

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente 

comunitário, considerando as especificidades da educação especial e das escolas do campo. Buscar-

se-á a continuidade do Programa Escola da Terra nos próximos anos vigentes deste plano. 

2.13. Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a 

oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos alunos, dentro e fora dos espaços 

escolares, assegurando, ainda, que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural. 

Construção de um espaço cultural adequado para o atendimento de todos os que tiverem interesse 

na área, incentivando o desenvolvimento cultural do município e interação dos alunos de todas as 

escolas. 

2.14. Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades 

escolares dos filhos, estreitando relações entre a escola e a família. 

2.15. Promover a adesão a programas do governo federal, estadual e municipal, para as atividades 

de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de 

desenvolvimento esportivo municipal, em parceria com a Secretaria Municipal de Esportes. 

Ampliar essa parceria entre Secretaria de Educação e Esportes para o total acesso a esses 

programas. 

2.16. Criar mecanismos de intercâmbio entre as faculdades e universidades da região e as escolas 

públicas de ensino fundamental de Pinhão, visando o desenvolvimento de pesquisas, de projetos de 

extensão e programas de formação continuada para os professores, conforme as necessidades 

 
 
 
 
 
 
 
 

Página 6 de 23 
 

diagnosticadas. Promover a formação continuada para todas as disciplinas e pedagogos, inclusive 

para serventes, secretárias, motorista, guardiões e merendeiras, enfim, todos os profissionais da 

educação. 

 

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 

17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência do PME, a taxa líquida de 

matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento). 

 

3.1. Divulgar a universalização do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, como parâmetro 

para políticas públicas destinadas ao Ensino Médio. 

3.2. Promover, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à 

adolescência e à juventude, o levantamento da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, que 

se encontra fora do sistema escolar, para implantar a universalização do acesso para esse nível de 

ensino. 

3.3. Estabelecer parcerias entre escolas que atendam os dois níveis de ensino (Fundamental I e II e 

Ensino Médio) de maneira a atender os padrões de infraestrutura e de qualidade, estabelecidos no 

PNE (Plano Nacional de Educação) para o Ensino Médio e do PME”. 

3.4. Viabilizar, por meio de parcerias, cursos preparatórios para o vestibular e ENEM, concomitante 

ao terceiro ano do Ensino Médio. 

3.5. Realizar intercâmbio entre as faculdades e universidades da região e as escolas públicas de 

ensino médio de Pinhão, visando o desenvolvimento de pesquisas, projetos de extensão e programas 

de formação continuada para os professores, conforme as necessidades diagnosticadas. 

 

Meta 4: Universalizar, para a população a partir dos 6 meses aos 17 (dezessete) anos, com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o 

acesso à educação básica e ao atendimento educacional público especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, 

de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados. 
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4.1. Elaborar calendário anual e fomentar a capacitação elaborando o calendário anual de cursos 

para a formação continuada de professores, conforme as características da educação especial, de 

acordo com as especificidades de cada demanda de atendimento. 

4.2. Ampliar os atendimentos do centro psicoeducacional, com a ampliação do quadro de 

profissionais efetivos (psicólogo, fonoaudiológico, terapeuta ocupacional psicopedagogo).  em 

parceria com a rede de atendimento. 

4.3. Incluir: Em parceria com a Secretaria de Saúde a Construção do centro psicoeducacional de 

avaliação e atendimento até o final da vigência do PME.  

4.4. Garantir a acessibilidade nas instituições públicas, em parceria com esferas federais e 

estaduais, para garantir o acesso e a permanência dos alunos com deficiência, com a adequação 

arquitetônica das escolas, oferta de transporte adaptado e disponibilização de material didático e 

recursos. 

4.5. Garantir a oferta de escola bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais LIBRAS, como primeira 

língua, e na modalidade escrita da língua portuguesa, como segunda língua, aos alunos surdos e 

com deficiência auditiva.  

4.6. Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de 

deficiência, e promover a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento 

educacional especializado. 

4.7. Garantir o atendimento das crianças e adolescentes com necessidades educacionais 

especiais, tanto no ensino comum, quanto especializado. 

4.8. Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, da permanência e do desenvolvimento escolar de todos os alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

beneficiárias ou não de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às 

situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições 

adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude e idosos. 

4.9.  Garantir a aquisição materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, 

para a promoção do ensino e da aprendizagem, garantir condições de acessibilidade (transporte, 

espaço físico, profissionais especializados e recursos financeiros), dos estudantes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
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4.10. Realizar mapeamento dos estudantes portadores de necessidades educacionais especiais no 

município, para subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam às 

especificidades educacionais. 

4.11. Assegurar a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência 

social e direitos humanos, em parceria com as famílias, para desenvolver modelos de atendimento 

voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de 

escolarização obrigatória, assegurando a atenção integral ao longo da vida. 

4.12. Ampliar as equipes de profissionais da educação para atender à demanda do processo de 

escolarização dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, disponibilizando professores no atendimento educacional 

especializado, profissionais de apoio, auxiliares ou itinerantes, tradutores e intérpretes de Libras, 

guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, preferencialmente surdos com 

habilitação mínima em magistério, e professores bilíngues.  

4.13. Ampliar quadro de profissionais capacitados para atendimento nas salas de apoio 

permanente, sala de recurso multifuncional e classe especial, de acordo com a demanda. 

4.14. Oferecer capacitação adequada aos professores da classe comum que atuam em salas com 

alunos com deficiência. 

4.15. Realizar, em conjunto com a Secretaria de Saúde e Assistência Social e com o Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, levantamento englobando perfil, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, para a organização de banco de 

dados, atualizado o censo dessa população atendida no município. 

4.16.  Garantir parcerias com Instituições comunitárias, filantrópicas, da área da saúde e 

assistência social, bem como com as famílias para o atendimento integral das crianças com 

deficiência, se fazendo cumprir o preceito legal. 

4.17. Implementar, durante a vigência do Plano, projetos de estudos e especializações em questões 

de educação especial, oportunizando o conhecimento a todos os professores. 

4.18. Garantir o funcionamento das salas de recurso multifuncional e serviços de atendimento 

educacional especializado com profissionais especializados, espaço físico e materiais adequados. 

4.19. Promover parcerias com diferentes Instituições no intuito de levar informações sobre as 

pessoas com deficiência visando a sensibilização da sociedade acerca da inclusão. 
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4.20.  Implantar em parceria coma União e o Estado, centro de referência em atendimento e lazer 

para pessoas com deficiência. 

4.21. Implantar, por meio de parcerias (SESI, SENAI, SENAC, etc.), o atendimento educacional 

profissionalizante para adolescentes e adultos com deficiências, matriculados ou não no ensino 

regular, com vistas à profissionalização e a inclusão de pessoas com deficiência no mercado de 

trabalho local. 

 

Meta 5: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3o ano do ensino 

fundamental. 

 

5.1. Viabilizar a realização de concurso público até 2020 para professores da educação básica, 

garantindo a efetivação dos aprovados no quadro funcional permanente da Secretaria Municipal de 

Educação.  

5.2. Estruturar processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino fundamental, 

articulando-os com as estratégias desenvolvidas na educação infantil, a fim de garantir a 

alfabetização plena de todas as crianças.  

5.3. Ampliação do apoio pedagógico conforme a necessidade da escola, bem como, através da 

troca de experiência entre os professores alfabetizadores. 

5.4.  Instituir instrumentos periódicos e específicos de avaliação municipal, para aferir a 

alfabetização das crianças, aplicados a cada dois anos a partir de 2019 após a elaboração dos 

objetivos de aprendizagem 

5.5. Estimular as escolas a criarem instrumentos de avaliação e monitoramento interno, para 

implementar medidas pedagógicas de alfabetização eficientes para os alunos do 1º ao 5º ano ensino 

fundamental.  

5.6. Elaborar, por processo participativo, a Proposta Curricular para o trabalho nos Anos Iniciais 

do Ensino Fundamental do município de Pinhão, com base nas propostas pedagógicas das 

instituições da rede municipal de ensino e a legislação vigente para entrar em vigor em 2019. 

5.7. Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos alunos, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade. 
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5.8. Apoiar a alfabetização de todos alunos, com a produção de materiais didáticos específicos. 

Criar uma comissão para a elaboração desses materiais, identificando quem os fará, onde e quando, 

para que eles possam ser utilizados a partir do ano de 2019. 

5.9. Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas especificidades, 

inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade 

temporal. Realizar concurso para intérprete e professor de Libras e professores com formação em 

braile capacitação continuada em libras para todos os professores e interessados. 

 

Meta 6: Oferecer, de forma gradativa, educação em tempo integral, em cinquenta por cento 

das escolas públicas da educação básica, até 2025. 

 

6.1. Garantir progressivamente recursos físicos, humanos e materiais para implantação da 

educação em tempo integral. 

6.2. Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, 

por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinar, inclusive cultural e 

esportivo, para que o tempo de permanência dos alunos na escola, ou sob sua responsabilidade, 

seja igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação 

progressiva da jornada de professores em uma única escola. 

6.3. Instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão 

arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente 

em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social.  

6.4. Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus. 

6.5. Oferecer educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, na faixa etária de 4 (quatro) a 17 

(dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições 

especializadas. 
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6.6. Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a 

expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, 

esportivas e culturais. 

 

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir maior média de proficiência 

dos alunos, diminuição do abandono e da evasão escolar. 

 

7.1. Elaborar as diretrizes para educação básica com flexibilização do currículo escolar. 

7.2. Seguir o estatuto do Magistério com relação à quantidade de alunos por turma para atender de 

forma qualitativa os itinerários de aprendizagem dos educandos. 

7.3. Criar mecanismos de fortalecimento para a condição de trabalho docente, com eficiência e 

responsabilidade. 

7.4. Criar estratégias de combate à evasão escolar, por meio de projetos individuais por escolas, que 

atendam as especificidades de cada instituição escolar e da comunidade educativa. 

 

 

Meta 8: Promover ações que elevem a escolaridade da população do campo e das regiões de 

menor escolaridade no município, na faixa etária dos 18 a 29 anos. 

 

 

8.1. Incentivar, por meio de campanhas, os alunos que se evadiram ou abandonaram a escola, para 

que retornem motivados pelos meios de comunicação e redes sociais. 

8.2. Fazer estudo para criação de cursos técnicos adequados à demanda local. 

8.3. Valorizar e ampliar os Centros de Educação de Jovens e Adultos, em regiões específicas. 

8.4. Ampliar a oferta de cursos na modalidade de educação à distância, oportunizando as pessoas do 

campo, acesso ao ensino superior.  

8.5. Buscar parcerias como Governo Estadual para ampliar o acesso à internet nas comunidades do 

interior e escolas da cidade. 
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Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 

93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência do 

PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 

analfabetismo funcional. 

 

9.1. Implantar o atendimento especializado via sala de recurso, aos alunos da Educação de Jovens 

e Adultos, fortalecendo a permanência e sucesso do educando no ensino, considerando suas 

características e necessidades educacionais.  

9.2. Implantar programas e projetos permanentes para atender alunos com necessidades especiais, 

desenvolvendo aptidões para a vida produtiva, em articulação com outras instituições, que 

objetivem também o mercado de trabalho. 

9.3. Criar mecanismos de acompanhamento e avalição da EJA, para atender as especificidades da 

modalidade, com a finalidade de diagnosticar a qualidade de aprendizagem, o perfil do aluno e 

corpo de profissionais. 

9.4. Construção de um local apropriado para atendimento das especificidades educacionais, da 

modalidade EJA. 

9.5. Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da 

escolarização básica, em diferentes regiões do município de Pinhão. 

9.6. Implantar, em regime de colaboração entre a União, o Estado, e o Município, no prazo de 1 

(um) ano de vigência do PME, política municipal de formação dos profissionais da EJA. 

9.7. Formar, em nível de pós-graduação, na área de atuação 50% (cinquenta por cento) dos 

professores da educação básica, até o último ano de vigência do PME, oferecendo formação 

continuada, considerando as necessidades, demanda e contextualizações dos sistemas. 

9.8. Criar mecanismos de avaliação da EJA, atendendo as especificidades da modalidade, 

verificando a qualidade de aprendizagem e o perfil do aluno e do corpo de profissionais na 

educação. 

9.9. Ofertar turmas da EJA fase I de forma descentralizada para área urbana e rural, de acordo com 

a demanda, em parceria entre estado e município, para proporcionar aos alunos estrutura 

adequada com acessibilidade e material pedagógico. 
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Meta 10: Fomentar a oferta de matrículas de educação de jovens e adultos integrada à 

educação profissional, nos ensinos fundamental e médio, para atingir a oferta de 25% (vinte e 

cinco por cento) nas matrículas. 

 

10.1. Mapear a demanda de alunos concluintes do ensino fundamental, fora da idade-série no 

município, e ofertar cursos técnicos na modalidade de jovens e adultos integrada à Educação 

Profissional. 

10.2. Incentivar a implantação do Programa Nacional de Educação de Jovens e Adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a 

conclusão da educação básica. 

10.3. Aumentar as matrículas na educação de jovens e adultos, articulando a formação inicial e 

continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do nível de 

escolaridade do trabalhador. 

10.4. Implantar e otimizar a estrutura necessária para oferta de cursos de formação inicial, 

continuada e integrada à Educação Profissional, aos jovens e adultos, considerando a formação 

integral e o arranjo produtivo local e também as especificidades das populações itinerantes e do 

campo e das comunidades indígenas e quilombolas. 

10.5. Oferecer qualificação inicial e continuada, para oportunizar profissionalização de jovens e 

adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e 

adultos articulada à educação profissional, com acompanhamento da equipe de Educação Especial. 

10.6. Ingressar, junto ao governo federal, nos programas de reestruturação e aquisição de 

equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na 

educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa 

com deficiência; 

10.7. Participar, junto com o governo estadual, na oferta e na diversificação curricular da 

educação de jovens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para o mundo do 

trabalho, estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da 

tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e estruturar os espaços 

pedagógicos adequados às características desses alunos. 

10.8. Assegurar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias 

específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação 
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continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à 

educação profissional (EJA I).  

10.9. Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada, para trabalhadores, articulada à 

educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entidades privadas de 

formação profissional, vinculadas ao sistema sindical e também com entidades sem fins lucrativos 

de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade. 

10.10. Buscar junto ao Governo Federal, a implantação do Programa Nacional de Assistência ao 

Estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que 

contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da 

educação de jovens e adultos articulada à educação profissional. 

10.11. Implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos trabalhadores, 

a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e nos 

cursos técnicos de nível médio, de acordo com as orientações do governo federal. 

10.12. Assegurar, na EJA – Fase I, profissionais habilitados para ministrar cursos de qualificação 

profissional, conforme prevê a legislação vigente. 

10.13. Normatizar as orientações curriculares para a Educação Profissional no município, de acordo 

com legislação vigente. 

 

Meta 11: Fomentar a diversificação de cursos da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no 

segmento público. 

 

11.1. Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica, de nível médio, na rede 

pública estadual de ensino, ampliando a oferta em 25 % até 2020 e 50% em 2025.  

11.2. Definir, por meio de um sistema municipal de informação profissional, normas, 

procedimentos e mecanismos para levantar dados dos vários segmentos produtivos da sociedade 

pinhãoense e de entidades empresariais e de trabalhadores do município, visando atender a demanda 

profissional.  

11.3. Realizar parcerias com ACIAP, Sindicato dos Trabalhadores, Sindicato Rural, Secretaria de 

Indústria e Comércio, Entidades não governamentais ligadas ao mercado de trabalho, para a oferta 
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cursos técnico-profissionalizantes de acordo com a demanda levantada, a partir do primeiro ano de 

vigência do plano. 

11.4. Intensificar esforços de parceria entre colégios do município que possuem cursos 

profissionalizantes e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura para ampliar a oferta de 

matrículas. 

11.5. Estabelecer, nos dois primeiros anos de vigência do Plano, parceria entre Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura e colégios estaduais para solicitar a abertura de cursos técnicos 

profissionalizantes de nível médio, em consonância com as demandas do setor produtivo, que visem 

ainda, a inclusão social e o desenvolvimento do município. 

11.6. Fomentar, anualmente, a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível 

médio, na modalidade de educação à distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar 

o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade. 

11.7. Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino 

médio regular, preservando seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, 

visando a formação de qualificações próprias da atividade profissional, a contextualização 

curricular e o desenvolvimento do adolescente, jovem ou adulto estudantes. 

11.8. Valorizar e melhorar as condições do curso de formação docente, ofertado no município, em 

parceria com a SEED e NRE. 

11.9. Estabelecer parcerias com instituições de ensino superior, programas de formação para 

formadores na Educação Tecnológica e Formação Profissional a fim de atender, em contraturno, 

necessidades e demandas de adolescentes, principalmente de 14 a 16 anos. 

11.10. Estimular matrículas gratuitas de educação profissional técnica, de nível médio, pelas 

entidades privadas de formação profissional, vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins 

lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade.  

11.11. Fomentar, no setor público, a oferta de cursos de Formação Profissional, principalmente nas 

áreas da agricultura, comércio e indústria, direcionados à população excluída do mercado de 

trabalho, assim como para as pessoas com deficiência. 

11.12. Pleitear, junto ao Governo Federal, financiamento estudantil para a educação profissional 

técnica de nível médio, oferecida em instituições privadas de educação superior; 

11.13. Criar comitê composto por instituições educacionais (escolas públicas, privadas e de 

formação profissional), Conselho Municipal de Educação, Assistência Social, Conselho Tutelar, 
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organismos não governamentais e entidades de classe, Sindicato Patronal e dos trabalhadores, para 

orientar a política educacional profissional técnica do município e articular a oferta de cursos, nos 

dois primeiros anos de vigência do Plano, otimizando espaços físicos e viabilizando condições para 

que a população-alvo possa cursá-los. 

11.14. Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, (Assistência Social, Conselho 

Tutelar, Associação Comercial, Sistema S, Sindicatos, Universidades, Secretarias Municipais e 

Estaduais, ONGs) a fim de implantar e otimizar estrutura necessária para oferta de cursos de 

formação inicial, continuada e integrada de Educação Profissional técnica de nível médio, 

considerando o arranjo produtivo local. 

11.15. Acompanhar resultados do sistema nacional de avaliação da qualidade da educação 

profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas. 

11.16. Vincular ao Conselho Municipal de Educação a fiscalização da atuação dos alunos e as 

condições de realização do estágio não obrigatório, a emissão de relatórios bimestrais das 

instituições de ensino, para acompanhamento, por parte dos responsáveis pelos alunos. 

11.17. Fomentar a expansão e o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação 

profissional para as populações do campo, de acordo com os seus interesses e necessidades. 

11.18. Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio para as 

pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação.  

11.19. Implementar ações para redução das desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e 

permanência na educação profissional técnica de nível médio. 

 

Meta 12: Elevar a taxa de matrícula na educação superior da população de 18 (dezoito) a 24 

(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 

(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 

12.1. Incentivar, por meio de campanhas em parcerias com outras Secretarias e as Rádios locais a 

ampliação da oferta de ensino superior no município.  

12.2. Otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos para dar suporte a 

instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, para ampliar e 

interiorizar o acesso a curso de graduação. 
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12.3. Estimular, no âmbito da educação básica, o conhecimento e a participação dos estudantes 

interessados no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei 

n. 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - PROUNI, de que trata 

a Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 2005, para que acessem os benefícios destinados à concessão de 

financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 

distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 

pelo Ministério da Educação . 

12.4. Incentivar os alunos a participarem do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, como 

forma de ingresso nos cursos de graduação. 

12.5. Apoiar as ações desenvolvidas pelo Polo Presencial de Pinhão – UAB, com a finalidade de 

propiciar cursos de formação continuada e iniciais em nível superior para a população do município 

e da região de acordo com a demanda. 

 

Meta 13: Incentivar a qualidade da educação superior na região, ampliando a oferta de cursos 

de graduação, a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício, 

conforme prevê o PNE, para elevar os avanços tecnológicos na região. 

 

13.1. Incentivar o ensino, a pesquisa e extensão nas IES públicas da região de modo a favorecer 

atuação e parcerias com a educação básica. 

 

Meta 14: Elevar, gradualmente, o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, para 

atingir a titulação de mestres e doutores para os docentes do município e elevar as parcerias 

na formação continuada dos docentes que atuam na educação básica. 

 

14.1. Incentivar a formação inicial e continuada de professores alfabetizadores, estimulando a 

articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu das IES públicas e ações de formação 

continuada.  

14.2. Aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e tecnológico do 

município, ampliando a cooperação científica com Instituições de Educação Superior – IES, de 

acordo com o previsto na Lei do PNE, por meio de convênios e projetos de extensão das IES 

públicas da região, com a finalidade de aproximar estas instituições ao trabalho realizado na 
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educação básica e incentivar atividades, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa 

institucionalizada, articulada a programas de graduação e pós-graduação lato sensu, visando 

avanços tecnológicos para o município. 

 

Meta 15: Implementar, em regime de colaboração com a União e o Estado, política que 

possibilite que até 2025 todos os professores da educação básica do município tenham 

formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 

conhecimento em que atuam. 

 

15.1. Acompanhar, por meio de diagnóstico municipal, a porcentagem de professores sem 

formação específica com a finalidade de diminuir a estatística. 

15.2.  Promover condições para que os professores que ainda não possuem graduação possam, por 

meio de parcerias estabelecidas, Plataforma Freire e IES pública, concluir o ensino superior. 

15.3. Ampliação das parcerias com as IES públicas, por meio da UAB, na oferta dos cursos de 

Licenciatura, em especial de Pedagogia, para atender a demanda do Município. 

15.4. Criar até 2020 plataforma eletrônica para registro de certificação, visando a organização e 

atualização da vida funcional dos profissionais da educação, com fins inclusive, de promoção. 

15.5. Criar condições que viabilizem formação para os demais profissionais de Educação, de 

outros segmentos que não os de magistérios, inclusive com revisão e reestruturação do estatuto do 

servidor Público, visando ascensão profissional, até 2020. 

15.6. Ofertar formação continuada Em parceria com a IES pública, voltada às especificidades da 

educação do campo, educação especial, educação infantil e EJA. 

 

Meta 16: Formar 100% dos professores da Educação Básica em nível de graduação e pós-

graduação lato sensu, e incentivar a formação em nível de pós-graduação stricto sensu, 

garantindo formação continuada em sua área de atuação. 

 

16.1. Ampliar parcerias entre município e IES pública para oferta dos cursos de Pós– Graduação e 

formação continuada. 

16.2. Fomentar, por meio de parceria com IES públicas, privadas e organizações educacionais do 

setor privado e terceiro setor, realização de eventos científicos e culturais no município, 
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incentivando a produção e divulgação científico-pedagógica a cada biênio, dos profissionais do 

magistério. 

 

Meta 17: Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final de vigência do PME. 

 

17.1. Constituir e divulgar, nos primeiros 5 anos de vigência do plano, o Fórum Municipal 

articulado ao Estado e União para acompanhamento e atualização progressiva do valor do piso 

salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica.  

17.2. Retomar as ações do Fórum permanente de Educação e incentivar a participação dos 

profissionais da educação. 

17.3. Promover com os demais servidores do poder executivo estudo para a implementação 

gradativa da equiparação salarial do magistério, com os demais servidores, com escolaridade 

equivalente. 

17.4. Avaliar e realimentar o Estatuto do magistério, através de uma comissão constituída com 

representantes do coletivo de professores, conselho de educação, fórum, sindicato e o órgão gestor 

por meio de processo que garanta a ampla discussão entre os agentes envolvidos, ainda com início 

em 2018. 

17.5. Garantir a hora atividade para os docentes, visando atingir os 33% previstos em lei. 

 

Meta 18: Incentivar permanente discussão sobre o plano de carreira dos profissionais do 

magistério e sua implementação. 

 

18.1. Estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano de 

vigência do PME, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos profissionais do magistério e 50% 

(cinquenta por cento), no mínimo, dos profissionais da educação, não docentes, sejam ocupantes de 

cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontram 

vinculados. 

18.2. Implantar, Imediatamente após cada concurso público. na rede municipal de educação, 

formação específica para os profissionais ingressantes no magistério municipal por meio de cursos 
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de aprofundamento de estudos na área de atuação do professor, com destaque para os conteúdos e 

as metodologias de ensino de cada disciplina.  

18.3. Realizar após 01 (um) ano de vigência do PME o censo dos profissionais da educação, a 

cada dois anos. 

 

Meta 19: Assegurar as condições, no prazo de 02 anos, para a efetivação da gestão 

democrática no âmbito das escolas públicas, Centros de Educação Infantil e Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, estimulando mecanismos de participação, de desempenho 

institucional e consulta pública à comunidade escolar, prevendo recursos e apoio técnico da 

União. 

 

19.1. Conferir que o repasse de transferências voluntárias da União, na área da Educação, para o 

município de Pinhão sejam direcionados às escolas respeitando-se a legislação nacional, estadual, 

municipal e propostas das instituições públicas de ensino.  

19.2. Assegurar que até 2019 todas as Escolas Municipais e CMEI`s tenham equipe administrativa 

e pedagógica completa: Diretor, Secretário e Pedagogo, conforme o porte, estabelecido no Estatuto 

do Magistério. 

19.3. Oportunizar a participação nas discussões da educação do município, dos conselheiros 

pertencentes aos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, de alimentação 

escolar, do transporte escolar, do Conselho Municipal de Educação, dos Conselhos Escolares e 

membros da APMF. 

19.4. Viabilizar, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o espaço físico adequado e 

equipamentos para funcionamento e manutenção dos conselhos. 

19.5. Rearticular/ reativar o Fórum Permanente da Educação, com o intuito de coordenar as 

conferências municipais, a cada três anos e efetuar o acompanhamento com mecanismos de 

monitoramento quanto a execução do PME. 

19.6. Estimular, na rede da educação básica, a constituição e o fortalecimento de grêmios 

estudantis e associações de pais e mestres, assegurando espaço adequado e condições de 

funcionamento nas instituições escolares.  

19.7. Fortalecer os conselhos escolares e o Conselho Municipal de Educação, como instrumentos 

de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional. 
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19.8. Estimular a participação e a consulta de profissionais da Educação, alunos e familiares na 

formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos, planos de gestão e regimentos escolares, 

assegurando a participação da família no processo escolar. 

19.9. Elaborar as normas de gestão democrática do ensino público na educação básica, de acordo 

com as peculiaridades do município e princípios da legislação vigente. 

19.10. Promover formação específica e continuada para os gestores. 

 

Meta 20: Ampliar o investimento público em educação pública para atingir, no mínimo, o 

patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de 

vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB no final do 

decênio. 

 

20.1. Garantir a complementação das fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para 

todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica pública, observando-se as políticas de 

colaboração entre os entes federados, com vistas a atender demandas educacionais à luz do padrão 

de qualidade nacional. 

20.2. Fazer mapeamento da demanda, visando a necessidade de reforma para oferecer 

acessibilidade para alunos com deficiência. 

20.3. Buscar recursos para adaptação das escolas, visando o atendimento do aluno com deficiência 

por meio do PDDE ACESSIBILIDADE e aquisição de materiais para cada especialidade. 

20.4. Conhecer e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação através do COMEPI e Conselho do CACS Fundeb. 

20.5. Realizar, por meio do Conselho Municipal de Educação, acompanhamento regular dos 

investimentos e custos por aluno da educação infantil e fundamental I, EJA e Ensino à Distância.  

20.6. Realizar audiências públicas semestrais para verificação e acompanhamento dos recursos 

públicos para a educação. Criar leis e programas definindo os mecanismos e os instrumentos que 

propiciem verificação da transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos 

(receitas e despesas) aplicados na educação pública, nível básico e superior, em todas as etapas e 

modalidades. Realizar audiências públicas, criar portais eletrônicos de transparência e capacitar os 

membros de conselhos de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a colaboração entre 
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o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais 

de Contas da União, dos Estados e dos Municípios. 

20.7. Definir critérios e ampliar a fiscalização feita pelo Conselho de Educação Municipal e 

Conselho do FUNDEB, quanto à aplicação correta dos recursos financeiros destinados à educação 

pública, conforme legislação vigente. 

20.8. Destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino na educação básica, em acréscimo aos 

recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a 

parcela da compensação financeira pela exploração de recursos naturais, na região do município de 

Pinhão (royalties). 

20.9. Destinar e aplicar recursos para formação de profissionais e melhoria da estrutura física e 

pedagógica das escolas e CMEI`s da área urbana e rural. 

20.10. Assegurar as condições para receber os recursos provenientes de repasses do governo 

federal, por meio da adesão aos programas PDDE Campo e PDDE interativo e educação básica, 

propostos pelo MEC. 

20.11. Promover a articulação entre as secretarias de Saúde e Educação, e demais secretarias, 

configurando uma rede de apoio à escolas e CMEI’s, tendo a garantia que esses profissionais não 

serão pagos com verbas da educação. 

20.12. Distribuir recursos adicionais, oriundos da União, dirigidos à educação ao longo do decênio, 

que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e 

o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na instância prevista na 

Lei vigente. 

20.13. Estimular as APMF’s e Conselhos Escolares a uma participação mais efetiva junto à gestão 

e ao acompanhamento dos investimentos em educação e promovendo a ampla divulgação destas 

informações junto aos pais e comunidade em geral. 

20.14. Incentivar o ingresso aos cursos profissionalizantes para EJA, Educação Especial, Ensino 

Fundamental e Médio, por meio da adesão aos programas federais, a exemplo do PRONATEC, 

PROEJA, entre outros. 

20.15. Equipar, de forma gradativa, todas as instituições escolares públicas de laboratórios de 

informática, por meio da adesão ao programa PROINFO, após o levantamento de demanda, e 

viabilizar o acesso qualificado a internet, até o final da vigência do PME.  
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20.16. Ofertar transporte escolar gratuito e de qualidade para todos os estudantes da educação do 

campo e urbana, especialmente na faixa etária da educação escolar obrigatória, por meio de 

financiamento compartilhado, com participação complementar da União, visando reduzir a evasão 

escolar a partir de cada situação local de acordo com a Lei Vigente. 

20.17. Ampliar a frota própria do município por meio do regime de colaboração a ser inserido no 

PAR, visando a qualidade do transporte escolar. 

20.18. Incluir no orçamento da educação percentual de, no mínimo 0,5%, no primeiro ano de 

vigência desse plano, e no mínimo 5% até o final da vigência desse plano, para formação 

continuada. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 004/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
AGROPECUÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS NÚCLEOS DOS POVOS FAXINALENSES DE 
PINHÃO-PR, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 25/02/2019 ATÉ 
14/03/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
14/03/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
14/03/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 020/2019-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
                      ESTADO DO PARANÁ
Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 

CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
www.marquinho.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 006/2019

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019

A  Prefeitura  Municipal  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  comunica  a  todos  os
interessados que no dia  18 de  março de  2019,  as  09h00min,  na sala  de Licitações da
Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de Setembro, s/n, Centro, Marquinho, Paraná, será
realizada sessão para escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços conforme
o Edital de Chamada Pública 001/2019 para o seguinte objeto:
Objeto: CHAMADA  PÚBLICA  PARA  CREDENCIAMENTO  E  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS QUE OFERTAM A EDUCAÇÃO
INFANTIL  E  ENSINO  FUNDAMENTAL,  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL Nº 11.947/2009,
RESOLUÇÃO FNDE Nº 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013, RESOLUÇÃO FNDE Nº 4 DE 02 DE ABRIL
DE 2015 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 18 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018. 
Os interessados deverão retirar o Edital na Prefeitura Municipal de Marquinho, Estado do
Paraná, no Departamento de Licitações, entre os dias  25 de  fevereiro e  15 de  março de
2019, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min.  
Todas as dúvidas  deveram ser  sanadas diante  da Comissão de Licitação  da Prefeitura
Municipal de Marquinho, à Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho, Paraná ou ainda
pelo fone (42) 3648-1102.    

Marquinho/PR, em 22 de Fevereiro de 2019. 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 004/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003/2019

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com  os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto a formação de  REGISTRO DE PREÇOS
para  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK E
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA,  de  acordo  com  as  especificações  que  constam  no  Anexo  I,  Termo  de
Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s)
de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
no  dia  11 de  março de  2019,  às  08:30horas,  com  DATA DE ABERTURA,  análise  e
julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 11 de março de 2019, às 09:00horas. Os
interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus
respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br,
a partir das 08:00horas, do dia 22 de fevereiro de 2019. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação,  sito a Rua
Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo  e-
mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 22 de Fevereiro de 2019.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 007/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº  005/2019

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto a formação de  REGISTRO DE PREÇOS
para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA PRESTAR  SERVIÇOS  CONTÍNUOS  DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AUTO ELÉTRICA DE MÁQUINAS EM
GERAL, CAMINHÕES, ÔNIBUS E VEÍCULOS LEVES, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA FROTA MUNICIPAL, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo
de  Referência  do  Edital,  encerrando-se  o  prazo  para  protocolar  a  entrega  do(s)
envelope(s)  de  PROPOSTA DE PREÇOS e do(s)  envelope(s)  de DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, no dia 12 de março de 2019, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA,
análise  e  julgamento  da(s)  proposta(s)  prevista  para o  dia  12 de  março de  2019,  às
09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar
o  EDITAL,  seus  respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  no  endereço  eletrônico
www.marquinho.pr.gov.br,  a  partir  das  08:00horas, do  dia  25 de  fevereiro de  2019.
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos,  deverão ser dirigidos à
Comissão  de  Licitação,  sito  a  Rua  Sete  de  Setembro,  s/nº,  Centro,  Município  de
Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda
pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 22 de Fevereiro de 2019.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 008/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº  006/2019

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto a formação de  REGISTRO DE PREÇOS
para  CONTRATAÇÃO  DE  AGENTE  DE  INTEGRAÇÃO,  PARA ADMINISTRAÇÃO  DE
ESTÁGIO SUPERVISIONADO A ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, de
acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital,
encerrando-se o prazo para protocolar  a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE
PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 13 de março
de  2019,  às  08:30horas,  com  DATA  DE  ABERTURA,  análise  e  julgamento  da(s)
proposta(s) prevista para o dia  13 de  março de  2019, às  09:00horas. Os interessados,
em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos
modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das
08:00horas, do dia 25 de fevereiro de 2019. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentos,  deverão  ser  dirigidos  à  Comissão  de  Licitação,  sito  a  Rua  Sete  de
Setembro,  s/nº,  Centro,  Município  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 22 de Fevereiro de 2019.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 009/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº  007/2019

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto a formação de  REGISTRO DE PREÇOS
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as especificações que constam
no Anexo  I,  Termo de Referência  do  Edital,  encerrando-se o  prazo  para  protocolar  a
entrega  do(s)  envelope(s)  de  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e  do(s)  envelope(s)  de
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no  dia  14 de  março de  2019, às  08:30horas,  com
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 14 de
março de  2019,  às  09:00horas.  Os interessados,  em participar  do  presente  certame
licitatório,  deverão retirar  o  EDITAL,  seus respectivos  modelos,  adendos e anexos,  no
endereço  eletrônico  www.marquinho.pr.gov.br,  a  partir  das  08:00horas, do  dia  25 de
fevereiro de 2019. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão
ser  dirigidos  à  Comissão  de  Licitação,  sito  a  Rua  Sete  de  Setembro,  s/nº,  Centro,
Município  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 22 de Fevereiro de 2019.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

                      

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 010/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº  008/2019

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
01.612.552/0001-13,  em  conformidade  com os  Decretos  Municipais  nº  121/2014 e  nº
122/2014 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização
de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto a formação de  REGISTRO DE PREÇOS
para AQUISIÇÃO DE RECERGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA USO NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE E AMBULÂNCIAS, de acordo com as especificações que constam
no Anexo  I,  Termo de Referência  do  Edital,  encerrando-se o  prazo  para  protocolar  a
entrega  do(s)  envelope(s)  de  PROPOSTA  DE  PREÇOS  e  do(s)  envelope(s)  de
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no  dia  15 de  março de  2019, às  08:30horas,  com
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 15 de
março de  2019,  às  09:00horas.  Os interessados,  em participar  do  presente  certame
licitatório,  deverão retirar  o  EDITAL,  seus respectivos  modelos,  adendos e anexos,  no
endereço  eletrônico  www.marquinho.pr.gov.br,  a  partir  das  08:00horas, do  dia  25 de
fevereiro de 2019. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão
ser  dirigidos  à  Comissão  de  Licitação,  sito  a  Rua  Sete  de  Setembro,  s/nº,  Centro,
Município  de  Marquinho,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-mail
marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102.

Marquinho/Pr, em 22 de Fevereiro de 2019.

 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                      A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F ON E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 LEI Nº 779 
Data: 22/02/2019 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a cessão de uso de equipamentos 

e autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a 

cessão de uso, a título gratuito, de teclado musical, acordeom, contrabaixo, mesa 

de som, microfone, suporte para teclado, pedestal, tripé pedestal, cabo 

balanceado e caixa de som, para a Associação dos Moradores do Núcleo 
Universal, inscrita no CNPJ sob n. 78.682.895/0001-89, com a finalidade de 

desenvolver projeto musical para os jovens e crianças daquela localidade, neste 

município. 

 

 Art. 2º - Fica incluído no Plano Plurianual para o exercício financeiro de 

2019, no programa nº 08.02 – Apoio ao Menor e Adolescente e igualmente na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias de 2019, no programa nº 08.02 – Apoio ao Menor e 

Adolescente na ação código 43 – Ações de Assistência a Criança e Adolescente 

o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) decorrentes da presente lei. 
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 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

à abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): 

 

07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0802-6051 Ações de Assistência a Criança e Adolescente 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     REC  00880      20.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados do 

exercício anterior. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 780 
Data: 22/02/2019 
 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, 

Lei de Diretrizes e autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 12.01 – Educação para Todos, a ação 

constante do Anexo I. 

  

 Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 767, de 06/07/2018, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 773, de 21/11/2018, no programa nº 12.01 – Educação 

para Todos, a ação constante do Anexo II. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

à abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 418.812,00 (quatrocentos e dezoito mil oitocentos e doze 

reais): 
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05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
12.361.1201-1093 Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     REC  00000      60.212,00 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     REC  00142    358.600,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados do 

exercício anterior no valor de R$ 358.600,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e 

seiscentos reais) e o cancelamento de dotações no valor de até R$ 60.212,00 

(sessenta mil duzentos e doze reais), a serem especificadas no Decreto que 

concretizar sua abertura. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
 
Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que 
atuam no ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
95 

 
Projeto 

 
Aquisição de Veículos 

para o Transporte 
Escolar 

 
Veículo Adquirido 

 
Un 

 
--- 

 
02 

 
--- 

 
--- 

    R$  
0,00 

 
418.812,00 

 
0,00 

 
0,00 

         
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                      A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F ON E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

ANEXO II 

 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2019 

 

Programa: 12.01 EDUCAÇÃO PARA TODOS 
 
Objetivo: Gerenciar o sistema de ensino e realizar atividades de origem administrativa. Manter a remuneração dos profissionais que 
atuam no ensino fundamental. Ampliar e melhorar o desenvolvimento do sistema de ensino no município. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2019 

      
 

95 
 

Projeto 
 
Aquisição de Veículos para 
o Transporte Escolar 

 
Veículo Adquirido 

 
Un 

 
02 

 
    R$ 418.812,00 
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 LEI Nº 781 
DATA: 22/02/2019 

 

Súmula: Autoriza o Executivo a efetuar 

a cessão de uso de equipamento que 

abaixo menciona. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

a cessão de uso, a título gratuito, de um equipamento Vagão Forrageiro 

Basculante, para a Associação dos Agricultores da Linha Calamâncio, 

inscrita no CNPJ sob n. 17.173.241/0001-35, com a finalidade de desenvolver 

ações voltadas aos moradores residentes na Comunidade de Linha 

Calamâncio, neste município. 

  

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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 LEI N.º 782 
Data: 22/02/2019 

 
Súmula: Altera a Lei Municipal n. 463/2010 

e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

L E I: 

 

Art. 1º Os artigos 36 e 37 da Lei Municipal n. 463, de 29 de janeiro de 2010, 

passam a vigorar de acordo com a seguinte redação: 

 
 

  “Art. 36- O valor dos vencimentos correspondentes aos níveis 

da Carreira do Magistério Público Municipal será obtido pela aplicação 

dos coeficientes seguintes ao vencimento básico da Carreira: 

 
Nível A Magistério     1,00 = R$ 1.278,87; 
Nível B Nível Superior atuar Educ. Básica 1,10 = R$ 1.406,76; 
Nível C Licenciatura Plena Educação  1,20 = R$ 1.534,64; 
Nível D Pós Graduação Educação  1,30 = R$ 1.662,53. 

 
 

  Art. 37- É fixado em R$ 1.278,87 (um mil duzentos e setenta e 

oito reais e oitenta e sete centavos) o valor do vencimento básico da 

Carreira do cargo de Professor.” 
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Art. 2º A Tabela de vencimentos constantes da Lei Municipal n. 463, de 29 de 

janeiro de 2010, passa a vigorar de acordo com o Anexo I da presente lei. 

 

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

            HILÁRIO CZECHOWSKI 
                                 Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS – MAGISTÉRIO 
PROFESSOR 

NÍVEL 
 

Estágio – 0 Estágio – 1 Estágio - 2 Estágio - 3 Estágio - 4 Estágio - 5 Estágio 6 Estágio – 7 

Professor I Nível A 
 

1.278,87 1.317,24 1.355,60 1.393,97 1.432,33 1.470,70 1.509,07 1.547,43 

Professor II Nível B 
 

 1.406,76 1.448,96 1.491,17 1.533,37 1.575,57 1.617,77 1.659,98 1.702,18 

Professor III Nível C 
 

1.534,64 1.580,68 1.626,72 1.672,76 1.718,80 1.764,84 1.810,88 1.856,91 

Professor IV Nível D 
 

1.662,53 1.712,41 1.762,28 1.812,16 1.862,03 1.911,91 1.961,79 2.011,66 

 

NÍVEL 
 

Estágio – 8 Estágio – 9 Estágio – 10 

Professor I Nível A 
 

1.585,80 1.624,16 1.662,53 

Professor II Nível B 
 

1.744,38 1.786,59 1.828,79 

Professor III Nível C 
 

1.902,95 1.948,99 1.995,03 

Professor IV Nível D 
 

2.061,54 2.111,41 2.161,29 
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 LEI Nº 783 
Data: 22/02/2019 
 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, 

Lei de Diretrizes e autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 08.02 – Apoio ao Menor e Adolescente, 

a ação constante do Anexo I. 

  

 Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 767, de 06/07/2018, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 773, de 21/11/2018, no programa nº 08.02 – Apoio ao 

Menor e Adolescente, a ação constante do Anexo II. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

à abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais): 
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07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.03 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0802-6094 Aquisição de Veículo e Equipamentos para o Conselho Tutelar 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     REC  00793      70.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados do 

exercício anterior no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
 
Programa: 08.02 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 
 
Objetivo: Ressocialização de menores e jovens em situação de risco e desenvolvimento de ações em benefício da maternidade e 
infância carente. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
96 

 
Projeto 

 
Aquisição de Veículo 
e Equipamentos para 
o Conselho Tutelar 

 
Veículo/Equipamentos 

Adquiridos 

 
Un 

 
--- 

 
11 

 
--- 

 
--- 

    R$  
0,00 

 
70.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

         
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                      A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F ON E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 

 

ANEXO II 

 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2019 

 

Programa: 08.02 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 
 
Objetivo: Ressocialização de menores e jovens em situação de risco e desenvolvimento de ações em benefício da maternidade e 
infância carente. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2019 

      
 

96 
 

Projeto 
 
Aquisição de Veículo e 
Equipamentos para o 
Conselho Tutelar 

 
Veículo/Equipamentos 

Adquiridos 

 
Un 

 
11 

 

    R$ 70.000,00 
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LEI Nº 784 
Data: 22/02/2019 
 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, 

Lei de Diretrizes e autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 08.01 – Viver com Dignidade, a ação 

constante do Anexo I. 

  

 Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 767, de 06/07/2018, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 773, de 21/11/2018, no programa nº 08.01 – Viver com 

Dignidade, a ação constante do Anexo II. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 

à abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 
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07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0801-1095 Aquisição de Veículo Adaptado para pessoas com Deficiência 

4490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente     REC  00792    240.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados do 

exercício anterior no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 

2019. 

 

 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
 
Programa: 08.01 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 
 
Objetivo: Diminuição das desigualdades sociais suprindo as carências da população e objetivando a integração social dos idosos, 
deficientes, desempregados e outros desvalidos, procurando proporcionar a todos os munícipes uma vida com dignidade. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade 

de Medida 
2018 2019 2020 2021 

 
97 

 
Projeto 

 
Aquisição de Veículo 

Adaptado para 
pessoas com 
Deficiência 

 
Veículo Adquirido 

 
Un 

 
--- 

 
01 

 
--- 

 
--- 

    R$  
0,00 

 
240.000,00 

 
0,00 

 
0,00 
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ANEXO II 

 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2019 

 

Programa: 08.01 APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE 
 
Objetivo: Diminuição das desigualdades sociais suprindo as carências da população e objetivando a integração social dos idosos, 
deficientes, desempregados e outros desvalidos, procurando proporcionar a todos os munícipes uma vida com dignidade. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2019 

      
 

97 
 

Projeto 
 
Aquisição de Veículo 
Adaptado para pessoas 
com Deficiência 

 
Veículo Adquirido 

 
Un 

 
01 

    R$ 240.000,00 
 

 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 025/2019/PMQI 

 
1.1 O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO  POR LOTE, cujo objeto a contratação de empresa para o fornecimento de material e 
montagem  de um portão metálico em duas folhas e fornecimento de material e Montagem de 
estrutura metálica para fechamento de duas quadras de esportes, ambos localizados no 
Parque Aquático municipal junto à Secretaria de Cultura e Esportes da Prefeiturta Municipal 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná., conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 
025/2019/PMQI e seus anexos, sendo. 
 
- Data de Abertura: 15/03/2019. 
- Horário: 14:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site WWW.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 
. 
 

Quedas do Iguaçu, 21 de fevereiro de 2019. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 26/2019/PMQI 

 
 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela 
Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de 
PREGÃO ELETRÔNICO empresa especializada na prestação de serviços de impressão gráfica para 
produção de material gráfico de consumo, com recursos provenientes do Fundo Municipal de Saúde e do 
Orçamento Geral do Município de Quedas do Iguaçu e serão utilizados conforme dotação junto às 
Secretarias  do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
 - As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 19/03/2019. 
 - As propostas recebidas serão abertas às 08:00 horas do dia 19/03/2019. 
-  O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 19/03/2019. 
 - Local: Setor de Licitações.  
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br ou no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8215, no horário 
normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira ou 
através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.  
 

Quedas do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2019.  
 
 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Locação de imóvel com 7.000m² de área a ser explorada, para extração de 
cascalho ou saibro com a finalidade de utilizá-los em obras públicas, bem como 
manutenção e recuperação de estradas vicinais, localizado sobre o Lote nº 237, da 
Gleba nº 02 do Imóvel Andrada, no Município de Três Barras do Paraná. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24, X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CONTRATADA 
VALMIR ROSSI – CPF Nº 211.483.849-87. 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 22 (vinte e dois) meses, podendo ser prorrogada de 
acordo com a legislação em vigência. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 21/02/2019. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 29/2019 
 

OBJETO: Locação de imóvel com 7.000m² de área a ser explorada, para extração de cascalho 
ou saibro com a finalidade de utilizá-los em obras, públicas, bem como manutenção 
e recuperação de estradas vicinais, localizado sobre o Lote nº 237, da Gleba nº 02 
do Imóvel Andrada, no município de Três Barras do Paraná.. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Valmir Rossi. 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº 07/2019 

VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 22 (vinte e dois) meses contados da assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme legislação em vigência. 

DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2019. 
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              Câmara Municipal de Foz do Jordão 

                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 01/2019 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na 
Resolução 01/2011, de 09 de março de 2011, resolve e decreta: 
 
     Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: JANETE PEREIRA PINHEIRO 
N.º de Diárias: 01 S/P 
Valor Unitário: 150,00 S/P 
Nome do Vereador: LUCIMARA PORTELA DE SENE 
N.º de Diárias: 01 S/P 
Valor Unitário: 150,00 S/P 
Nome do Vereador: DOUGLAS ANTUNES MOREIRA 
N.º de Diárias: 01 S/P 
Valor Unitário: 150,00 S/P 
Nome do Vereador: OLIVIO ALBINO AMÂNCIO 
N.º de Diárias: 01 S/P 
Valor Unitário: 150,00 S/P 
Nome do Vereador: VALDIR SANTO PADILHA 
N.º de Diárias: 01 S/P 
Valor Unitário: 150,00 S/P 
 
Data Início: 07/02/2019 
Data Fim: 07/02/2019 
Município Destino/UF: CASCAVEL – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4104808 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: REUNIÃO COM GOVERNADOR E SECRETÁRIOS DO 
ESTADO DO PARANÁ.  
                                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor nesta data, fica revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
06(seis) dias do mês de Fevereiro de 2019. 
 

 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 02/2019 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
  O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 01/2011, de 09 
de março de 2011, resolve e decreta: 
 
  Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da Câmara Municipal de 
Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: FRANCISCO GILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 
N.º de Diárias: 01 C/P e 01 S/P 
Valor Unitário: 350.00 C/P e 150,00 S/P 
Nome do Vereador: VALDIR SANTO PADILHA 
N.º de Diárias: 01 C/P e 01 S/P 
Valor Unitário: 350.00 C/P e 150,00 S/P 
 
Data Início: 18/02/2019 
Data Fim: 19/02/2019 
Município Destino/UF: CURITIBA – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: REUNIÃO COM GOVERNADOR E SECRETÁRIOS DO 
ESTADO DO PARANÁ.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, fica revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
15(quinze) dias do mês de Fevereiro de 2019. 
 

 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Paulo, 295, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

PORTARIA Nº 03/2019 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do 
Paraná, usando as atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno, em seus artigos 18 e 
art. 43, promulga o seguinte: 

Art. 1º Em conformidade com o art. 43° do Regimento Interno, 
ficam composta as comissões permanentes com vigência até 31 de Dezembro de 2019, 
compostas da seguinte forma: 
 
Comissão de Justiça e Redação 
Nome      Cargo   
JANETE PEREIRA PINHEIRO     Presidente 
ANTONIO DOS SANTOS     Membro 
DOUGLAS ANTUNES MOREIRA    Membro 
 
Comissão de Finanças e Orçamento 
Nome      Cargo   
ANTONIO DOS SANTOS                  Presidente 
JANETE PEREIRA PINHEIRO     Membro 
LUCIMARA PORTELA DE SENE                             Membro 
 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 
Nome      Cargo   
OSMAR PRESA      Presidente 
FRANCISCO GILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA  Membro 
OLIVIO ALBINO AMÂNCIO     Membro 
 
Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
Nome      Cargo   
DOUGLAS ANTUNES MOREIRA    Presidente 
LUCIMARA PORTELA DE SENE    Membro 
VALDIR SANTO PADILHA     Membro 
 
Comissão de Agricultura e da Defesa do Meio Ambiente 
 
Nome      Cargo   
OLÍVIO ALBINO AMÂNCIO     Presidente 
OSMAR PRESA      Membro 
VALDIR SANTO PADILHA     Membro 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 19 dias do mês de fevereiro de 2019. 

 
 

Derli Francisco Rodrigues Costa 
Presidente da Câmara 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

 
PORTARIA Nº 04/2019 

 
Designa comissão para avaliação de mérito do servidor Sérgio Brasil 
de acordo com o art. 19 da Resolução 07/2013 e da outra providencia. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, ESTADO 
DO PARANÁ, usando as atribuições legais e o contido na no art. 19 da Resolução 
07/2013, que depõem sobre o plano de cargos e salário dos servidores da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão – PR,  
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º - Ficam DESIGNADOS, as vereadoras Janete Pereira Pinheiro e 
Lucimara Portela de Sene e o servidor Degelso Strapazzon, sob a previdência da 
primeira, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO, com a 
incumbência de avaliar as habilidade e a capacidade funcional, necessário a progressão 
funcional prevista no artigo 19 da Resolução 07/2013, do servidor Sérgio Brasil, 
referente aos períodos de junho de 2016 a junho de 2018: 
 
I – Adotar todas as providencias necessárias para a realização da avaliação, 
considerando os seguintes fatores de avaliação, previstos no art. 23º da Resolução 
07/2013: 

 
I - assiduidade e disciplina;  
II - pontualidade e responsabilidade;  
III - cooperação e iniciativa;  
IV - conhecimento do trabalho e eficácia;  
V - zelo no trato dos bens materiais;   
VI - apresentação de idéias e sugestões;  
VII - participação em cursos e treinamentos ofertados pela administração;  
VIII - freqüência e conclusão de escolaridade;  
IX - punições;  
X - dedicação ao serviço;  
Xl - urbanidade no trato com os colegas.  

 
II – Comentar, atribuir número de pontos na escala 0 (zero) a 10(dez) e totalizar no 
campo próprio de ficha individual de avaliação cada fator de avaliação, com 
objetividade, limitando-se a observação e análise do seu desempenho no exercício da 
função no sentido de eliminar a influência de efeito emocionais e conceito pessoais no 
processo de avaliação; 
 
III – Cumprir os critérios de avaliação constante na ficha individual, ciente que a 
progressão funcional dar-se-á ao servidor que atingir o mínimo de 55(cinquenta e cinco) 
pontos, pontos correspondente a nota mínima de 5(cinco); 
 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
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IV – Assinar e encaminhar as fichas individuais de avaliação para o Diretoria Geral 
providenciar as formalidades legais e o assentamento na ficha individual do servidor; 
 
V – Requisitar se necessário for, auxiliares para o desempenho de tarefas relacionadas 
com a avaliação.  
 
Art. 2º - O resultado da avaliação de mérito do Servidor, nos termos do art. nº 19 da 
Resolução nº 07/2013, dar-se mediante o preenchimento da ficha individual de 
avaliação de mérito – modelo anexo, que declara a aptidão e capacidade para o 
merecimento na progressão funcional anexo IV da Resolução 07/2013. 
§ 1º - O servidor será avaliado referente aos períodos de maio de 2015 a maio de 2017. 
§ 2º - Na hipótese de discórdia, o servidor poderá interpor pedido de reconsideração de 
avaliação devidamente fundamentada á respectiva chefia, no prazo de 05(cinco) dias 
úteis a contar da ciência, devendo a decisão ser proferida em igual prazo.  
§ 3º - Permanecendo a divergência sobre o resultado da avaliação, o presidente da 
comissão, devera em despacho, declarar as razoes pelas quais mantiveram o resultado 
da avaliação. 
§ 4º - Se o resultado da avaliação for contraria a permanência do servidor no emprego 
publico, devera ser enviado ao presidente da Câmara o resultado final obtido 
acompanhado da ficha individual de avaliação, para a tomada de providencias legais. 
 
Art. 3º - Os efeitos financeiros individuais decorrentes do resultado positivo da 
avaliação ocorrera a partir do mês seguinte ao completo interstício do período de 
avaliado, mediante ato formal do Legislativo Municipal, relacionado nominalmente o 
servidor, correndo as despesas pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Legislativo para o exercício corrente. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO 

SERVIDORA: SERGIO BRASIL 
EMPREGO PÚBLICO: ADVOGADO 
DATA DE ADMISSÃO: 10/06/2014                                                          DATA INGRESSO CONCURSO: 10/06/2014                                                          
LOCAL: Câmara Municipal de Foz do Jordão 
FATORES DE AVALIAÇÃO 

I - Assiduidade e Disciplina 
Se cumpre seus compromissos não só com 
frequência e regularidade, mas com zelo, 
comprometimento e dedicação 
 

 
 
 
 
 
 

 (        )                                                     

II – Pontualidade e Responsabilidade 
Se age com rigor, exatidão no 
cumprimento dos deveres ou 
compromissos, com as obrigações 
executando todas as tarefas que lhe 
forem impostas com qualidade e 
segurança, estar sempre com 
antecedência em seus compromissos, 
respeitar todos estão a sua volta. 
 

 
 

                                                (        )  
 

III – Cooperação e iniciativa 
Verifique se o servidor tem iniciativa em 
modificar ou aperfeiçoar a forma de 
trabalho, sugerindo modificações e 
cooperando com os colegas. 

 
 
 
 
 
 

                                                  (        ) 

IV – Conhecimento do Trabalho e eficácia. 
Se tem conhecimento sobre o trabalho que 
realiza, se alcança os resultados planejados, 
objetivos, e as metas. 
 
 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

V – Zelo no trato dos bens materiais 
Considere a durabilidade e estado de 
conservação dos equipamentos de 
trabalho e materiais permanentes. 
 
 
 

 
 

                                                  (         ) 
 

VI – Apresentação de idéias e sugestões 
Considere a forma com que sugere 
modificações no ambiente de trabalho 
para melhor execução das tarefas ou 
melhor aparência e também de 
comportamentos. 
 

 
 

                                                  (         ) 
 

VII – Participação em cursos e treinamentos 
ofertados pela adm. 

Se participa efetivamente e prontamente dos 
cursos oferecidos pela administração a qual 
esta subordinada. 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

VIII – Freqüência e conclusão de 
escolaridade. 

Se continua sua capacitação pessoal e 
evolução da sua escolaridade, no caso de 
positivo se conclui os mesmos. 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

IX – Punições. 
Relata e avaliar se houve punições no 
período analisado. 
 
 

 
 
 

                                                          (       ) 
   

X – Dedicação ao serviço. 
Se age com afeto, empenho, amor, 
responsabilidade nas funções que lhe são 
incumbidas. 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

XI – Urbanidade no trato com os colegas. 
A cortesia, afabilidade, respeito com os 
colegas de trabalho. 
 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

 

TOTAL DE PONTOS (          )                                | MÉDIA/CONCEITO(         ) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO: 
 
DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 
 
 
Observação:_____________________________________________________________________________________________ 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

 
_______________________________________________________________________________________________________ 
 
UTILIZANDO-SE DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO: 

1. Comente, no campo próprio, cada fator de avaliação, com objetividade, limitando-se à observação e à analise do seu 

desempenho, no sentido de eliminar a influência de efeitos emocionais e conceitos pessoas no processo de avaliação; 

2. Atribuir número de pontos correspondentes a cada favor avaliado, de acordo com a tabela de Conceitos abaixo; 

3. Totalizar o numero de pontos; 

4. Dividir o total de pontos pelo número de fatores apresentando a média; 

5. Conceituar o avaliado através da média obtida, conforme Tabela de Conceitos. 

6. NOTA MINIMA =5(CINCO). 

CONCEITO SOFRIVEL REGULAR BOM MUITO BOM EXCELENTE 
MEDIA  DE 0 a 2,99 DE 3 a 4,99 DE 5 a 6,99 DE 7 a 8,99 DE 9 a 10 

Foz do Jordão,____de_____________________ de 20.... Visto e ciente em ____/____/____ 
 
Servidor Avaliado. 

 

RECEBIDO/VISTO 
DO DIRETOR 
GERAL. 
DATA: 
 
___/___/___ 
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              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
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PORTARIA Nº 05/2019 

 
Designa comissão para avaliação de mérito da servidora Roseni 
Barbosa de Oliveira de acordo com o art. 19 da Resolução 07/2013 e 
da outra providencia. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO, ESTADO 
DO PARANÁ, usando as atribuições legais e o contido na no art. 19 da Resolução 
07/2013, que depõem sobre o plano de cargos e salário dos servidores da Câmara 
Municipal de Foz do Jordão – PR,  
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º - Ficam DESIGNADOS, as vereadoras Janete Pereira Pinheiro e 
Lucimara Portela de Sene e o servidor Degelso Strapazzon, sob a previdência da 
primeira, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO, com a 
incumbência de avaliar as habilidade e a capacidade funcional, necessário a progressão 
funcional prevista no artigo 19 da Resolução 07/2013, da servidora Roseni Barbosa 
de Oliveira, referente aos períodos de dezembro de 2016 a novembro de 2018: 
 
I – Adotar todas as providencias necessárias para a realização da avaliação, 
considerando os seguintes fatores de avaliação, previstos no art. 23º da Resolução 
07/2013: 

 
I - assiduidade e disciplina;  
II - pontualidade e responsabilidade;  
III - cooperação e iniciativa;  
IV - conhecimento do trabalho e eficácia;  
V - zelo no trato dos bens materiais;   
VI - apresentação de idéias e sugestões;  
VII - participação em cursos e treinamentos ofertados pela administração;  
VIII - freqüência e conclusão de escolaridade;  
IX - punições;  
X - dedicação ao serviço;  
Xl - urbanidade no trato com os colegas.  

 
II – Comentar, atribuir número de pontos na escala 0 (zero) a 10(dez) e totalizar no 
campo próprio de ficha individual de avaliação cada fator de avaliação, com 
objetividade, limitando-se a observação e análise do seu desempenho no exercício da 
função no sentido de eliminar a influência de efeito emocionais e conceito pessoais no 
processo de avaliação; 
 
III – Cumprir os critérios de avaliação constante na ficha individual, ciente que a 
progressão funcional dar-se-á ao servidor que atingir o mínimo de 55(cinquenta e cinco) 
pontos, pontos correspondente a nota mínima de 5(cinco); 
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IV – Assinar e encaminhar as fichas individuais de avaliação para o Diretoria Geral 
providenciar as formalidades legais e o assentamento na ficha individual do servidor; 
 
V – Requisitar se necessário for, auxiliares para o desempenho de tarefas relacionadas 
com a avaliação.  
 
Art. 2º - O resultado da avaliação de mérito do Servidor, nos termos do art. nº 19 da 
Resolução nº 07/2013, dar-se mediante o preenchimento da ficha individual de 
avaliação de mérito – modelo anexo, que declara a aptidão e capacidade para o 
merecimento na progressão funcional anexo IV da Resolução 07/2013. 
§ 1º - O servidor será avaliado referente aos períodos de maio de 2015 a maio de 2017. 
§ 2º - Na hipótese de discórdia, o servidor poderá interpor pedido de reconsideração de 
avaliação devidamente fundamentada á respectiva chefia, no prazo de 05(cinco) dias 
úteis a contar da ciência, devendo a decisão ser proferida em igual prazo.  
§ 3º - Permanecendo a divergência sobre o resultado da avaliação, o presidente da 
comissão, devera em despacho, declarar as razoes pelas quais mantiveram o resultado 
da avaliação. 
§ 4º - Se o resultado da avaliação for contraria a permanência do servidor no emprego 
publico, devera ser enviado ao presidente da Câmara o resultado final obtido 
acompanhado da ficha individual de avaliação, para a tomada de providencias legais. 
 
Art. 3º - Os efeitos financeiros individuais decorrentes do resultado positivo da 
avaliação ocorrera a partir do mês seguinte ao completo interstício do período de 
avaliado, mediante ato formal do Legislativo Municipal, relacionado nominalmente o 
servidor, correndo as despesas pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Legislativo para o exercício corrente. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO 

SERVIDORA: ROSENI BARBOSA DE OLIVEIRA 
EMPREGO PÚBLICO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
DATA DE ADMISSÃO: 01/12/2014                                                          DATA INGRESSO CONCURSO: 01/12/2014 
LOCAL: Câmara Municipal de Foz do Jordão 
FATORES DE AVALIAÇÃO 

I - Assiduidade e Disciplina 
Se cumpre seus compromissos não só com 
frequência e regularidade, mas com zelo, 
comprometimento e dedicação 
 

 
 
 
 
 
 

 (        )                                                     

II – Pontualidade e Responsabilidade 
Se age com rigor, exatidão no 
cumprimento dos deveres ou 
compromissos, com as obrigações 
executando todas as tarefas que lhe 
forem impostas com qualidade e 
segurança, estar sempre com 
antecedência em seus compromissos, 
respeitar todos estão a sua volta. 
 

 
 

                                                (        )  
 

III – Cooperação e iniciativa 
Verifique se o servidor tem iniciativa em 
modificar ou aperfeiçoar a forma de 
trabalho, sugerindo modificações e 
cooperando com os colegas. 

 
 
 
 
 
 

                                                  (        ) 

IV – Conhecimento do Trabalho e eficácia. 
Se tem conhecimento sobre o trabalho que 
realiza, se alcança os resultados planejados, 
objetivos, e as metas. 
 
 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

V – Zelo no trato dos bens materiais 
Considere a durabilidade e estado de 
conservação dos equipamentos de 
trabalho e materiais permanentes. 
 
 
 

 
 

                                                  (         ) 
 

VI – Apresentação de idéias e sugestões 
Considere a forma com que sugere 
modificações no ambiente de trabalho 
para melhor execução das tarefas ou 
melhor aparência e também de 
comportamentos. 
 

 
 

                                                  (         ) 
 

VII – Participação em cursos e treinamentos 
ofertados pela adm. 

Se participa efetivamente e prontamente dos 
cursos oferecidos pela administração a qual 
esta subordinada. 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

VIII – Freqüência e conclusão de 
escolaridade. 

Se continua sua capacitação pessoal e 
evolução da sua escolaridade, no caso de 
positivo se conclui os mesmos. 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

IX – Punições. 
Relata e avaliar se houve punições no 
período analisado. 
 
 

 
 
 

                                                          (       ) 
   

X – Dedicação ao serviço. 
Se age com afeto, empenho, amor, 
responsabilidade nas funções que lhe são 
incumbidas. 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

XI – Urbanidade no trato com os colegas. 
A cortesia, afabilidade, respeito com os 
colegas de trabalho. 
 

 
 
 

                                                          (         ) 
 

 

TOTAL DE PONTOS (          )                                | MÉDIA/CONCEITO(         ) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO: 
 
DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 
 
 
Observação:_____________________________________________________________________________________________ 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

 
_______________________________________________________________________________________________________ 
 
UTILIZANDO-SE DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO: 

1. Comente, no campo próprio, cada fator de avaliação, com objetividade, limitando-se à observação e à analise do seu 

desempenho, no sentido de eliminar a influência de efeitos emocionais e conceitos pessoas no processo de avaliação; 

2. Atribuir número de pontos correspondentes a cada favor avaliado, de acordo com a tabela de Conceitos abaixo; 

3. Totalizar o numero de pontos; 

4. Dividir o total de pontos pelo número de fatores apresentando a média; 

5. Conceituar o avaliado através da média obtida, conforme Tabela de Conceitos. 

6. NOTA MINIMA =5(CINCO). 

CONCEITO SOFRIVEL REGULAR BOM MUITO BOM EXCELENTE 
MEDIA  DE 0 a 2,99 DE 3 a 4,99 DE 5 a 6,99 DE 7 a 8,99 DE 9 a 10 

Foz do Jordão,____de_____________________ de 20.... Visto e ciente em ____/____/____ 
 
Servidor Avaliado. 

 

RECEBIDO/VISTO 
DO DIRETOR 
GERAL. 
DATA: 
 
___/___/___ 
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